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SEMANÁRIO OFICIAL
ATOS DO PREFEITO

LEI ORDINÁRIA Nº 13.851, 11 DE OUTUBRO DE 2019.

DISPÕE SOBRE A SEMANA
DEDICADA A REALIZAÇÕES DE
AÇÕES E COMBATE AO CÂNCER DE
COLO DO ÚTERO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA,
FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVOU E EU SANCIONO A
SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica instituída, na primeira semana do Mês de Maio, no Calendário Oficial do
Município de João Pessoa, a semana dedicada à conscientização das mulheres a respeito da
prevenção e do diagnóstico precoce do câncer de colo de útero, aumentando as chances de
cura e reduzindo a mortalidade.

Art. 2º Essa semana tem como principal objetivo a intensificação de Medidas que
visem levar à população feminina informações acerca do câncer de colo de útero e orientação
a respeito do diagnóstico e do tratamento adequado, bem como o encaminhamento para as
instituições de saúde públicas especializadas no tratamento da doença.

Art. 3º No mês de Maio serão realizadas ações de prevenção e que permitam o
diagnóstico do câncer de colo de útero, em especial palestras, seminários, orientações e
exames preventivos.

Art. 4º V E T A D O.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO DO GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA-PB, em 11 de
outubro de 2019. REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

Autoria: Vereador Eduardo Carneiro

PORTARIA Nº. 1233 Em, 12 de setembro de 2019

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, e de acordo com §3º, artigo 3º do Decreto nº 9.254 de 22 de
novembro de 2018.

RESOLVE:

I – Nomear BRUNNO SITONIO FIALHO DE OLIVEIRA, matrícula nº
73.692-9, para exercer a função de COORDENADOR DO PROGRAMA SIMPLIFICADO-JP,
na SECRETARIA DO TRABALHO, PRODUÇÃO E RENDA.

II - Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

PORTARIA Nº. 1332 Em, 05 de novembro de 2019

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE JOÃO
PESSOA, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 60, inciso V e art. 76,
inciso II, letra c, da Lei Orgânica do Município de João Pessoa, Estado da Paraíba, da Lei
Municipal nº 6.700, de 20 de julho de 1991, Lei Municipal nº 6.998de 18 de maio de 1992 e o
Decreto Municipal nº 5.227 de 14 de dezembro de 2004 que, dispõe sobre a composição do
Conselho Municipal de Educação e tendo em vista o que consta no processo nº 2019/105967 e
Ofício nº 57/CME, de 27 de setembro de 2019.

RESOLVE:

I – Designar GIOCONDA MARIA MEDEIROS AZEVEDO,
Titular, representante da Secretaria de Educação e Cultura, para compor o CONSELHO
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, até 05
de agosto de 2021.

II - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

PORTARIA Nº. 1333 Em, 05 de novembro de 2019

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa e Lei 10.429/2005, e modificações posteriores.

RESOLVE:

I – Tornar sem efeito a Portaria nº 1173 de 05 de dezembro de 2018,
publicada no Semanário Oficial nº 1663 de 09 a 15 de dezembro de 2018, que exonerou PAULO
ROBERTO FERNANDES VIEIRA, matrícula nº 75.906-6, do cargo em comissão, símbolo
DAE-2 de DIRETOR DE OPERAÇÕES, da SECRETARIA DO TRABALHO, PRODUÇÃO E
RENDA.

II - Esta portaria retroage os seus efeitos a partir de 1 de dezembro de
2018.
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Adalberto Fulgêncio dos Santos Júnior
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PORTARIA Nº. 1339 Em, 13 de novembro de 2019

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições que lhe confere os incisos V e VIII do artigo 60, da Lei Orgânica para o Município de
João Pessoa, combinado com a Lei Complementar nº 60 de 29 de março de 2010 e tendo em
vista a aprovação no concurso publico realizado nos termos do Edital de nº 01/2013, de 08 de
novembro de 2013 publicado no Semanário Oficial nº 1398 de 10 a 16 de novembro de 2013 e
homologado através da Portaria 229- SEAD de 09 de maio de 2014, publicada no Semanário
Oficial 1423 Especial de 4 a 10 de maio de 2014 e modificações posteriores, e tendo em vista o
que consta do Processo nº 2019/124311 e Ofício nº 2100/PGM, de 08 de novembro de 2019.

RESOLVE:

I - NOMEAR, SUB-JUDICE, conforme DECISÃO LIMINAR- PROCESSO Nº
0843934-36.2016.8.15.2001, BRENO TRAJANO DE ALMEIDA, inscrição nº. 384000231,
classificado em 58 lugar, para ocupar o cargo de PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA II –
DISCIPLINA GEOGRAFIA, com lotação na SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria entra em vigor a partir da data de publicação.

PORTARIA Nº. 1340 Em, 13 de novembro de 2019

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições que lhe confere os incisos V e VIII do artigo 60, da Lei Orgânica para o Município de
João Pessoa, combinado com a Lei Complementar nº 60 de 29 de março de 2010 e tendo em
vista a aprovação no concurso publico realizado nos termos do Edital de nº 01/2013, de 08 de
novembro de 2013 publicado no Semanário Oficial nº 1398 de 10 a 16 de novembro de 2013 e
homologado através da Portaria 229- SEAD de 09 de maio de 2014, publicada no Semanário
Oficial 1423 Especial de 4 a 10 de maio de 2014 e modificações posteriores, e tendo em vista o
que consta do Processo nº 2019/124311 e Ofício nº 2100/PGM, de 08 de novembro de 2019.

RESOLVE:

I - NOMEAR, SUB-JUDICE, conforme DECISÃO LIMINAR- PROCESSO Nº
0843934-36.2016.8.15.2001, ELTON OLIVEIRA DA SILVA, inscrição nº. 384049616,
classificado em 59 lugar, para ocupar o cargo de PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA II –
DISCIPLINA GEOGRAFIA, com lotação na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria entra em vigor a partir da data de publicação.

PORTARIA Nº 1341 Em, 13 de novembro de 2019

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos V e XXII, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, promulgada em 2.4.1990, e em consonância com a Lei
Complementar no 3, de 30.12.1992 – Plano Diretor da Cidade de João Pessoa, consolidada com
a Lei-Complementar no 054, de 23.12.2008, combinado com o inciso IV, do art. 2o da Lei
Municipal Ordinária, no 7.899, de 20.9.1995 e Regimento Interno do Conselho de
Desenvolvimento Urbano – CDU, Normas Eleitorais do CDU e Editais de convocação de
8.9.2019 e 27.10.2019,

R E S O L V E:

Art. 1o Nomear Membros titulares e suplentes, para compor o
Conselho Desenvolvimento Urbano - CDU, representantes da Sociedade Civil, segmentos: “a”
“b” e “c”, no âmbito da Secretaria Municipal de Planejamento – SEPLAN, para o mandato a
partir de 31.12.2019 a 31.12.2023, conforme a seguir.

Sociedade Civil, segmento “a”
I – Academia Paraibana de Engenharia - APENGE:
a) George Cunha – titular;
b) José Francisco de Novais Nóbrega - suplente.

II – Associação dos Ambulantes e Trabalhadores em Geral do Estado da Paraíba -
AMEG:

a) Marcilene Medeiros de Andrade – titular;
b) Josemar Muniz de Andrade - suplente.

III – Movimento S. O. S. Rio Cuiá – ONG:
a) Alixandre Jorge Pereira Tomaz – titular;
b) Ingrid Nayane da Silva Pereira - suplente.

Sociedade Civil, segmento “b”
I – Sindicado do Conselho Regional de Engenharia da Paraíba – CREA/PB
a) Otávio Alfredo Falcão de Oliveira Lima – titular;
b) Corjesu Paiva dos Santos - suplente.

II – Conselho Regional de Corretores de Imóveis do Estado da Paraíba – CRECI/PB
21a Regional/PB

a) Francisco Renato – titular;
b) Alessandro Filgueiras da Silva – suplente.

III – Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional Paraíba – OAB/PB
a) Mário Teixeira Tabosa Filho – titular;
b) Daniel Braga de Sá Costa – suplente.

Sociedade Civil, segmento “c”
Sindicato da Indústria da Construção Civil - SINDUSCON

a) Sérgio Eduardo Cavalcante de Oliveira – titular

b) Marcos Pereira Lago – suplente.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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PORTARIA Nº 1342 Em, 13 de novembro de 2019

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos V e XXII, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, promulgada em 2.4.1990, e em consonância com a Lei
Complementar no 3, de 30.12.1992 – Plano Diretor da Cidade de João Pessoa, consolidada com
a Lei-Complementar no 054, de 23.12.2008, combinado com o inciso I, alíneas de “b” “c” e “d”
do Art. 2o da Lei Municipal Ordinária, no 7.899, de 20.9.1995, Art. 3o inciso I, alíneas: “b” “c”
e “d” do Regimento Interno do Conselho de Desenvolvimento Urbano – CDU, Ofício no

2.259/2019/GS DE 30.10.2019 E processo PMJP no 120.181 de 1o 11.2019,

R E S O L V E:

I – Nomear: MARCO ANTÔNIO CARTAXO QUEIROGA
LOPES, matrícula 93.091-1 para ocupar o cargo de Conselheiro Suplente, representando a
Secretaria Municipal de Infra-Estrutura – SEINFRA, junto ao Conselho Desenvolvimento
Urbano - CDU, no âmbito da Secretaria Municipal de Planejamento – SEPLAN.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SEAD

PORTARIA N.º 639 Em, 11 de novembro de 2019

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando
das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de
competência expressa nosDecretos n.º 4.771, de 20 de janeiro de 2003, e
8.9262017, e tendo em vista o que consta do Processo nº2019/115542, e Ofício
nº 208/CM de 08 de outubro de 2019.

R E S O L V E: autorizar permanecer à disposição
da CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, com ônus para esta
Prefeitura, a servidora DAYANN FERNANDES BARBOSA,

matrícula nº 55.706-4, Assistente Social Escolar, lotada na
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, até 31 de dezembro de
2019.

II – Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

PORTARIA Nº 640 Em, 11 de novembro de 2019

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das
atribuições que lhe confere o artigo 1º, inciso I, alínea “f”, do Decreto nº.4.771, de 20
de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do processo nº 2019/062817.

R E S O L V E: de acordo com artigo 19 da Lei
Complementar nº. 60/2010, conceder a KAROLINE COSTA NASCIMENTO,
matrícula nº 85.325-9, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA,
ocupante do cargo de PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA II, Progressão
Funcional da classificação 1.11.02.01.01, para classificação 1.11.02.03.01.

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA N.º 641 Em, 11 de novembro de 2019

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando
das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de
competência expressa no Decreto n.º 4.771, de 20 de janeiro de 2003, e tendo
em vista o que consta do Processo nº 2019/113823.

R E S O L V E: de acordo com o inciso I, artigo 95
da Lei nº 2.380 de 26 de março de 1979 (Estatuto dos Funcionários Públicos
do Município de João Pessoa) exonerar, a pedido, JOSÉ RONALDO BARROS
FIGUEIREDO, matrícula nº 34.084-7, ocupante do cargo de ARTÍFICE, lotado
na SECRETARIA DA SAÚDE.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 09
de outubro de 2019.
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PORTARIA N.º 642 Em, 13 de novembro de 2019

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no Decreto n.º 4.771,
de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Processo nº 2019/120621.

R E S O L V E: de acordo com o artigo 94, inciso VIII, da Lei n,º
2.380/79 (Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de João Pessoa), conceder
vacância do cargo, pelo prazo de 03 (três) anos, ao servidor ARTHUR FILLIPE
RODRIGUES MONTEIRO, matrícula nº 79.906-2, ocupante do cargo de GUARDA CIVIL
MUNICIPAL, lotado na SECRETARIA DE SEGURANÇA URBANA E CIDADANIA.

II - Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

PORTARIA Nº. 643 Em, 13 de novembro de 2019

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das
atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João
Pessoa, de 02 de abril de 1990, consoante a delegação de competência expressa nos
Decretos n.ºs 4.771 de 20 de janeiro de 2003 e 8.926, de 07 de abril de 2017, e tendo em
vista o que consta do Processo nº 2019/123778, e Ofício nº 256/SECITEC de 06 de
novembro de 2019.

R E S O L V E: colocar à disposição da SECRETARIA DE
CIÊNCIA E TECNOLOGIA, as servidoras CLEONICE DE ALMEIDA SILVA, matrícula
nº 15.460-1, ocupante do cargo de Agente administrativo, e MARIA AUXILIADORA
MOREIRA TEIXEIRA, matrícula nº 11.778-1, ocupante do cargo de Bibliotecário, lotadas
na SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO, até 31 de dezembro de 2019.

II – Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

PORTARIA N.º 644 Em, 13 de novembro de 2019

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das
atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João
Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no Decreto
n.º 4.771, de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Processo nº
2019/052871.

RESOLVE: fazer retornar às suas atividades na SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO E CULTURA, o servidor JOSÉ BERNARDO PIRES FILHO, matrícula
nº 24.998-0, ocupante do cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO, que se encontra à
disposição da SECRETARIA DE GESTÃO GOVERNAMENTAL E ARTICULAÇÃO
POLÍTICA.

II - Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

PORTARIA N.º 645 Em, 13 de novembro de 2019

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das
atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João
Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no Decreto
n.º 4.771, de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Processo nº
2019/124454.

R E S O L V E: de acordo com o inciso I, artigo 95 da Lei nº
2.380 de 26 de março de 1979 (Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de João
Pessoa) exonerar, a pedido, LUCIANO LEITE ROLIM MOREIRA, matrícula nº 91.757-5,
ocupante do cargo de MÉDICO, lotado na SECRETARIA DA SAÚDE.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de
novembro de 2019.

PORTARIA N.º 646 Em, 14 de novembro de 2019

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das
atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João
Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no Decreto
n.º 4.771, de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Processo nº
2019/124992.

R E S O L V E: de acordo com o inciso I, artigo 95 da Lei nº 2.380
de 26 de março de 1979 (Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de João Pessoa)
exonerar, a pedido, YAN SANTOS DE SOUSA, matrícula nº 83.252-9, ocupante do cargo de
AGENTE EDUCACIONAL, lotado na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 12 de
novembro de 2019.

CONCURSO PARA PROVIMENTO DE VAGAS E FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA NOS CARGOS DE

AUDITOR MUNICIPAL DE CONTROLE INTERNO E DE TÉCNICO MUNICIPAL DE CONTROLE INTERNO DO QUADRO

DE PESSOAL DA CONTROLADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA

EDITAL Nº 018 – PMJP/CGM, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2019.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE JOÃO PESSOA torna público o resultado

da sindicância de vida pregressa, referente ao concurso para provimento de vagas e formação de

cadastro de reserva nos cargos de Auditor Municipal de Controle Interno e de Técnico Municipal de

Controle Interno do Quadro de Pessoal da Controladoria-Geral do Município (CGM) de João Pessoa,

forma a seguir:

CARGO 4 – TÉCNICO MUNICIPAL DE CONTROLE INTERNO

ÁREA: AUDITORIA, FISCALIZAÇÃO, OUVIDORIA E TRANSPARÊNCIA - CAMPO DE ATUAÇÃO: GERAL

Nº DE INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO SITUAÇÃO

10002153 JANIO JOFRE MIRA DE QUEIROZ 11 Apto

Caso o candidato tenha enviado a documentação por meio eletrônico, deverá manter aos

seus cuidados a documentação original da sindicância de vida pregressa e apresentá-la no ato da

posse junto com os demais documentos solicitados pela Secretaria Municipal de Administração de

João Pessoa.
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SEDES

SEDEC

A Secretaria Municipal de Educação, no uso das atribuições que lhe são conferidas... HOMOLOGA a
clarificação final do processo seletivo para coordenador de Polo da Universadade Aberta do Brasil, para atuar no
Polo Municipal de Apoio Presencial /UAB João Pessoa-PB, na forma do Edital publicado no Semanário Oficial
de número 1703- 15 a 21 de setembro de 2019.

NÚMERO DE
INSCIÇÃO

NOME DO CANDIDATO PONTUAÇÃO CLASSIFICAÇÃO

0l Cristiane Sousa de Assis 56 1º.
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Fluxograma com a Educação

JUIZADO

CREAS

LA PSC

GESTÃO DAS
UNIDADES
ESCOLARES

GESTÃO DAS
UNIDADES
ESCOLARES

No caso de negação por parte das unidades escolares, procurar SEDEC/DGC
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IPM

PORTARIA Nº 584/2019

João Pessoa, 14 de novembro de 2019

O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO

MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 136,

inciso II, da Lei Municipal nº 10.684, de 28 de dezembro de 2005 e posteriores modificações.

RESOLVE:

I – Designar a servidora MARIA DA CONCEIÇÃO LACERDA

FERNANDES, AGENTE PREVIDENCIÁRIO – ASSISTENTE DE SUPORTE DE

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, para a função de confiança 3, FCPREV- 3, atendendo as

necessidades de aumento de jornada junto ao Instituto de Previdência do Município de João

Pessoa.

II – Esta portaria retroage seus efeitos para 01 de novembro de 2019.

ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Superintendente
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Expediente nº 030/2019

O Superintendente do Instituto de Previdência do Município de João Pessoa – IPM, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 136, inciso II
e III da Lei Municipal n 10.684/05, resolve:

Publicar o(s) resultado(s) do(s) seguintes Processos Administrativos:

12551/2019
FRANCISCO
TEIXEIRA DE
CARVALHO

93.065-2 REVISÃO DE PROVENTOS DE APOSENTADORIA DEFERIDO

13146/2019
MARTA DE LOURDES

DE SOUZA
CARNEIRO

08.834-0 AUXÍLIO ASSISTENCIAL DEFERIDO

13835/2019
CARLA ELEONORA

KAUFFMANN
FIDALGO

54.988-6 REVISÃO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO DEFERIDO

14243/2019
SÉRGIO BARBOSA

DOS SANTOS FILHO
09.891-4 VALORES RETROATIVOS AUXÍLIO ASSISTENCIAL DEFERIDO

14254/2019
ALDAMIR DE

ARAÚJO SILVA
04.904-2 REVISÃO DE PROVENTOS DE APOSENTADORIA DEFERIDO

14361/2019
LIDIANE COSTA DA

SILVA
70.990-5 PROGRESSÃO FUNCIONAL DEFERIDO

14370/2019
MARIA DE LOURDES
GOMES RODRIGUES

PINTO
13.801-1 REVISÃO DE PENSÃO DEFERIDO

14477/2019
JOSÉ PEREIRA DE

SOUSA
70.877-1 VERBAS RESCISÓRIAS DEFERIDO

14533/2019
NEUSA MARIA DE
LUCENA FARIAS

08.181-7
REVISÃO DE PROVENTOS DE APOSENTADORIA E

VALORES RETROATIVOS
DEFERIDO

14534/2019
TEREZA SOARES DE

OLIVEIRA
13.970-0 REVISÃO DE PENSÃO E VALORES RETROATIVOS DEFERIDO

14585/2019
ALEX ANTÔNIO
CARNEIRO DE

CARVALHO FILHO
70.943-3 VERBAS RESCISÓRIAS DEFERIDO

14679/2019
ZULEIDE SOARES DE

LIMA
93.281-7

RESSARCIMENTO DE CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA

DEFERIDO PARCIAL

8077/2017
CARMEM DOLORES
DA SILVA AMORIM

02.677-8 IRREGULARIDADE EM BENEFÍCIO INDEFERIDO

11702/2019
MARLUCE BARBOSA

DA SILVA
93.122-5 IRREGULARIDADE EM BENEFÍCIO INDEFERIDO

14033/2019
JOÃO ANTÔNIO

VITORINO
00.708-1 REVISÃO DE PROVENTOS DE APOSENTADORIA INDEFERIDO

14692/2019
CRISTIANA DANTAS

FERNANDES
69.098-8

RESTITUIÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA

INDEFERIDO

14704/2019

ROSEANA
EVANGELISTA
MARINHO DOS

SANTOS

17.200-6 IMPLANTAÇÃO DE GRATIFICAÇÃO INDEFERIDO

14732/2019
ANA ELLEN MACIEL

ANDRIOLA
71.033-4 PROGRESSÃO FUNCIONAL INDEFERIDO

14733/2019
ANA ELLEN MACIEL

ANDRIOLA
71.033-4 FLEXIBILIZAÇÃO DE CARGA HORÁRIA INDEFERIDO

João Pessoa, 13 de novembro de 2019.

ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Superintendente



Pág. 026/031    *    n° 1711    * SEMANÁRIO OFICIALJoão Pessoa, 10 a 16 de novembro de 2019

SEMOB

RESOLUÇÃO Nº. 01/2019 João Pessoa, 13 de novembro de 2019.

HOMOLOGAÇÃO DO RELATÓRIO FINAL DA
PROGRESSÃO FUNCIONAL DOS SERVIDORES
DA SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE
MOBILIDADE URBANA DE JOÃO PESSOA –
SEMOB.

O CONSELHO DIRETOR DA SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE
MOBILIDADE URBANA DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições que lhe confere o art.
8º da Lei n.º 12.250, de 26 de dezembro de 2011, combinado com o artigo 14 da Lei
Complementar 067, de 26 de dezembro de 2011, decreto 8.479, de 15 de maio de 2015;

RESOLVE:

Art. 1o Homologar o relatório final da Comissão de Desempenho Funcional
Permamente da Semob, conforme instruido no processo n.º 2019/107628, quanto à
progressão funcional dos servidores desta Superintendência.

Art. 2o Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a 01 de outubro de 2019.

PORTARIA Nº. 048/2019 João Pessoa, 12 de novembro de 2019.

O SUPERINTENDENTE EXECUTIVO DE MOBILIDADE URBANA DE
JOÃO PESSOA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei
Orgânica do Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante à delegação de
competência expressa no item VI, art. 9º, na Lei nº. 12.250 de 26 de dezembro de 2011, e
Portaria Nº 148 GAPRE de 21 de fevereiro de 2018, e tendo em vista o que consta no
Processo Administrativo Nº. 2017/114991 de 06 de novembro de 2017;

R E S O L V E:

I - Designar os servidores abaixo nominados para compor a Comissão de
Avaliação Técnica das Amostras referente ao pregão eletrônico SRP nº 04/2018 –
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
IMPLANTAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA/CORRETIVA E OPERAÇÃO DE
EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS DE FISCALIZAÇÃO, CONTROLE E MONITORAMENTO
DE TRÂNSITO, no âmbito da Superintendência Executiva de Mobilidade Urbana de João
Pessoa.

1o Membro: CRISTIANO QUEIROZ DA NÓBREGA, matricula 126-1

2º Membro: EMANUELLE SANTOS DA SILVA, matricula 0740-4

3º Membro: JONATHAS FILIPE DE ARAUJO SILVA, matricula 01626-8

Superintendência Executiva de Mobilidade Urbana

EXPEDIENTE Nº 10 /2019

O SUPERINTENDENTE EXECUTIVO DE MOBILIDADE URBANA DE JOÃO PESSOA, no
uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica do Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990; consoante à delegação de competência expressa no item II, art. 9º, na Lei n.º 12.250 de
26 de dezembro de 2011; Lei Complementar n.º 67/2011, seção II, do anexo IV; Portaria n.º 114/2017,
art.1º, § 3º, deferiu os seguintes processos de Progressão por Titulação:

PROC./2019 NOME DO SERVIDOR MAT. LOTAÇ. ASSUNTO

2019/111371 JOSÉ ALBERTO VICENTE DOS SANTOS 840-1 SEMOB CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL:
DE 7.75.01.3.L PARA 7.75.01.3.M

Em, 13 de novembro de 2019.

EMLUR

PORTARIA Nº 055/2019
Dispões sobre a constituição da Comissão
Especial de Licitação, que tem por
finalidade, acompanhar e apurar o resultado
dos trabalhos da Concorrência nº 001/2019
e dá outras providências.

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA
ESPECIAL MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo o artigo 34º, do Decreto nº 2.242, de 10 de
Fevereiro de 1992, e visando o cumprimento do disposto no Artigo 73 da Lei nº
8.666/93, e tendo em vista, ainda, o que consta do Processo nº 2017/00656,
resolve:

Designar os servidores ARTUR HERMÓGENES DA
SILVA DANTAS, matrícula 52.194-9, ISABELA CAVALCANTI DE LIMA
GONDIM, matrícula 52.033-1, JOSUÉ PEIXOTO FLORES NETO, matrícula
1.993-3, VLÁDIA FIGUEIREDO BORBOREMA DE SOUSA, matrícula
51.083-1e EGIDIO DE OLIVEIRA LIMA NETO, matrícula 1.702-7, como
Membros e ISABEL MARIA MOURA, matrícula 50.023-2 e JACINTA
FIRMINO DE SOUSA QUEIROGA, matrícula 3.482-7 como Suplentes, para,
sob a presidência do primeiro;

Constituir a Comissão Especial de Licitação, com a
finalidade de acompanhar os trabalhos referentes à Licitação na Modalidade
Concorrência Pública, tipo Menor Preço nº 001/2019, que tem por objeto a
contratação de empresa especializada para prestação dos serviços de limpeza
urbana e manejo dos resíduos sólidos do município de João Pessoa- Paraíba.

Revogam-se as disposições contidas na Portaria nº
113/2017

EMLUR – Autarquia Especial Municipal de Limpeza
Urbana, em 12 de novembro de 2019.
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SEMUSB

Portaria nº 013/2019 – SEMUSB, 07 de novembro de 2019.

Dispõe sobre o Projeto Guarda Mirim –
Edição 2019, no município de João Pessoa
e dá outras providências.

O Secretário Municipal de Segurança Urbana e Cidadania, no uso de suas atribuições previstas
na Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, em seu Art. 66, Parágrafo Único, inciso IV,
c/c o previsto na Lei 12.468/2013, e considerando a necessidade de aprimorar as atividades
desenvolvidas pela Guarda Civil Municipal de João Pessoa,

RESOLVE:

Art. 1º Matricular os alunos abaixo relacionados no Projeto GuardaMirim – Edição 2019, no
município de João Pessoa, que teve início no dia 18 de junho de2019:

NOME
01 ANDRIEL TOMAZ DA SILVA

02 ANDRIELLE TÔMAZ DA SILVA

03 BRUNA LUANA DA SILVA LOURENÇO

04 BRUNO EDUARDO GOMES AMORIM

05 EDUARDO DE SOUSA SILVA

06 ELLEN VITÓRIA DE LIMA DOS SANTOS

07 EMILY LUANE OLIVEIRA DOS SANTOS

08 ERIKA SOUZA DE FRANÇA

09 GABRIELY BENTO DA SILVA

10 JENNIFER DOS SANTOS SILVA

11 JÊNYFER ALBUQUERQUE DE MOURA

12 JOHANA MARQUES BRITO DE SOUSA

13 JOICE KELLY LIMA DA SILVA

14 JONATHAN EPIFANIO OLIVEIRA DA SILVA

15 JÚLIO CÉSAR DO NASCIMENTO SANTOS

16 LAURA KEMILLY DE LIMA

17 LAYANE VITÓRIA LIMA

18 LEIDIANY FIDELIS DA SILVA ALVES

19 LUANA TARGINO DA SILVA

20 MAELSON ARAÚJO SILVA DOS SANTOS

21 MARIA IZABEL OLIVEIRA SANTOS

22 MARIA VITÓRIA DA SILVA TOMAZ

23
MERYELLE MARIA SANTOS SILVA

24 NATANAELY SANTOS DO NASCIMENTO

25 RIVISON LUCAS NASCIMENTO

26 ROZELANY VITORIA ALVES ANDRADE

27 SAMARA IZAQUIEL FERREIRA

28 SAMUEL KAUÃ CALDAS DA SILVA

29 SARA VALÉRIA DA SILVA

30 TAYNAR DOS SANTOS MOURA

31 VITOR FELIPE ALBUQUERQUE BEZERRA

32 WIRAN RIBEIRO MARQUES DOS SANTOS

33 YANNE PALMA DOS SANTOS

34 YASMIN DA SILVA MACÊDO

35 YORRANA MARQUES

36 YSIS GABRIELLY SOUZA GOMES

Art. 2º Designar os abaixo relacionados para atuarem como Professores/Monitores no Projeto
Guarda Mirim – Edição 2019, com início no dia 18 de junho de 2019:

PROFESSOR DISCIPLINA

Edson Suedson Ordem Unida
Atividades Lúdicas

Jacqueline Barreto de
Andrade

Educação Cidadã

Mairto de Oliveira Costa Noções de Combate à Incêndio
Noções de Defesa Pessoal

Mayrilane Leite Dias Atividade de Produção de Texto

Noções de Direito

Ordem Unida

Noções de Educação em Trânsito

Renata Calumbi Nóbrega
Branco

Origami

Shirlley de Sousa Noções de Primeiros Socorros

Suzany Silva de Menezes Higiene Pessoal

Redes Sociais

Ordem Unida

Noções de Educação Financeira

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data do início do curso no dia 18 de junho de 2019,
revogadas as disposições em contrário.

Portaria nº 015 /2019-SEMUSB, 14 de Novembro de 2019.

Institui o SEMINÁRIO DE
COMPLIANCE para servidores do
Instituto de Previdência do Município de
João Pessoa/PB e dá outras providências.

O Secretário Municipal de Segurança Urbana e Cidadania, no uso de suas atribuições previstas
na Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, em seu Art. 66, Parágrafo Único, inciso IV,
c/c o previsto na Lei 12.468/2013;

CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades voltadas aos servidores do Instituto
de Previdência do Município de João Pessoa/PB,

RESOLVE:

Art. 1º Fica instituído o SEMINÁRIO DE COMPLIANCE para servidores do Instituto de
Previdência do Município de João Pessoa/PB, como forma de parceria, e sem ônus para essa
Secretaria.

Parágrafo Único - O seminário referido nocaput deste artigo será realizado nos 19 de

novembro (TURMA A) e 20 de novembro de 2019 (TURMA B), nas dependências do Auditório

daGuarda Civil Municipal de João Pessoa, localizado na Av. Alm.Barroso, 638 - Centro, João

Pessoa - PB, 58013-120, no horário turno da manhã, no horário das 08h00 às 13h, perfazendo

uma carga horária total de 05 h/a, cujo conteúdo será ministrado na forma estabelecida no Plano

de Curso constante do Anexo I desta Portaria.

Art. 2º Serão disponibilizadas 22 vagas, que serão distribuídas emduas Turmas “A” e “B”.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data do início do curso, revogadas as disposições em
contrário.

ANEXO I

PLANO DE CURSO

CARGA HORÁRIA: 05 h/a

OBJETIVO GERAL:

• Aprimorar as atividades desenvolvidas por servidores do Instituto de Previdência do
Município de João Pessoa/PB.
.
OBJETIVO ESPECÍFICO:

• Proporcionar o compliance no exercício das atividades desenvolvidas por servidores do
IPM/JP, proporcionando o desenvolvimento de habilidades,com o fulcro em orientar,
reconhecer, analisar, identificar elementos básicos pertinentes ao tema.

JUSTIFICATIVA:

• A capacitação destes servidores é de extrema relevância para reconhecer a importância da
prevenção e qualidade das ações na execução de suas funções.

PÚBLICO ALVO:

· Servidores do Instituto de Previdência do Município de JoãoPessoa/PB.

GRADE HORÁRIA/DISCIPLINAS/DOCENTES:

Horário Disciplina Professor (a)

08h às
08h50

Noções e Prevenção de Combate a incêndio MAIRTO DE OLIVEIRA
COSTA

08h50 às
09h50

Noções Básicas de Primeiros Socorros
Telefones Emergenciais

DENNISON AUGUSTO
FRANCO E SILVA

INTERVALO
10h 10 às

10h 50
Serviço Público (Consciência do seu papel)
Cadeia de Comando

DIOGO ABRANTES DA SILVA
GUEDES SERRA

10h 50 às
11h 50

Ética e Qualidade no Atendimento
Crimes contra a Honra
Uso das Redes Sociais

MAYRILANE LEITE DIAS E
SUZANY MENEZES

12h às
13h

Noções de Técnicas de Imobilização DENIS SOARES DOS SANTOS
E GABRIEL RAMOS SANTOS
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PROCEDIMENTOS METODÓLOGICOS:

· Procedimentos e Metodologias inerentes as Disciplinas. Com relação aos recursos, serão
utilizados: computador, projetor multimídia e lousa.

AVALIAÇÃO:

· Não haverá avaliação de conteúdo, porém receberão certificados quem atingir 100%
participação das aulas.

Portaria nº 016 /2019-SEMUSB, 14 de Novembro de 2019.

Dispõe sobre a matrícula no SEMINÁRIO
DE COMPLIANCE para servidores do
Instituto de Previdência do Município de
João Pessoa/PB e dá outras providências.

O Secretário Municipal de Segurança Urbana e Cidadania, no uso de suas atribuições previstas
na Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, em seu Art. 66, Parágrafo Único, inciso IV,
c/c o previsto na Lei 12.468/2013;

CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades voltadas aos servidores do Instituto
de Previdência do Município de João Pessoa/PB,

RESOLVE:

Art. 1º Matricular no SEMINÁRIO DE COMPLIANCE para servidores do Instituto de

Previdência do Município de João Pessoa/PB:

TURMA A
NOME

ADAILTON JOSÉ ARAÚJO
ALEXANDRE NUNES DA COSTA
ALEXANDRE PEREIRA LUSTOSA
ANTÔNIO MANOEL DA SILVA
ANTÔNIO SILVA DE MORAES
CARLOS ALBERTO F. DA SILVA
ELIESER FLORÊNCIO ROSÁRIO
GILDO DA SILVA
JOSÉ LOURENÇO DOS SANTOS
ROGÉRIO HENRIQUE ROZENDO

TURMA B
N. NOME
1 ANTÔNIO DA SILVA GOMES
2 ARION NOGUEIRA
3 JOSÉ RAMALHO DE OLIVEIRA
4 JOSÉ RODRIGUES DE LIMA FILHO
5 JOSÉ SILVA DE MORAES
6 JOSÉ SOARES DA SILVA
7 JOSÉ WALDIR S. DE OLIVEIRA
8 JOSEMAR DOS SANTOS SOUZA
9 LUCIANO DA SILVA JÚNIOR
10 REGINALDO GENÉSIO NUNES
11 ROSIVALDO ALEXANDRE DA SILVA
12 VALTER C. DE VASCONCELOS

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de início do curso.

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

Instrumento: Contrato n.º 04-440/2019.
Objeto: Aquisição de materiais de expediente para atender as necessidades da
Secretaria do Meio Ambiente - SEMAN.
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a empresa Diferencial Comércio
Atacadista Ltda.
Processo: 2019/021736.
Modalidade: P.E Nº 04-019/2019. ARP N°092/2019.
Signatários: O Secretário do Meio Ambiente – SEMAM, o Sr. Abelardo Jurema Neto
e o Sr. Stanley de oliveira Cipriano, representante legal da empresa Diferencial
Comércio Atacadista Ltda.
Vigência: De 16/11/2019 a 31/12/2019.
Valor Total: R$ 2.535,28 (Dois mil, quinhentos e trinta e cinco reais e vinte e oito
centavos)
Recursos Financeiros:

Fonte Dotação Orçamentária
Cód.

Reduzido
Elem.

Despesa
Secretaria

1001
12.102.18.122.5001.2535
12.103.18.542.5366.4155

6523
6854

3.3.90.30
SEMAM

Data da assinatura: 12/11/2019.

João Pessoa, 12 de novembro de 2019.

EXTRATO DE CONTRATO

Instrumento: Contrato n.º 04-447/2019.
Objeto: Aquisição de materiais de expediente para atender as necessidades da
Secretaria de Educação e Cultura - SEDEC.
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a empresa Diferencial Comércio
Atacadista Ltda.
Processo: 2019/021736.
Modalidade: P.E Nº 04-019/2019. ARP N°092/2019.
Signatários: A Secretária de Educação e Cultura a Sra. Edilma da Costa Freire e o
Sr. Stanley de Oliveira Cipriano, representante legal da empresa Diferencial
Comércio Atacadista Ltda.
Vigência: De 16/11/2019 a 31/12/2019.
Valor Total: R$ 1.554.868,46 (Hum milhão, quinhentos e cinquenta e quatro mil,
oitocentos e sessenta e oito reais e quarenta e seis centavos)

Recursos Financeiros:

Fonte Dotação Orçamentária
Cód.

Reduzido
Elem.

Despesa
Secretaria

1111
1113
1124
1120

10.102.12.361.5207.2498
10.102.12.361.5207.2498
10.102.12.361.5207.2498
10.102.12.361.5207.2498

10476
10474
10475
10495

3.3.90.30 SEDEC

Data da assinatura: 12/11/2019.

João Pessoa, 12 de novembro de 2019.

EXTRATO DE CONTRATO

Instrumento: Contrato n.º 04-465/2019.
Objeto: Aquisição de materiais de expediente para atender as necessidades da
Superintendência Executiva de Mobilidade Urbana - SEMOB.
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a empresa Diferencial Comércio
Atacadista Ltda.
Processo: 2019/021736.
Modalidade: P.E Nº 04-019/2019. ARP N°092/2019.
Signatários: O Superintendente Executivo de Mobilidade Urbana - SEMOB, o Sr.
Adalberto Alves Araujo Filho e o Sr. Stanley de Oliveira Cipriano, representante legal
da empresa Diferencial Comércio Atacadista Ltda.
Vigência: 16/11/2019 a 31/12/2019.
Valor Total: R$ 1.570,10 (hum mil quinhentos e setenta reais e dez centavos)

Recursos Financeiros:
Fonte de
recursos

Dotação orçamentária Cód. reduzido Elem. despesa
Secretar

ia

1001
1630

02.202.04.122.5001-2041
02.202.04.122.5001-2041

6001
6010

3.3.90.30
4.4.90.52

SEMOB

Data da assinatura: 12/11/2019.

João Pessoa, 12 de novembro de 2019.
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EXTRATO DE CONTRATO

Instrumento: Contrato n.º 04-473/2019.
Objeto: Aquisição de materiais de expediente para atender as necessidades
do Instituto de Previdência do Município - IPM.
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a Empresa Diferencial
Comércio Atacadista LTDA.
Processo: 2019/021736.
Modalidade: P.E Nº 04-029/2019. ARP Nº 092 /2019.
Signatários: O Superintendente, o Sr. Roberto Wagner Mariz Queiroga e o Sr.
Stanley de Oliveira Cipriano, representante legal da empresa Diferencial
Comércio Atacadista Ltda.
Vigência: De 16/11/2019 a 31/12/2019.
Valor Total: R$ 1.687,77 (hum mil seiscentos e oitenta e sete reais e setenta e
sete centavos)

Recursos Financeiros:

Fonte Dotação Orçamentária
Cód.

Reduzido
Elem.

Despesa
Secretaria

1410 06.201.09.122.5001.2603 8426 3.3.90.30
IPM

Data da assinatura: 13/11/2019.

João Pessoa, 13 de Novembro de 2019.

EXTRATO DE CONTRATO
Instrumento: Contrato n.º 04-484/2019.
Objeto: Aquisição de materiais de expediente para atender as necessidades da
Secretaria de Desenvolvimento Social - SEDES
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a empresa Diferencial Comércio
Atacadista Ltda.
Processo: 2019/021736.
Modalidade: P.E Nº 04-019/2019. ARP N°092/2019.
Signatários: O Secretário de Desenvolvimento Social –SEDES, o Sr. Marcio Diego
Fernandes Tavares de Albuquerque e o Sr. Stanley de Oliveira Cipriano,
representante legal da empresa Diferencial Comércio Atacadista Ltda.
Vigência: De 16/11/2019 a 31/12/2019.
Valor Total: R$ 8.126,00 (Oito mil cento e vinte e seis reais)

Recursos Financeiros:

Fonte Dotação Orçamentária
Cód.

Reduzido
Elem.

Despesa
Secretaria

14.101.08.243.5313.2592 5769

14.105.08.241.5168.2223 6191

14.105.08.242.5317.2593 6201

14.105.08.244.5159.4425 6272

14.105.08.244.5170.2233 6276

14.105.08.301.5170.2229 6388

14.106.08.244.5137.4424 5909

1001

14.107.08.244.5185.2264 6184

1312 14.302.08.243.5585.4124 6632

1311 14.302.08.243.5585.4124 6633

1311 14.302.08.301.5560.4370 6701

1090 14.303.08.241.5558.4371 6394

1001 14.303.08.241.5558.4371 6416

1001 14.104.04.122.5001.4437 5758

3.3.90.30 SEDES

Data da assinatura: 13/11/2019.

João Pessoa, 13 de novembro de 2019.

REPUBLICAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO

Instrumento: Contrato n.º 04-523/2019.
Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviço de
agenciamento de viagens para atender as necessidades da Secretaria de
Gestão Governamental e Articulação Política – SEGAP.
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a Empresa WEBTRIP Agencia
de Viagens e Turismo Eireli.
Processo: 2019/081358.
Modalidade: P.E Nº 04-064/2019. ARP Nº144/2019.
Signatários: O Secretário de Gestão Governamental e Articulação Política –
SEGAP, Sr. Hildevânio de Souza Macêdo e o Sr. Hugo Henrique Aurélio de
Lima, representante legal da empresa WEBTRIP Agencia de Viagens e
Turismo Eireli.
Vigência: De 07/11/2019 a 06/11/2020.
Valor Total: Taxa de agenciamento R$ 0,00 (zero reais)

Recursos Financeiros:

Fonte Dot.Orçamentária Cód. Reduzido
Elemento

de Despesa

Secretaria

1001 04.102.04.122.5001.2634 9002 339033 SEGAP
Data da assinatura: 07/11/2019.

João Pessoa, 07 de Novembro de 2019.

EXTRATO DE CONTRATO

Instrumento: Contrato n.º 04-533/2019.
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios não perecíveis para atender as
necessidades da Secretaria de Educação e Cultura - SEDEC
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a empresa Mega Master Comercial
de Alimentos EIRELI.
Processo: 2018/122535.
Modalidade: P.E Nº 04-003/2019. ARP N°04-149/2019.
Signatários: A Secretária de Educação e Cultura - SEDEC, a Sra. Edilma da Costa
Freire e o Sr. Miguel Angelo Fonseca Pires, representante legal da empresa Mega
Master Comercial de Alimentos EIRELI.
Vigência: De 13/11/2019 a 12/11/2020.
Valor Total: R$ 93.500,00 (noventra e três mil e quinhentos reais)

Recursos Financeiros:

Fonte Dotação Orçamentária
Nº Elemento de

Despesa
Secretaria

1001/1122/1124 10.102.12.361.5200.2514 3.3.90.30 SEDEC
Data da assinatura: 13/11/2019.

João Pessoa, 13 de novembro de 2019.

EXTRATO DE CONTRATO

Instrumento: Contrato n.º 04-562/2019.
Objeto: Aquisição de material de limpeza, que ora celebram entre si para atender as
necessidades da Secretaria de Educação e Cultura – SEDEC
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a Empresa WT Distribuidora EIRELI.
Processo: 2019/020363
Modalidade: P.E Nº 04-020/2019. ARP Nº 137/2019.
Signatários: A Secretária de Educação e Cultura – SEDEC, Sra. Edilma da Costa
Freire, e o Srº. Werneck Lima de Carvalho, representante legal da Empresa WT
Distribuidora EIRELI
Vigência: De 16/11/2019 a 31/12/2019.
Valor Total: R$ 87.662,19 (Oitenta e sete mil seiscentos e sessenta e dois reais e
dezenove centavos)

Recursos Financeiros:

Fonte Dotação Orçamentária
Cód.

Reduzido
Elem. Despesa Secretaria

1111
1113
1120
1124

10.102.12.361.5207.2498
10.102.12.361.5207.2498
10.102.12.361.5207.2498
10.102.12.361.5207.2498

10476
10474
10495
10475

3.3.90.30 SEDEC

Data da assinatura: 14/11/2019.

João Pessoa, 14 de Novembro de 2019.
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EXTRATO DE CONTRATO

Instrumento: Contrato n.º 04-602/2019.
Objeto: Aquisição, recarga e manutenção de extintores para atender as
necessidades da Secretaria de Segurança Urbana e Cidadania -SEMUSB.
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a empresa George Geraldo Campelo
EPP.
Processo: 2019/035080.
Modalidade: P.E Nº 04-034/2019. ARP Nº117/2019.
Signatários: O Secretário de Segurança Urbana e Cidadania - SEMUSB, o Sr.
Denis Soares dos Santos e o Sr. George Geraldo Campelo, representante legal da
empresa George Geraldo Campelo EPP.
Vigência: 14/11/2019 a 13/11/2020.
Valor Total: R$ 160,30 (Cento e sessenta reais e trinta centavos)

Recursos Financeiros:

Fonte Dotação Orçamentária Código Reduzido
Elemento de

Despesa
Secretaria

1001 29.101.06.122.5001.2646 7982 339030
1001 29.101.06.122.5001.2646 7986 339039
1001 29.101.06.122.5001.2646 7989 449052
1001 29.101.06.181.5001.1159 8040 449052
1001 29.101.06.181.5001.1159 10622 339030
1001 29.101.06.181.5001.1159 8029 339039

SEMUSB

Data da assinatura: 14/11/2019.

João Pessoa, 14 de Novembro de 2019.

EXTRATO DE CONTRATO

Instrumento: Contrato n.º 04-621/2019.
Objeto: Aquisição de travesseiros, para atender as necessidades da Coordenadoria
Municipal de Proteção e Defesa Civil – COMPDEC.
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a empresa JJ Distribuidora Eireli.
Processo: 2019/040034.
Modalidade: P.E. Nº 04-031/2019 ARP Nº 142/2019.
Signatários: O Coordenador Municipal de Proteção e Defesa Civil – COMPDEC, Sr.
Francisco Noé Estrela, e a Sra. Maria Divina de Araújo Soares, representante legal
da empresa JJ Distribuidora Eireli.
Vigência: De 14/11/2019 a 13/11/2020.
Valor Total: R$ 3.896,40 (três mil oitocentos e noventa e seis reais e quarenta
centavos)
Recursos financeiros:

Fonte Dotação Orçamentária Código Reduzido
Elemento de

Despesa
Secretaria

30.101.04.122.5001.4389 5809
30.102.06.182.5066.4431 58241001
30.103.08.182.5065.2735 5838

339030 COMPDEC

Data da assinatura: 14/11/2019.

João Pessoa, 14 de Novembro de 2019.

EXTRATO DE CONTRATO

Instrumento: Contrato n.º 04-626/2019.
Objeto: Aquisição, recarga e manutenção de extintores para atender as
necessidades da Secretaria de Políticas Públicas para Mulheres – SEPPM
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a Empresa Global Comercial EIRELI
Processo: 2019/035080.
Modalidade: P.E Nº 04-034/2019. ARP Nº118/2019.
Signatários: Secretária de Políticas Públicas para Mulheres – SEPPM, Sra. Adriana
Gonsalves Urquiza de Sá, e a Sra. Lais Costa Lima, representante legal da empresa
Global Comercial Eireli.
Vigência: 13/11/2019 a 12/11/2020.
Valor Total: R$ 454,66 (quatrocentos e cinquenta e quatro reais e sessenta e seis
centavos)

Recursos Financeiros:
Fonte Dotação Orçamentária Código Reduzido Elemento de Despesa
1001 28.101.14.422.5070.2978 7596 339039
1001 28.101.14.422.5070.2978 7595 339030
1001 28.101.14.422.5070.2978 7598 449052

1001 28.101.14.422.5070.4358
7640
7636

339039
339030

Data da assinatura: 13/11/2019.

João Pessoa, 13 de Novembro de 2019.

EXTRATO DE CONTRATO
Instrumento: Contrato n.º 04-630/2019.
Objeto: Aquisição, recarga e manuntenção de extintores para atender as necessidades da
Fundação Cultural de João Pessoa – FUNJOPE.
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a Empresa Global Comercial EIRELI.
Processo: 2019/035080
Modalidade: P.E Nº 04-034/2019. ARP Nº 118/2019.
Signatários: O Diretor Executivo da Fundação Cultural de João Pessoa – FUNJOPE, o Sr.
Mauricio Navarro Burity e a Srª. Lais Costa Lima, representante legal da empresa Global
Comercial EIRELI.
Vigência: De 13/11/2019 até 12/11/2020.
Valor Total:R$ 1.765,02 (Hum mil setecentos e sessenta e cinco reais e dois centavos)
Recursos Financeiros:

Fonte Dotação Orçamentária Código Reduzido
Elemento de

Despesa
Secretaria

1001 10.201.04.122.5001.2733 6143 339030
1001 10.201.04.122.5001.2733 6153 339039
1001 10.201.04.122.5001.2733 7288 449052
1001
1990

10.201.13.392.5269.1609 8207 339030

1001 10.201.13.392.5269.1609 7307 339039
1990 10.201.13.392.5269.1609 8210 449052
1001
1990

10.201.13.392.5269.2435 8211 339030

1990 10.201.13.392.5269.2435 8214 339039
1990 10.201.13.392.5269.2435 8216 449052

1001 10.201.13.392.5270.2438
8239
8439

339030

1990 10.201.13.392.5270.2438 8443 339039
1990 10.201.13.392.5270.2438 8444 449052
1001 10.201.13.392.5474.2443 7415 339030
1001 10.201.13.392.5474.2443 7418 339039
1001
1510

10.201.13.392.5474.2474 8225 339030

1510 10.201.13.392.5474.2474 8228 339039
1510 10.201.13.392.5474.2474 8230 449052
1001
1510

10.201.13.392.5474.4203 8232 339030

1510 10.201.13.392.5474.4203 8234 339039

FUNJOPE

Data da assinatura: 13/11/2019.

João Pessoa, 13 de Novembro de 2019.

EXTRATO DE CONTRATO

Instrumento: Contrato n.º 04-632/2019.
Objeto: Para aquisição, recarga e manutenção de extintores para atender as
necessidades da Secretaria de Infraestrutura - SEINFRA
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a empresa George Geraldo Campelo
EPP.
Processo: 2019/035080
Modalidade: P.E Nº 04-034/2019. ARP N°118/2019.
Signatários: A Secretária de Infraestrutura – SEINFRA, a Sra Sachenka Bandeira
da Hora e a Sra. Lais Costa Lima, representante legal da empresa Global Comercial
EIRELI.
Vigência: 13/11/2019 a 12/11/2020.
Valor Total: R$ 788,39 (setecentos e oitenta e oito reais e trinta e nove centavos)

Fonte Dotação Orçamentária
Código

Reduzido
Elemento de

Despesa
Secretaria

1001 11.101.04.122.5001.2041 7198 339030
1001 11.101.04.122.5001.2041 7204 339039
1001 11.101.04.122.5001.2041 7208 449052

SEINFRA

Data da assinatura: 13/11/2019.

João Pessoa, 13 de novembro de 2019.

EXTRATO DE CONTRATO

Instrumento: Contrato n.º 04-633/2019.
Objeto: Aquisição, recarga e manutenção de extintores para atender as
necessidades da Secretaria de Gestão Governamental e Articulação Política –
SEGAP.
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a Empresa Global Comercial
EIRELI.
Processo: 2019/035080.
Modalidade: P.E Nº 04-034/2019. ARP Nº118/2019.
Signatários: O Secretário de Gestão Governamental e Articulação Política –
SEGAP, Sr. Hildevânio de Souza Macêdo e a Sra. Lais Costa Lima,
representante legal da empresa Global Comercial EIRELI.
Vigência: De 13/11/2019 a 12/11/2020.
Valor Total: R$ 72,00 (setenta e dois reais)
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Recursos Financeiros:

Fonte Dot. Orçamentária Cód. Reduzido
Elemento de

Despesa
Secretaria

1001 04.102.04.122.5001.2995 9033 339030
1001 04.102.04.122.5001.2995 9036 339039
1001 04.102.04.122.5001.2995 9038 449052

SEGAP

Data da assinatura: 13/11/2019.

João Pessoa, 13 de Novembro de 2019.

EXTRATO DE CONTRATO

Instrumento: Contrato n.º 04-634/2019.
Objeto: Aquisição, recarga e manutenção de extintores para atender as
necessidades da Secretaria de Segurança Urbana e Cidadania - SEMUSB.
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a empresa Global Comercial EIRELI.
Processo: 2019/035080.
Modalidade: P.E. Nº 04-034/2019 ARP Nº 118/2019.
Signatários: Secretário de Segurança Urbana e Cidadania - SEMUSB, o Sr. Denis
Soares dos Santos, e a Sra. Lais Costa Lima, representante legal da empresa
Global Comercial Eireli.
Vigência: De 13/11/2019 a 12/11/2020.
Valor Total: R$ 657,99 (Seiscentos e cinquenta e sete reais e noventa e nove
centavos)
Recursos financeiros:

Fonte Dotação Orçamentária
Código

Reduzido
Elemento de

Despesa
Secretaria

1001 29.101.06.122.5001.2646 7982 339030
1001 29.101.06.122.5001.2646 7986 339039
1001 29.101.06.122.5001.2646 7989 449052
1001 29.101.06.181.5001.1159 8040 449052
1001 29.101.06.181.5001.1159 10622 339030
1001 29.101.06.181.5001.1159 8029 339039

SEMUSB

Data da assinatura: 13/11/2019.

João Pessoa, 13 de Novembro de 2019.

EXTRATO DE CONTRATO

Instrumento: Contrato n.º 04-635/2019.
Objeto: Aquisição, recarga e manuntenção de extintores para atender as
necessidades da Autarquia Especial Municipal de Limpeza Urbana - EMLUR
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a empresa Global Comercial EIRELI.
Processo: 2018/035080.
Modalidade: P.E Nº 04-034/2019. ARP N°118/2019.
Signatários: O Superintendente da Autarquia Especial Municipal de Limpeza
Urbana - EMLUR, o Sr. Lucius Fabiani de Vasconcelos Souza e a Sra.Lais Costa
Lima, representante legal da empresa Global Comercial EIRELI.
Vigência: 13/11/2019 a 12/11/2020.
Valor Total: R$ 168,00 (cento e sessenta e oito reais)
Recursos Financeiros:

Fonte Dotação Orçamentária Código Reduzido
Elemento de

Despesa

1001
02.201.04.122.5001.2041
02.201.04.122.5001.2041

10231
339039
339030

1001
1090

02.201.04.122.5001.2.041
02.201.04.122.5001.2041

10238
339039
449052

1090 02.201.04.122.5001.2041 10243 339039
1001 02.201.04.122.5001.2041 10232 339039
1001
1090

02.201.04.122.5001.2.041
02.201.04.122.5001.2041

10244 339039

Data da assinatura: 13/11/2019.

João Pessoa, 13 de novembro de 2019.

EXTRATO DE CONTRATO

Instrumento: Contrato n.º 04-636/2019.
Objeto: Aquisição, recarga e manutenção de extintores para atender as
necessidades da Secretaria de Comunicação - SECOM.
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a Empresa Global Comercial EIRELI.
Processo: 2019/035080
Modalidade: P.E Nº 04-034/2019. ARP Nº 04-118/2019.
Signatários: O Secretário Municipal de Comunicação - SECOM, o Sr. Josival
Pereira de Araújo e a Srª. Lais Costa Lima, representante legal da empresa Global
Comercial EIRELI.
Vigência: De 13/11/2019 até 12/11/2020.
Valor Total: R$ 767,33 (setecentos e sessenta e sete reais e trinta e três centavos)

Recursos Financeiros:
Fonte Dotação Orçamentária Código Reduzido Elemento de Despesa
1001 22.102.04.122.5111-2673 6545 449052
1001 22.102.04.122.5111-2673 6544 339030
1001 22.102.04.122.5111.2711 6548 339039

Data da assinatura: 13/11/2019.

João Pessoa, 13 de Novembro de 2019.

EXTRATO DE CONTRATO

Instrumento: Contrato n.º 04-637/2019.
Objeto: Aquisição recarga e manutenção de extintores para atender as
necessidades da Secretaria do Meio Ambiente - SEMAN.
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a Empresa Global Comercial EIRELI.
Processo: 2019/035080
Modalidade: P.E Nº 04-034/2019. ARP N°118/2019.
Signatários: O Secretário do Meio Ambiente – SEMAM, o Sr. Abelardo Jurema Neto
e a Srª. Lais Costa Lima, representante legal da empresa Global Comercial EIRELI.
Vigência: De 13/11/2019 a 12/11/2020.
Valor Total: 106,40 (Cento e seis reais e quarenta centavos)
Recursos Financeiros:

Fonte Dotação Orçamentária Código Reduzido
Elemento de

Despesa
Secretaria

1001 12.102.18.122.5001.2535 6523
339039
449052

1001 12.102.18.122.5001.2535 6527 339039
1001 12.102.18.122.5001.2535 6530 449052

1001 12.103.18.542.5366.4155 6854
339039
449052
339030

1001 12.103.18.542.5366.4155 6860 339039
1001 12.103.18.542.5366.4155 6866 449052

SEMAM

Data da assinatura: 13 /11/2019.

João Pessoa, 13 de novembro de 2019

EXTRATO DE CONTRATO
Instrumento: Contrato n.º 04-638/2019.
Objeto: Aquisição, recarga e manutenção de extintores para atender as
necessidades do instituto Candida Vargas – ICV.
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a Empresa Global Comercial EIRELI.
Processo: 2019/035080
Modalidade: P.E. 04-034/2019. ARP Nº 118/2019.
Signatários: Diretor do Instituto Candida Vargas - ICV, o Sr. Juarez Alves Augusto,
e a Srª. Lais Costa Lima, representante legal da empresa Global Comercial EIRELI.
Vigência: 13/11/2019 a 12/11/2020.
Valor Total: R$ 970,38 (novecentos e setenta reais e trinta e oito centavos)
Recursos Financeiros:

Fonte Dotação Orçamentária
Código

Reduzido
Elemento de

Despesa
Secretaria

1290 13.208.04.122.5001.2041 7810 339039
1290 13.208.04.122.5001.2041 7807 339030
1290 13.208.04.122.5001.2041 7812 449052

ICV

Data da assinatura: 13/11/2019

João Pessoa, 13 de Novembro de 2019.
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EXTRATO DE CONTRATO
Instrumento: Contrato n.º 04-644/2019.
Objeto: Aquisição, recarga e manuntenção de extintores para atender as
necessidades da Procuradoria Geral do Município- PROGEM
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a Empresa Global Comercial EIRELI.
Processo: 2019/035080
Modalidade: P.E Nº 04-034/2019. ARP Nº 118/2019.
Signatários: O Procurador Geral do Município - PROGEM, o Sr. Adelmar Azevedo
Régis e a Srª. Lais Costa Lima, representante legal da empresa Global Comercial
EIRELI.
Vigência: De 13/11/2019 até 12/11/2020.
Valor Total: R$ 112,93 (cento e doze reais e noventa e três
centavos)
Recursos Financeiros:

Fonte Dotação Orçamentária
Código

Reduzido
Elemento de

Despesa
Secretaria

1001 05.102.04.122.5001.2646 5722 449052
1001 05.102.04.122.5001.2646 5721 339039
1001 05.102.04.122.5001.2646 5718 339030

PROGEM

Data da assinatura: 13/11/2019.

João Pessoa, 13 de Novembro de 2019.

EXTRATO DE CONTRATO
Instrumento: Contrato n.º 04-686/2019.
Objeto: Aquisição, recarga e manuntenção de extintores para atender as
necessidades da Secretaria de Educação e Cultura – SEDEC.
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a Empresa Global Comercial EIRELI.
Processo: 2019/035080
Modalidade: P.E Nº 04-034/2019. ARP Nº 118/2019.
Signatários: A Secretária de Educação e Cultura – SEDEC, a Sra. Edilma da Costa
Freire e a Srª. Lais Costa Lima, representante legal da empresa Global Comercial
EIRELI.
Vigência: De 13/11/2019 até 12/11/2020.
Valor Total: R$ 83.598,30 (Oitenta e três mil, quinhentos e noventa e oito reais e
trinta centavos)

Recursos Financeiros:

Fonte Dotação Orçamentária
Código

Reduzido
Elemento de

Despesa
Secretaria

1111 10.102.12.361.5207.2498 10486 339039
1111 10.102.12.361.5207.2498 10476 339030
1111 10.102.12.361.5207.2498 10489 449052
1113 10.102.12.361.5207.2498 10484 339039
1113 10.102.12.361.5207.2498 10474 339030
1113 10.102.12.361.5207.2498 10491 449052
1124 10.102.12.361.5207.2498 10485 339039
1124 10.102.12.361.5207.2498 10475 339030
1124 10.102.12.361.5207.2498 10490 449052

SEDEC

Data da assinatura: 13/11/2019.

João Pessoa, 13 de Novembro de 2019.

EXTRATO DE CONTRATO

Instrumento: Contrato n.º 04-691/2019.
Objeto: Aquisição, recarga e manutenção de extintores para atender as
necessidades da Secretaria de Desenvolvimento Social – SEDES.
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a Empresa Global Comercial EIRELI.
Processo: 2019/035080.
Modalidade: P.E Nº 04-034/2019. ARP Nº 04-118/2019.
Signatários: O Secretário de Desenvolvimento Social – SEDES, o Sr. Márcio Diego
Fernandes Tavares de Albuquerque e a Srª. Lais Costa Lima, representante legal da
empresa Global Comercial EIRELI.
Vigência: De 13/11/2019 até 12/11/2020.
Valor Total: R$ 3.433,95 (Três mil quatrocentos e trinta e três reais e noventa e
cinco centavos)

Recursos Financeiros:

Fonte Dotação Orçamentária
Código

Reduzido
Elemento de

Despesa
Secretaria

1001 14.104.04.122.5001.4437 8903 449052
1001 14.104.04.122.5001.4437 5758 339030
1001 14.104.04.122.5001.4437 8728 339039
1001 14.104.04.122.5315.4491 5776 339030
1001 14.104.04.122.5315.4491 5778 339039

SEDES

Data da assinatura: 13/11/2019.

João Pessoa, 13 de Novembro de 2019.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Instrumento: Termo Aditivo n.º 04 ao Contrato n.º 04-118/2015.
Objeto: Prorrogação por 60(sessenta) meses da locação de imóvel não residencial
destinado ao funcionamento da Secretaria Executiva de Acompanhamento
Governamental – SEAG em Brasília – DF.
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a Empresa Rodopoulos CCV
Empreendimentos Imobiliários S/A.
Processo: 2019/100680.
Modalidade: Dispensa de Licitação Nº04-0012/2015.
Signatários: O Secretário de Administração - SEAD, o Sr. Lauro Montenegro
Sarmento de Sá, o Secretário Chefe de Gabinete do Prefeito o Sr.Lucélio Cartaxo
Pires de Sá, e a Sra. Lígia Maria Batista Meirelles, representante legal da Empresa
Rodopoulos CCV Empreendimentos.
Vigência: De 07/10/2019 a 06/10/2024.
Valor mensal: R$ 5.904,40 (Cinco mil novecentos e quatro reais e quarenta
centavos).
Valor total: R$ 354.264,00 (Trezentos e cinqüenta e quatro mil, duzentos e
sessenta e quatro reais).
Recursos Financeiros:

Classificação Funcional Código
Elemento

de
Despesa

Fonte de
Recursos

Secretaria

16.101.04.122.5001.2325 7005 3.3.90.39 1001 SEAG
Data da assinatura: 07/10/2019.

João Pessoa, 12 de Novembro de 2019.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Instrumento: Termo Aditivo n.º 01 ao Contrato n.º 04-270/2018.
Objeto: Acréscimo de 6,96% (seis, noventa e seis por cento) – para prestação de
serviços de publicidade da Secretaria de Comunicação Social – SECOM.
Partes: Município de João Pessoa e a Empresa Art & C Comunicação Integrada
Ltda.
Processo: 2018/002905.
Modalidade: Concorrência Nº001/2018.
Signatários: Secretário de Comunicação Social - SECOM, o Sr. Josival Pereira de
Araujo, e o Sr. Arturo Silveira Dias de Arruda Camara, representante legal da Art & C
Comunicação Ltda.
Valor Total: R$ 15.668.570,40 (quinze milhões seiscentos e sessenta e oito mil
quinhentos e setenta reais e quarenta centavos).
Vigência: Fica mantida a vigência até 04 de dezembro de 2019.
Recursos Financeiros:

Classificação Funcional
Elemento de

Despesa
Fonte de
Recursos

Secretaria

22.105.24.131.5123.2225 3.3.90.39 1001 SECOM
Data da assinatura: 13/11/2019.

João Pessoa, 13 de Novembro de 2019.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Instrumento: Termo Aditivo n.º 01 ao Contrato n.º 04-271/2018.
Objeto: Acréscimo de 6,96% (seis, noventa e seis por cento) – para prestação de
serviços de publicidade da Secretaria de Comunicação Social – SECOM.
Partes: Município de João Pessoa e a Empresa Tag Group Comunicação LTDA –
ME.
Processo: 2018/002905.
Modalidade: Concorrência Nº 001/2018.
Signatários: Secretário de Comunicação Social - SECOM, o Sr. Josival Pereira de
Araujo, e o Sr. Frank J Figueiredo Ramalho, representante da Empresa Tag Group
Comunicação LTDA – ME.
Valor Total: R$ 15.668.570,40(Quinze milhões seiscentos e sessenta e oito mil
quinhentos e setenta reais e quarenta centavos).
Vigência: Fica mantida a vigência até 04 de dezembro de 2019.
Recursos Financeiros:

Classificação Funcional
Elemento de

Despesa
Fonte de Recursos Secretaria

22.105.24.131.5123.2225 3.3.90.39 1001 SECOM
Data da assinatura: 13/11/2019.

João Pessoa, 13 de Novembro de 2019.
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EXTRATO Nº 594/2019 DO TERMO ADITIVO Nº 006/2019 DO CONTRATO Nº 10.018/2014
PARA LOCAÇÃO DE IMÓVEL NÃO RESIDENCIAL.

OBJETIVO: Alteração das Cláusulas Segunda e Quarta:

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA
2.1. Os recursos financeiros necessários ao custeio do presente Contrato são oriundos os seguintes:
Classificação funcional programática: 13.301.10.301.5005.4497 – AB – PISO DA ATENÇÃO
BÁSICA EM SAÚDE – Manter e implementar as ações da atenção básica em João Pessoa;
Elemento despesa: 3.3.90.36 – Outros serviços de terceiros – pessoa física;
Fonte de recursos: 1211 – ORDINÁRIOS;
Fonte de recursos: 1212 – SUS.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO, DA RESCISÃO ANTECIPADA E DO REAJUSTE
4.1. O prazo de vigência será até 31 de dezembro de 2020, iniciando-se a partir de 31 de dezembro de
2019, podendo, a critério da Administração, ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, nos
termos do art. 3º da Lei nº 8.245/1991.
4.2. Durante o prazo estipulado para a duração do contrato, não poderá o(a) locador(a) reaver o imóvel
alugado, unilateralmente, sob pena de pagamento de multa equivalente a três alugueres e do
ressarcimento dos valores da reforma do prédio, cabendo, neste caso, pré-aviso à LOCATÁRIA em
prazo nunca inferior a 90 (noventa) dias, sujeito à análise da oportunidade e legalidade pela
Administração, em observância aos princípios da primazia do interesse público e da continuidade dos
serviços públicos. A locatária, todavia, poderá devolvê-lo, a interesse da Administração, devendo,
entretanto, notificar, por escrito, o(a) locador(a) com prazo de, no mínimo, trinta dias de antecedência,
caso em que não pagará multas, penalidades, encargos ou ônus de quaisquer naturezas em virtude de
rescisão antecipada do presente contrato.
4.3. O presente Contrato poderá ser antecipadamente rescindido por quaisquer das partes, no caso de
ocorrência de qualquer tipo de força maior que impeça a utilização do bem ora locado, inclusive pela
efetivação da desapropriação.
4.4. A locação poderá ser desfeita, ainda, por mútuo acordo, em decorrência da prática de infração
legal ou contratual ou, ainda, para a realização de reparações urgentes determinadas pelo Poder
Público, que não possam ser normalmente executadas com a permanência da locatária no imóvel ou,
podendo, ela se recuse a consenti-las.
4.5. Na forma do art. 53, II, da Lei do Inquilinato, o Contrato somente poderá ser rescindido se o
proprietário, promissário comprador ou promissário cessionário, em caráter irrevogável e imitido na
posse, com título registrado, que haja quitado o preço da promessa ou que, não o tendo feito, seja
autorizado pelo proprietário, pedir o imóvel para demolição, edificação, licenciada ou reforma que
venha a resultar em aumento mínimo de cinquenta por cento da área útil.
4.6. Com o objetivo de manter o equilíbrio contratual, nos termos do art. 58, § 2º, da Lei nº. 8.666/93,
a Administração poderá reajustar anualmente o valor do presente Contrato com base no ÍNDICE
GERAL DE PREÇOS DO MERCADO - IGP-M.

As demais Cláusulas do Contrato inicial permanecem inalteráveis. E por estarem justas e
acordadas, as partes assinam o presente instrumento em cinco vias de igual teor e forma, para
que produza os seus devidos e legais efeitos, na presença das testemunhas abaixo consignadas.

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONTRATADO (A): MARIA VERÔNICA GERÔNIMO GUIMARÃES

DATA DA ASSINATURA: 11 de Novembro 2019

ADALBERTO FULGÊNCIO DOS SANTOS JÚNIOR

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE/PMJP

EXTRATO Nº 695/2019 DO TERMO ADITIVO Nº 003/2019 DO CONTRATO Nº 10.658/2017 PARA
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA COM
REPOSIÇÃO DE PEÇAS ORIGINAIS E ACESSÓRIOS, EM EQUIPAMENTOS MÉDICO-
HOSPITALARES DA MARCA ZOLL, DECORRENTE DE SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ORIGEM: Processo nº 10.457/2019

OBJETIVO: Alteração das Cláusulas:

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS RECURSOS FINANCEIROS
2.1. Os recursos financeiros necessários ao custeio do presente Contrato são da seguinte ordem:
- Classificação Funcional Programática: 13.301.10.302.5005.4498 – MAC – REDE HOSPITALAR –
MANTER E IMPLEMENTAR OS SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE

Ø Fonte de Recursos: 1211 – ORDINÁRIOS
Ø Fonte de Recursos: 1212 – SUS

13.301.10.302.5005.4499 – MAC – AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE – MANTER E
IMPLEMENTAR OS SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE

Ø Fonte de Recursos: 1211 – ORDINÁRIOS
Ø Fonte de Recursos: 1212 – SUS

13.301.10.301.5005.4497 – AB – PISO DA ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE – MANTER E
IMPLEMENTAR AS AÇÕS DA ATENÇÃO BÁSICA EM JOÃO PESSOA

Ø Fonte de Recursos: 1211 – ORDINÁRIOS
Ø Fonte de Recursos: 1212 – SUS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Instrumento: Termo Aditivo n.º 01 ao Contrato n.º 04-272/2018.
Objeto: Acréscimo de 6,96% (seis, noventa e seis por cento) – para prestação de
serviços de publicidade da Secretaria de Comunicação Social – SECOM.
Partes: Município de João Pessoa e a Empresa Superliga 66 Comunicação Ltda
EPP.
Processo: 2018/002905.
Modalidade: Concorrência Nº 001/2018.
Signatários: Secretário de Comunicação Social - SECOM, o Sr. Josival Pereira de
Araujo, e o Sr. Eduardo Cury D Avilla Lins, representante da Empresa Superliga 66
Comunicação LTDA EPP.
Valor Total: R$ 15.668.570,40 (quinze milhões seiscentos e sessenta e oito mil
quinhentos e setenta reais e quarenta centavos).
Vigência: Fica mantida a vigência até 04 de dezembro de 2019.
Recursos Financeiros:

Classificação Funcional
Elemento de

Despesa
Fonte de
Recursos

Secretaria

22.105.24.131.5123.2225 3.3.90.39 1001 SECOM
Data da assinatura: 13/11/2019.

João Pessoa, 13 de Novembro de 2019.

TERMO DE APOSTILAMENTO 01 AO CONTRATO Nº 04-007/2018

Pregão Eletrônico SRP nº 04-59/2017 - Ata de registro de preço nº 111/2017
Processo nº 2017/107415

Para fazer face ao reajuste de preços previsto no contrato 04-007/2018, para

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE

LOCAÇÃO DE 16 VEÍCULOS (TIPO VAN) DESTINADO À SEAD, QUE ORA CELEBRAM

ENTRE SI, A PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA E A EMPRESA SANEAPE

LOCAÇÕES LTDA., fundamentado no § 8º do art. 65 da Lei n.º 8.666/1993 e suas

alterações posteriores, realiza-se através do presente Termo, o Apostilamento na ordem

do percentual abaixo:

Contrato Percentual de
Reajuste (%)

Valor Anterior (R$) Valor Reajustado (R$)

Unitário= R$ 5.416,66
Unitário= R$ 5.958,33

Unitário= R$ 5.602,67
Unitário= R$ 6.162,94

Mensal= R$ 92.083,26 Mensal= R$ 95.245,35
04-007/2018 3,433950%

Anual= R$1.104.999,12 Anual= R$
1.142.944,24

Tal procedimento tem como base o processo administrativo de nº 2019/023752, no

entendimento manifestado pela Nota Técnica 464/2019 - CGM, reajustado com base no

INPC/IBGE, a ser concedido a partir da assinatura deste apostilamento.

Dotação orçamentária: 16.101.04.122.5001-2340 - Elemento de despesa: 3.3.90.39 -
1001.

João Pessoa, 12 de Novembro de 2019.
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13.301.10.302.5005.4278 – MAC – SAMU – MANTER E IMPLEMENTAR AS AÇÕES DO SERVIÇO
MÓVEL DE ATENDIMENTO ÁS URGÊNCIAS – SAMU METROPOLITANO JOÃO PESSOA

Ø Fonte de Recursos: 1211 – ORDINÁRIOS
Ø Fonte de Recursos: 1212 – SUS
Ø Fonte de Recursos: 1214 – TRANSF. FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS

PROVENIENTES DO GOVERNO ESTADUAL

ELEMENTO DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA
.

CLÁUSULA OITAVA – DOS PRAZOS
8.1. O presente Aditivo terá vigência por 12 (doze) meses, com vigência a partir de 31 de dezembro de
2019, podendo ser prorrogado por iguais períodos, conforme faculta o art. 57, inciso II, da Lei nº.
8.666/93, desde que seja comprovada a sua eficiência e vantajosidade quanto aos preços e condições
praticadas.

As demais Cláusulas do Contrato inicial permanecem inalteráveis. E, por estarem justas e acordadas, as partes
assinam, perante as testemunhas abaixo, o presente instrumento em cinco vias de igual teor e forma para que
produzam os seus devidos e legais efeitos.

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATADO (A): MERCÚRIO SAÚDE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI - ME
DATA DA ASSINATURA: 12 de Novembro de 2019

ADALBERTO FULGÊNCIO DOS SANTOS JÚNIOR

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE/PMJP

EXTRATO N.º 721/2019
PROCESSO 10.436/2019

A Secretaria Municipal de Saúde do Município de João Pessoa, como
Partícipe, torna público, na forma da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores Pelo presente
TERMO ADITIVO, que se vincula em todos os seus termos ao CONTRATO Nº. 10.334/2017, cujo objeto é a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA
COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS ORIGINAIS, EM EQUIPAMENTOS MÉDICOS DA MARCA OMNIMED DO
COMLEXO HOSPITALAR DE MANGABEIRA, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10.019/2016,
celebrado entre o Município de João Pessoa, através da Secretaria Municipal de Saúde, denominada
CONTRATANTE, representada neste ato pelo Ilustríssimo Secretário de Saúde, Sr. Adalberto Fulgêncio dos
Santos Junior, e, do outro lado, ASSISTMÉDICA COMÉRCIO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA MÉDICA LTDA-
ME, alterando-se as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS RECURSOS FINANCEIROS

2.1. Os recursos financeiros necessários ao custeio do Contrato são os seguintes:

Classificação funcional programática:

13.301.10.302.5005.4498 – MAC – REDE HOSPITALAR – Manter e implementar os serviços de média e
alta complexidade;

Fonte de recursos: 1211– ORDINÁRIOS;

Fonte de recursos: 1212 – SUS.

- Elemento de despesa: 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica.

CLÁUSULA OITAVA – DOS PRAZOS

8.1. O presente Contrato terá vigência por 12 (doze) meses, iniciando-se a partir de 31 de dezembro de
2019 , podendo ser prorrogado por iguais períodos, nos termos do art. 57, inciso II, da Lei 8.666/93, com vigência e
eficácia legal após a publicação de seu extrato na imprensa oficial.

As demais Cláusulas do Contrato inicial permanecem inalteráveis. E, por estarem justas e acordadas, as
partes assinam, perante as testemunhas abaixo, o presente instrumento em cinco vias de igual teor e forma para que
produza os seus devidos e legais efeitos.

ADALBERTO FULGÊNCIO DOS SANTOS JÚNIOR

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE/PMJP

EXTRATO DO CONTRATO DE N° 618/2019.
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA - FUNJOPE.
CONTRATADO: CANTOR REGIS DANESE representado por RD BENISON EDIÇÕES E
PROMOÇÕES LTDA - CNPJ. 05.030.656/0001-70.
OBEJETO: contrata o referido cantor, para realização de show no dia 05 de dezembro de 2019,
das 21h10 às 21h20 – Praia de Tambaú, por ocasião do evento “JUNTOS NA FÉ”.

VALOR TOTAL: R$ 22.600,00(vinte e dois mil e seiscentos reais).

João Pessoa, 12 de novembro de 2019.

Mauricio Navarro Burity
Diretor Executivo

EXTRATO DO CONTRATO DE N° 619/2019.
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA - FUNJOPE.
CONTRATADA: GRUPO ROSA DE SARON representado por ROSA DE SARON
PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA-ME - CNPJ. 09.474.129/0001-06.
OBJETO: contrata o referido grupo, para realização de show no dia 05 de dezembro de 2019,
das 20h40 às 20h50 – Praia de Tambaú, por ocasião do evento “JUNTOS NA FÉ”.

VALOR TOTAL: R$ 31.400,00 (trinta e um mil e quatrocentos reais).

João Pessoa, 12 de novembro de 2019.

Mauricio Navarro Burity
Diretor Executivo

EXTRATO DO CONTRATO DE N° 620/2019.
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA - FUNJOPE.
CONTRATADO: PADRE FABIO DE MELO representado por TALENTOS PRODUÇÕES
ARTISTICAS E COMÉRCIO LTDA - CNPJ. 09.252.336/0001-16.
OBEJETO: contrata o referido padre, para realização de show no dia 05 de dezembro de 2019,
das 19h00 às 19h30 – Praia de Tambaú, por ocasião do evento “JUNTOS NA FÉ”.

VALOR TOTAL: R$ 88.600,00(oitenta e oito mil e seiscentos reais).

João Pessoa, 12 de novembro de 2019.

Mauricio Navarro Burity
Diretor Executivo

EXTRATO DO CONTRATO DE N° 621/2019.
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA - FUNJOPE.
CONTRATADO: CANTOR DAVI SACER representado por CRIATIVE MUSIC LTDA -
CNPJ. 08.648.622/0001-32.
OBEJETO: contrata o referido cantor para participação no SHOW “JUNTOS NA FÉ”, no dia
05 de dezembro de 2019, das 21h20 às 21h30 – Praia de Tambaú, por ocasião do evento
“JUNTOS NA FÉ”.

VALOR TOTAL: R$ 45.000,00(quarenta e cinco mil reais).

João Pessoa, 12 de novembro de 2019.

Mauricio Navarro Burity
Diretor Executivo
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EXTRATO DO CONTRATO DE N° 622/2019.
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA - FUNJOPE.
CONTRATADO: GRUPO KEMUEL representado por OFICINA DIGITAL PRODUÇÕES
MARKETING E AGENDAMENTO DE VIAGENS LTDA - CNPJ. 15.605.031/0001-43.
OBJETO: contrata o referido grupo, para realização de show no dia 05 de dezembro de 2019, das
21h30 às 21h40 – Praia de Tambaú, por ocasião do evento “JUNTOS NA FÉ”.

VALOR TOTAL: R$ 15.000,00(quinze mil reais).

João Pessoa, 12 de novembro de 2019.

Mauricio Navarro Burity
Diretor Executivo

EXTRATO DO CONTRATO DE N° 623/2019.
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA - FUNJOPE.
CONTRATADA: CANTORA GOSPEL DAMARES representada por OFICINA DIGITAL
PRODUÇÕES MARKETING E AGENDAMENTO DE VIAGENS LTDA - CNPJ.
15.605.031/0001-43.
OBEJETO: contrata a referida cantora, para participação no SHOW “JUNTOS NA FÉ”, no dia
05 de dezembro de 2019, das 20h50 às 21h00 – Praia de Tambaú, por ocasião do evento
“JUNTOS NA FÉ”.

VALOR TOTAL: R$ 17.000,00(dezessete mil reais).

João Pessoa, 12 de novembro de 2019.

Mauricio Navarro Burity
Diretor Executivo

EXTRATO DO CONTRATO DE N° 624/2019.
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA - FUNJOPE.
CONTRATADO: CANTORA CELINA BORGES representado por TALENTOS PRODUÇÕES
ARTISTICAS E COMÉRCIO LTDA - CNPJ. 09.252.336/0001-16.
OBEJETO: contrata a referida cantora, para participação no SHOW “JUNTOS NA FÉ” no dia
05 de dezembro de 2019, das 20h20 às 20h30 – Praia de Tambaú, por ocasião do evento
“JUNTOS NA FÉ”.

VALOR TOTAL: R$ 14.980,00(quatorze mil novecentos e oitenta reais).

João Pessoa, 12 de novembro de 2019.

Mauricio Navarro Burity
Diretor Executivo

EXTRATO DO CONTRATO DE N° 633/2019
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA - FUNJOPE.
CONTRATADO: CANTOR TONY ALYSSON representado por AD DOS SANTOS
PRODUÇÕES ME - CNPJ. 14.804.878/0001-94.
OBEJETO: contrata o referido cantor, para participação no SHOW “JUNTOS NA FÉ”, no dia
05 de dezembro de 2019, das 20h30 às 20h40 – Praia de Tambaú por ocasião do evento
“JUNTOS NA FÉ”..

VALOR TOTAL: R$ 17.800,00 (dezessete mil e oitocentos reais).

João Pessoa, 12 de novembro de 2019.

Mauricio Navarro Burity
Diretor Executivo

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 04-056/2019
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0175/2019

Ao vigésimo primeiro dia do mês de outubro do ano de 2019, à Prefeitura Municipal de João Pessoa,
através da Comissão Especial de Registro de Preços, designada pela Portaria nº 699 de 19/03/2012, e nº 1682 de
10/08/2012-SEAD, nos termos das Leis nº 8.666/93 e nº 10.520/2002, Decretos Municipais nºs 4.985/2003 e
7.884/2013, lavra a presente Ata de Registro de Preços referente ao Pregão Eletrônico SRP nº 04-056/2019,
devidamente homologado às Fls _____ do aludido processo, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS PARA
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS
SECRETARIAS/ÓRGÃOS DEMANDANTES, CONFORME CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS
NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS, observadas as especificações, os preços, os quantitativos e os fornecedores
classificados na licitação supracitada, bem como as cláusulas e condições abaixo estabelecidas e RESOLVE
registrar os preços nos seguintes termos:

CLÁUSULA I – DOS DADOS DA EMPRESA DETENTORA DOS PREÇOS REGISTRADOS

1.1 Seguem os dados da(s) empresa(s) detentora da Ata de Registro de Preços:

EMPRESA BCS COMERCIO E SERVICOS LTDA
CNPJ 31.658.202/0001-59

END. Rua R-12, 60, Setor Oeste, Goiânia-Go – Cep: 74.125-140
TELEFONE (62) 3434-4223 – email: licitação@bcscomserv.com.br
ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO CÓD. MARCA UND QTD V_UNIT. R$

0002

23123- Bebedouro - material aço,
bebedouro água garrafão, material aço,
tipo vertical elétrico, acabamento
externo pintado, capacidade 20,
voltagem 220, frequencia 60, cor
branca, saída água natural e gelada,
características adicionais 2 torneiras;
deposito água e tampo superior em
aço

4110100036 LIBELL UND 16 R$ 457,99

0011

23124- Ar condicionado - 12.000
BTUS, Voltagem 220 v – monofásico
classificação energética/Inmetro a ciclo
frio garantia do produto 1 ano inverter
tipo de gás r410a medida evaporadora
(int.) (lxaxp) / cm. 80,5 x 28,5 x 19,4 cm
medida condensadora (ext.) (lxaxp) /
cm. 39,6 x 56,3 x 44 cm quantidade de
btus 12000 peso liquido evaporadora
(int.) (kg.) 8,4 kg peso liquido
condensadora (ext.) (kg.) 19,5 kg
referencia evaporadora (int.)
42afcd12a5 referencia condensadora
(ext.) 38kcw12a5 tipo de condensador
vertical serpentina cobre tubulação
(bitolas) 1/4 e 1/2 vazão de ar 570 m³/h
controle remoto cor da evaporadora
branco regula velocidade de ventilação
swing turbo filtro anti-bacteria
desumidificacao

4030600011 AGRATTO UND 52
R$

1.479,05

CLÁUSULA II – DO CADASTRO DE RESERVA

1.1 Será incluído, na respectiva ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços
iguais ao do licitante vencedor na seqüência da classificação do certame.

1.1.1 O registro a que se refere este subitem tem por objetivo a formação de cadastro de reserva, no caso de
exclusão do primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts. 17 do Decreto 7.884/13
1.1.2 Serão registrados na ata de registro de preços, nesta ordem:

1.1.2.1 Os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a etapa competitiva; e
1.1.2.2 Os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceitado cotar seus bens ou serviços em valor
igual ao do licitante mais bem classificado.

1.2 Se houver mais de um licitante na situação de que trata o subitem 1.1.2.2, serão classificados segundo a ordem
da última proposta apresentada durante a fase competitiva.
1.3 DAS EMPRESAS INTEGRANTES DO CADASTRO DE RESERVA:

1.3.1 Seguem os dados das empresas interessadas em integrar o cadastro reserva:
Obs.: Não houve interesse das empresas no cadastro de reserva.

1.3.2 A contratação com a empresa integrante do Cadastro de Reserva desta ARP está condicionada à
exclusão do primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts. 25 do Decreto 7.884/13 “in verbis”:
1.3.3 Ocorrendo o cancelamento do registro do fornecedor, a contratação com a empresa integrante do
Cadastro de Reserva desta ARP fica condicionada ainda às seguintes comprovações:

1.3.3.1 Junto ao Órgão Gerenciador:
1.3.3.1.1 Homologação dos serviços ofertados em sua proposta, devendo a empresa submetê-los
às condições previstas no Item 14.
1.3.3.1.2 Comprovação das condições de habilitação previstas no item “8 – DA HABILITAÇÃO” do
Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 04-056/2019.

1.3.3.2 Junto à Unidade Contratante:
1.3.3.2.1 Comprovação da manutenção das condições de habilitação previstas no item “8 – DA
HABILITAÇÃO” do Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 04-056/2019.

CLÁUSULA IIII – DA VALIDADE DOS PREÇOS

1.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da sua publicação no Diário
Oficial do Estado ou Semanário Oficial do Município.

1.1 – Integram a presente Ata de Registro de Preços na qualidade de Secretarias Participantes:

1.1 SEGAP Secretaria de Gestão Governamental e Articulação Política

1.2 SEAD Secretaria de Administração

1.3 SETUR Secretaria Municipal de Turismo

1.4 SEDES Secretaria de Desenvolvimento Social
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CLÁUSULA V – DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO

1.1 O contrato com o(s) fornecedor (es) registrado(s) será formalizado pela Administração mediante a solicitação por
parte da Unidade participante e assinatura de termo de contrato ou termo equivalente.
A existência deste Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as futuras contratações, sendo-lhe
facultada à realização de procedimento específico para determinada aquisição, sendo assegurado ao beneficiário
deste registro à preferência de fornecimento em igualdade de condições.

1.1 O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de
Registro de Preços.

CLÁUSULA VI – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

1.1 A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por órgão interessado desde que autorizados pela
Secretaria de Administração. Em cada fornecimento decorrente desta Ata serão observadas as cláusulas e
condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 04-056/2019, optar pela aceitação ou não do fornecimento,
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas. Os fornecimentos somente serão autorizados pela Secretaria de
Administração, mediante autorização de Pedido de Utilização da Ata de Registro de Preços.

1.2 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, de
acordo com o § 4º, Art. 27 do Decreto Municipal nº 7.884/2013, alterado pelo Decreto nº 9.280/2019.

1.5 SEJER Secretaria Municipal de Esporte, Juventude e Recreação

1.6 PROCON-JP Secretaria Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor

1.7 GAPRE Gabinete do Prefeito

1.8 COMPDEC Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil

1.9 IPM Instituto de Previdência do Município

1.10 SECITEC Secretaria de Ciência e Tecnologia

1.11 SEDURB Secretaria de Desenvolvimento Urbano

CLÁUSULA VII – DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

1.1 A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles
existentes no mercado, cabendo à Secretaria de Administração convocar os fornecedores registrados para negociar
o novo valor.

1.2 Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, a Secretaria de Administração poderá
cancelar o registro ou convocar todos os fornecedores registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo
julgamento e adjudicação para esse fim.
1.3 Durante o período da validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados, ressalvada a
superveniência de normas federais aplicáveis à matéria.

CLÁUSULA VIII – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

1.1 O fornecedor terá seu registro cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registrado de Preços;
b) não assinar o termo de contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados no mercado;
d) houver razões de interesse público.

CLÁUSULA IX – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

1.1 Fica eleito o Foro da cidade de João Pessoa / PB para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da
presente Ata.

João Pessoa, 21 de outubro de 2019.

ANEXO
QUANTIDADE POR SECRETARIA

Item Produto

C
O

M
PD

EC
/JP

G
A

PR
E

IPM

PR
O

C
O

N
/JP

SEA
D

SEC
ITEC

SED
ES

SED
U

R
B

SEG
A

P

SEJER

SETU
R

0002 BEBEDOURO - MATERIAL ACO 0 0 0 0 15 0 0 0 0 0 1

0011 AR CONDICIONADO - 12.000 BTUS 0 0 8 0 0 0 37 0 0 0 7

CLÁUSULA I – DOS DADOS DA EMPRESA DETENTORA DOS PREÇOS REGISTRADOS

1.1 Seguem os dados da(s) empresa(s) detentora da Ata de Registro de Preços:

EMPRESA DIMORVAN DAVI MENEGUSSO
CNPJ 07.065.479/0001-93

END. Rua Orvalina Oliveira de Mello, 1237 – Divino – Palmas/PR – Cep: 85.555-000
TELEFONE (46) 3262-5901 email: menegussomaquinas.palmas@hotmail.com
ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO CÓD. MARCA UND QTD V_UNIT. R$

0040

23109- Corrente cortante
motosserra, Corrente cortante,
material:aço, formato
elos:redondo, aplicação:moto-
serra

4091100001 STIHL UND 100 R$ 70,00

CLÁUSULA II – DO CADASTRO DE RESERVA

1.1 Será incluído, na respectiva ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com
preços iguais ao do licitante vencedor na seqüência da classificação do certame.

1.1.1 O registro a que se refere este subitem tem por objetivo a formação de cadastro de reserva, no
caso de exclusão do primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts. 17 do Decreto
7.884/13
1.1.2 Serão registrados na ata de registro de preços, nesta ordem:

1.1.2.1 Os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a etapa
competitiva; e

1.1.2.2 Os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceitado cotar seus bens ou serviços
em valor igual ao do licitante mais bem classificado.

1.2 Se houver mais de um licitante na situação de que trata o subitem 1.1.2.2, serão classificados segundo
a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva.
1.3 DAS EMPRESAS INTEGRANTES DO CADASTRO DE RESERVA:

1.3.1 Seguem os dados das empresas interessadas em integrar o cadastro reserva:
Obs.: Não houve interesse das empresas no cadastro de reserva.

1.3.2 A contratação com a empresa integrante do Cadastro de Reserva desta ARP está condicionada
à exclusão do primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts. 25 do Decreto 7.884/13 “in
verbis”:
1.3.3 Ocorrendo o cancelamento do registro do fornecedor, a contratação com a empresa integrante
do Cadastro de Reserva desta ARP fica condicionada ainda às seguintes comprovações:

1.3.3.1 Junto ao Órgão Gerenciador:
1.3.3.1.1 Homologação dos serviços ofertados em sua proposta, devendo a empresa
submetê-los às condições previstas no Item 14.
1.3.3.1.2 Comprovação das condições de habilitação previstas no item “8 – DA
HABILITAÇÃO” do Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 04-056/2019.

1.3.3.2 Junto à Unidade Contratante:
1.3.3.2.1 Comprovação da manutenção das condições de habilitação previstas no item “8
– DA HABILITAÇÃO” do Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 04-056/2019.

CLÁUSULA IIII – DA VALIDADE DOS PREÇOS

1.1A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da sua publicação no
Diário Oficial do Estado ou Semanário Oficial do Município.

CLÁUSULA IV – DAS SECRETARIAS PARTICIPANTES

1.1– Integram a presente Ata de Registro de Preços na qualidade de Secretarias Participantes:

CLÁUSULA V – DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO

1.1 SEGAP Secretaria de Gestão Governamental e Articulação Política
1.2 SEAD Secretaria de Administração
1.3 SETUR Secretaria Municipal de Turismo
1.4 SEDES Secretaria de Desenvolvimento Social
1.5 SEJER Secretaria Municipal de Esporte, Juventude e Recreação
1.6 PROCON-JP Secretaria Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor
1.7 GAPRE Gabinete do Prefeito
1.8 COMPDEC Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil
1.9 IPM Instituto de Previdência do Município
1.10 SECITEC Secretaria de Ciência e Tecnologia
1.11 SEDURB Secretaria de Desenvolvimento Urbano

1.1 O contrato com o(s) fornecedor (es) registrado(s) será formalizado pela Administração mediante a
solicitação por parte da Unidade participante e assinatura de termo de contrato ou termo equivalente.
A existência deste Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as futuras contratações, sendo-
lhe facultada à realização de procedimento específico para determinada aquisição, sendo assegurado ao
beneficiário deste registro à preferência de fornecimento em igualdade de condições.

1.2 O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a validade desta
Ata de Registro de Preços.

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 04-056/2019

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0176/2019

Ao vigésimo primeiro dia do mês de outubro do ano de 2019, à Prefeitura Municipal de João Pessoa,
através da Comissão Especial de Registro de Preços, designada pela Portaria nº 699 de 19/03/2012, e
nº 1682 de 10/08/2012-SEAD, nos termos das Leis nº 8.666/93 e nº 10.520/2002, Decretos Municipais
nºs 4.985/2003 e 7.884/2013, lavra a presente Ata de Registro de Preços referente ao Pregão Eletrônico
SRP nº 04-056/2019, devidamente homologado às Fls _____ do aludido processo, objetivando o
REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE, PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS/ÓRGÃOS DEMANDANTES, CONFORME
CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS, observadas as
especificações, os preços, os quantitativos e os fornecedores classificados na licitação supracitada, bem
como as cláusulas e condições abaixo estabelecidas e RESOLVE registrar os preços nos seguintes
termos:

CLÁUSULA VI – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

1.1A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por órgão interessado desde que
autorizados pela Secretaria de Administração. Em cada fornecimento decorrente desta Ata serão
observadas as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 04-056/2019, optar
pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde
que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. Os fornecimentos somente
serão autorizados pela Secretaria de Administração, mediante autorização de Pedido de Utilização da Ata
de Registro de Preços.

a) O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes,
de acordo com o § 4º, Art. 27 do Decreto Municipal nº 7.884/2013, alterado pelo Decreto nº 9.280/2019.
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a) descumprir as condições da Ata de Registrado de Preços;
b) não assinar o termo de contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados no
mercado;
d) houver razões de interesse público.

CLÁUSULA IX – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

1.1 Fica eleito o Foro da cidade de João Pessoa / PB para dirimir quaisquer questões decorrentes da
utilização da presente Ata.

João Pessoa, 21 de outubro de 2019.

ANEXO
QUANTIDADE POR SECRETARIA

Item Produto Unid.
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0040
CORRENTE
CORTANTE

MOTOSERRA
UND 0 0 0 0 0 0 0 100 0 0 0

1.3.2 A contratação com a empresa integrante do Cadastro de Reserva desta ARP está condicionada à
exclusão do primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts. 25 do Decreto 7.884/13 “in verbis”:
1.3.3 Ocorrendo o cancelamento do registro do fornecedor, a contratação com a empresa integrante do
Cadastro de Reserva desta ARP fica condicionada ainda às seguintes comprovações:

1.3.3.1 Junto ao Órgão Gerenciador:
1.3.3.1.1 Homologação dos serviços ofertados em sua proposta, devendo a empresa submetê-
los às condições previstas no Item 14.
1.3.3.1.2 Comprovação das condições de habilitação previstas no item “8 – DA HABILITAÇÃO”
do Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 04-040/2019.

1.3.3.2 Junto à Unidade Contratante:
1.3.3.2.1 Comprovação da manutenção das condições de habilitação previstas no item “8 – DA
HABILITAÇÃO” do Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 04-040/2019.

CLÁUSULA IIII – DA VALIDADE DOS PREÇOS

a) A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da sua publicação no Diário
Oficial do Estado ou Semanário Oficial do Município.

CLÁUSULA IV – DAS SECRETARIAS PARTICIPANTES

1.1 – Integram a presente Ata de Registro de Preços na qualidade de Secretarias Participantes:

1.1.1 EMLUR Autarquia Especial de Limpeza Urbana

1.1.2 CGM Controladoria Geral do Município

1.1.3 COMPDEC Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil

1.1.4 FUNJOPE Fundação Cultural de João Pessoa

1.1.5 IPM Instituto de Previdência do Município

1.1.6 SEREM Secretaria da Receita Municipal

1.1.7 SEAD Secretaria de Administração

1.1.8 SEDES Secretaria de Desenvolvimento Social

1.1.9 SEDURB Secretaria de Desenvolvimento Urbano

1.1.10 SEDEC Secretaria de Educação e Cultura

1.1.11 SEGAP Secretaria de Gestão Governamental e Articulação Política

1.1.12 SEINFRA Secretaria de Infraestrutura

1.1.13 SEMAM Secretaria de Meioambiente

1.1.14 SEMUSB Secretaria de Segurança Urbana e Cidadania

1.1.15 SPPM Secretaria Extraordinária de Políticas Públicas para as Mulheres

1.1.16 SEMHAB Secretaria Municipal de Habitação Social

1.1.17 PROCON Secretaria Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor

1.1.18 SMS Secretaria Municipal de Saúde

1.1.19 SETUR Secretaria Municipal de Turismo

1.1

CLÁUSULA VII – DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

1.1 A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução
daqueles existentes no mercado, cabendo à Secretaria de Administração convocar os fornecedores
registrados para negociar o novo valor.

1.2 Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, a Secretaria de
Administração poderá cancelar o registro ou convocar todos os fornecedores registrados para
oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e adjudicação para esse fim.

1.3 Durante o período da validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados,
ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à matéria.

CLÁUSULA VIII – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

O fornecedor terá seu registro cancelado quando:

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 04-040/2019
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0197/2019

Ao sétimo dia do mês de novembro do ano de 2019, à Prefeitura Municipal de João Pessoa, através
da Comissão Especial de Registro de Preços, designada pela Portaria nº 699 de 19/03/2012, e nº 1682 de
10/08/2012-SEAD, nos termos das Leis nº 8.666/93 e nº 10.520/2002, Decretos Municipais nºs 4.985/2003 e
7.884/2013, lavra a presente Ata de Registro de Preços referente ao Pregão Eletrônico SRP nº 04-040/2019,
devidamente homologado às Fls _____ do aludido processo, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS PARA
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE UNIFORMES, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA – PMJP (SECRETARIAS, ÓRGÃOS, FUNDAÇÕES E AUTARQUIAS,
observadas as especificações, os preços, os quantitativos e os fornecedores classificados na licitação
supracitada, bem como as cláusulas e condições abaixo estabelecidas e RESOLVE registrar os preços nos
seguintes termos:

CLÁUSULA I – DOS DADOS DA EMPRESA DETENTORA DOS PREÇOS REGISTRADOS

1.1 Seguem os dados da(s) empresa(s) detentora da Ata de Registro de Preços:

EMPRESA VESTIR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA
CNPJ 07.358.710/0001-37

END. Rua Sílvia Bezerra Guedes, nº 390, Jardim Planalto – João Pessoa/PB – CEP: 58.088-090

TELEFONE
(83) 3233-8707 / 98824-4466 / 98824-4455 email: vestiruniformes@hotmail.com /
vestiruniformes3@hotmail.com website: www.vestiruniformes.com.br

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO MARCA CÓD. UND QTD V_UNIT. R$

0016

20784 - Chapéu com proteção
canavieiro árabe calda protetora
de nuca e orelhas em tamanhos
de ate 35cm - Chapéu com
proteção canavieiro árabe calda
protetora de nuca e orelhas em
tamanhos de ate 35 cm de altura
na cor verde escuro.

VESTIR 1090103862 UND 360 R$ 10,00

CLÁUSULA II – DO CADASTRO DE RESERVA

1.1 Será incluído, na respectiva ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços
iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do certame.

1.1.1 O registro a que se refere este subitem tem por objetivo a formação de cadastro de reserva, no caso
de exclusão do primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts. 17 do Decreto 7.884/13
1.1.2 Serão registrados na ata de registro de preços, nesta ordem:

1.1.2.1 Os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a etapa
competitiva; e

1.1.2.2 Os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceitado cotar seus bens ou serviços em
valor igual ao do licitante mais bem classificado.

1.2 Se houver mais de um licitante na situação de que trata o subitem 1.1.2.2, serão classificados segundo a
ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva.

CLÁUSULA V – DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO

1.1 O contrato com o(s) fornecedor (es) registrado(s) será formalizado pela Administração mediante a solicitação
por parte da Unidade participante e assinatura de termo de contrato ou termo equivalente.
A existência deste Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as futuras contratações, sendo-lhe
facultada à realização de procedimento específico para determinada aquisição, sendo assegurado ao
beneficiário deste registro à preferência de fornecimento em igualdade de condições.

1.2 O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de
Registro de Preços.

CLÁUSULA VI – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

1.1 A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por órgão interessado desde que autorizados pela
Secretaria de Administração. Em cada fornecimento decorrente desta Ata serão observadas as cláusulas e
condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 04-040/2019, optar pela aceitação ou não do
fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas. Os fornecimentos somente serão autorizados pela
Secretaria de Administração, mediante autorização de Pedido de Utilização da Ata de Registro de Preços.

1.2 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, de
acordo com o § 4º, Art. 27 do Decreto Municipal nº 7.884/2013, alterado pelo Decreto nº 9.280/2019.

CLÁUSULA VII – DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

1.1 A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles
existentes no mercado, cabendo à Secretaria de Administração convocar os fornecedores registrados para
negociar o novo valor.
1.2 Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, a Secretaria de Administração poderá
cancelar o registro ou convocar todos os fornecedores registrados para oferecerem novas propostas, gerando
novo julgamento e adjudicação para esse fim.

1.3 Durante o período da validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados, ressalvada a
superveniência de normas federais aplicáveis à matéria.

CLÁUSULA VIII – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

1.1 O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
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ANEXO
QUANTIDADE POR SECRETARIA

Item Produto Unid.
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0016
CHAPEU COM PROTECAO CANAVIEIRO
ARABE CALDA PROTETORA DE NUCA E
ORELHAS EM TAMANHOS DE ATE 35CM

UND 0 0 0 0 0 0 0 15 80 235 0 0 30 0 0 0 0 0 0

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 04-053/2019
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0200/2019

Ao décimo segundo dia do mês de novembro do ano de 2019, à Prefeitura Municipal de João Pessoa, através da
Comissão Especial de Registro de Preços, designada pela Portaria nº 699 de 19/03/2012, e nº 1682 de 10/08/2012-SEAD, nos termos das
Leis nº 8.666/93 e nº 10.520/2002, Decretos Municipais nºs 4.985/2003 e 7.884/2013, lavra a presente Ata de Registro de Preços
referente ao Pregão Eletrônico SRP nº 04-053/2019, devidamente homologado às Fls _____ do aludido processo, objetivando o
REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL – EPI, PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS/ÓRGÃOS DEMANDANTES, CONFORME CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS
NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS., observadas as especificações, os preços, os quantitativos e os fornecedores classificados na
licitação supracitada, bem como as cláusulas e condições abaixo estabelecidas e RESOLVE registrar os preços nos seguintes termos:

CLÁUSULA I – DOS DADOS DA EMPRESA DETENTORA DOS PREÇOS REGISTRADOS

1.1 Seguem os dados da(s) empresa(s) detentora da Ata de Registro de Preços:

EMPRESA ESTEFANIA LINS ALVES DA SILVA 06053539481

CNPJ 33.526.357/0001-67

END. Rua Maria Gomes de Araújo, nº129, João Paulo II – João Pessoa/PB CEP: 58.076-637

TELEFONE (83) 4141-9393 / 98180-6514 email: ltcomercial.licitacoes@gmail.com

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO CÓD. MARCA UND QTD V_UNIT. R$

0028

20620- Protetor solar Protetor solar, fator fps 30,
embalagem bisnaga plástica com tampa flip top,
resistente a água, ação hidratante, hiporalergenico, oil-
free, transparente na aplicação dermatologicamente
testado, uso profissional, recomendado pela ANVISA,
e que não contenha benzophenone-3 em embalagem
unitária de 120g.

1090800191 ALG UND 4178 R$ 11,10

CLÁUSULA II – DO CADASTRO DE RESERVA

1.1 Será incluído, na respectiva ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante
vencedor na sequência da classificação do certame.
1.1.1 O registro a que se refere este subitem tem por objetivo a formação de cadastro de reserva, no caso de exclusão do primeiro
colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts. 17 do Decreto 7.884/13

1.1.2 Serão registrados na ata de registro de preços, nesta ordem:
1.1.2.1 Os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a etapa competitiva; e

1.1.2.2 Os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceitado cotar seus bens ou serviços em valor igual ao do licitante
mais bem classificado.

1.2 Se houver mais de um licitante na situação de que trata o subitem 1.1.2.2, serão classificados segundo a ordem da última proposta
apresentada durante a fase competitiva.

1.3 DAS EMPRESAS INTEGRANTES DO CADASTRO DE RESERVA:
1.3.1 Seguem os dados das empresas interessadas em integrar o cadastro reserva:

Obs.: Não houve interesse das empresas no cadastro de reserva.
1.3.2 A contratação com a empresa integrante do Cadastro de Reserva desta ARP está condicionada à exclusão do primeiro
colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts. 25 do Decreto 7.884/13 “in verbis”:

a) descumprir as condições da Ata de Registrado de Preços;
b) não assinar o termo de contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados no
mercado;
d) houver razões de interesse público.

CLÁUSULA IX – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

1.1 Fica eleito o Foro da cidade de João Pessoa / PB para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização
da presente Ata.

João Pessoa, 07 de novembro de 2019.

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 04-053/2019
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0199/2019

Ao décimo segundo dia do mês de novembro do ano de 2019, à Prefeitura Municipal de João Pessoa, através da
Comissão Especial de Registro de Preços, designada pela Portaria nº 699 de 19/03/2012, e nº 1682 de 10/08/2012-SEAD, nos termos das
Leis nº 8.666/93 e nº 10.520/2002, Decretos Municipais nºs 4.985/2003 e 7.884/2013, lavra a presente Ata de Registro de Preços
referente ao Pregão Eletrônico SRP nº 04-053/2019, devidamente homologado às Fls _____ do aludido processo, objetivando o
REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL – EPI, PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS/ÓRGÃOS DEMANDANTES, CONFORME CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS
NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS., observadas as especificações, os preços, os quantitativos e os fornecedores classificados na
licitação supracitada, bem como as cláusulas e condições abaixo estabelecidas e RESOLVE registrar os preços nos seguintes termos:

CLÁUSULA I – DOS DADOS DA EMPRESA DETENTORA DOS PREÇOS REGISTRADOS

1.1 Seguem os dados da(s) empresa(s) detentora da Ata de Registro de Preços:

EMPRESA EPINET INDÚSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE PROTECAO

CNPJ 14.984.352/0001-33

END. Avenida Cavalhada, nº 5055, Cavalhada – Porto Alegre/RS CEP: 91.751-830

TELEFONE (51) 98183-4203 email: walter.rebolo@ig.com.br website: www.compreepi.com.br

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO CÓD. MARCA UND QTD V_UNIT. R$

0033

22365 - Capacete de segurança, tipo aba frontal
capacete de proteção contra impactos de objetos
sobre o crânio e contra choques elétricos, tipo aba
frontal; cor branca, fabricado em polietileno de alta
densidade, suspensão plástica injetada com
polietileno de baixa densidade e aparador de suor em
espuma hopalergenica e inodora. NBR

1090800140 PLASTCOR UND 209 R$ 8,00

0063

21682 - Luva para procedimento não cirúrgico,
material:vinil, tamanho:grande, características
adicionais:sem pó, descartável, esterilidade: não
estéril, apresentação:atóxica, tipo:ambidestra,
modelo:formato anatômico, finalidade:resistente a
tração, caixa com 100 unidades

1090800174 DESCARPACK CX 281 R$ 12,84

0072

21695 - Bota segurança- cano curto tam 35 Bota
segurança, material: PVC - cloreto de polivinila,
material sola: borracha antiderrapante, cor: branca,
tamanho: 35 tipo cano: curto.

1090800222 WORKFLEX PAR 7 R$ 26,50

0073

21703 - Bota segurança cano curto nº 44, material:
PVC - cloreto de polivinila, material sola: borracha
antiderrapante, cor: branca, tamanho: 44 tipo cano:
curto, características adicionais: resistente abrasão,
com forro

1090800128 WORKFLEX PAR 18 R$ 25,45

CLÁUSULA II – DO CADASTRO DE RESERVA

1.1 Será incluído, na respectiva ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante
vencedor na sequência da classificação do certame.

1.1.1 O registro a que se refere este subitem tem por objetivo a formação de cadastro de reserva, no caso de exclusão do primeiro
colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts. 17 do Decreto 7.884/13
1.1.2 Serão registrados na ata de registro de preços, nesta ordem:

1.1.2.1 Os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a etapa competitiva; e
1.1.2.2 Os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceitado cotar seus bens ou serviços em valor igual ao do licitante
mais bem classificado.

1.2 Se houver mais de um licitante na situação de que trata o subitem 1.1.2.2, serão classificados segundo a ordem da última proposta
apresentada durante a fase competitiva.

1.3 DAS EMPRESAS INTEGRANTES DO CADASTRO DE RESERVA:
1.3.1 Seguem os dados das empresas interessadas em integrar o cadastro reserva:

Obs.: Não houve interesse das empresas no cadastro de reserva.
1.3.2 A contratação com a empresa integrante do Cadastro de Reserva desta ARP está condicionada à exclusão do primeiro
colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts. 25 do Decreto 7.884/13 “in verbis”:

1.3.3 Ocorrendo o cancelamento do registro do fornecedor, a contratação com a empresa integrante do Cadastro de Reserva desta
ARP fica condicionada ainda às seguintes comprovações:

1.3.3.1 Junto ao Órgão Gerenciador:
1.3.3.1.1 Homologação dos serviços ofertados em sua proposta, devendo a empresa submetê-los às condições
previstas no Item 14.
1.3.3.1.2 Comprovação das condições de habilitação previstas no item “8 – DA HABILITAÇÃO” do Edital do Pregão
Eletrônico SRP nº 04-053/2019.

1.3.3.2 Junto à Unidade Contratante:
1.3.3.2.1 Comprovação da manutenção das condições de habilitação previstas no item “8 – DA HABILITAÇÃO” do
Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 04-053/2019.

CLÁUSULA IIII – DA VALIDADE DOS PREÇOS

a) A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da sua publicação no Diário Oficial do Estado ou
Semanário Oficial do Município.

CLÁUSULA IV – DAS SECRETARIAS PARTICIPANTES

1.1 – Integram a presente Ata de Registro de Preços na qualidade de Secretarias Participantes:

CLÁUSULA V – DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO

1.1 O contrato com o(s) fornecedor (es) registrado(s) será formalizado pela Administração mediante a solicitação por parte da Unidade
participante e assinatura de termo de contrato ou termo equivalente.
A existência deste Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as futuras contratações, sendo-lhe facultada à realização de
procedimento específico para determinada aquisição, sendo assegurado ao beneficiário deste registro à preferência de fornecimento em
igualdade de condições.

1.2 O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA VI – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

1.1 A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por órgão interessado desde que autorizados pela Secretaria de
Administração. Em cada fornecimento decorrente desta Ata serão observadas as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão
Eletrônico nº 04-053/2019, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde
que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. Os fornecimentos somente serão autorizados pela
Secretaria de Administração, mediante autorização de Pedido de Utilização da Ata de Registro de Preços.

1.2 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na
ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, de acordo com o § 4º, Art. 27 do Decreto Municipal nº
7.884/2013, alterado pelo Decreto nº 9.280/2019.

CLÁUSULA VII – DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

1.1 A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles existentes no mercado,
cabendo à Secretaria de Administração convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.
1.2 Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, a Secretaria de Administração poderá cancelar o registro ou
convocar todos os fornecedores registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e adjudicação para esse fim.

1.1.1 SEDURB Secretaria de Desenvolvimento Urbano

1.1.2 PROCON - JP Secretaria Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor

1.1.3 GAPRE Gabinete do Prefeito

1.1.4 SEGAP Secretaria de Gestão Governamental e Articulação Política

1.1.5 SMS Secretaria Municipal de Saúde

1.1.6 SEINFRA Secretaria de Infraestrutura

1.1.7 SEDEC Secretaria de Educação e Cultura

1.1.8 SEMUSB Secretaria de Segurança Urbana e Cidadania

1.1.9 SEFIN Secretaria de Finanças

1.1.10 SECITEC Secretaria de Ciência e Tecnologia

1.1.11 CGM Controladoria Geral do Município

1.1.12 IPM Instituto de Previdência do Município

1.1.13 SETRAB Secretaria do Trabalho, Produção e Renda

1.1.14 SEAD Secretaria de Administração

1.1.15 SEDES Secretaria de Desenvolvimento Social

1.1.16 COMPDEC Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil

1.1.17 EMLUR Autarquia Especial Municipal de Limpeza Urbana

1.1.18 SEMAM Secretaria de Meio Ambiente

1.1.19 SEPPM Secretaria Extraordinária de Políticas Públicas para Mulheres

1.1.20 ICV Instituto Cândida Vargas

1.1.21 SEMOB Superintendência Executiva de Mobilidade Urbana
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CLÁUSULA V – DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO

1.1 O contrato com o(s) fornecedor (es) registrado(s) será formalizado pela Administração mediante a solicitação
por parte da Unidade participante e assinatura de termo de contrato ou termo equivalente.
A existência deste Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as futuras contratações, sendo-lhe
facultada à realização de procedimento específico para determinada aquisição, sendo assegurado ao
beneficiário deste registro à preferência de fornecimento em igualdade de condições.

1.2 O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de
Registro de Preços.

CLÁUSULA VI – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

1.1 A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por órgão interessado desde que autorizados pela
Secretaria de Administração. Em cada fornecimento decorrente desta Ata serão observadas as cláusulas e
condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 04-053/2019, optar pela aceitação ou não do
fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas. Os fornecimentos somente serão autorizados pela
Secretaria de Administração, mediante autorização de Pedido de Utilização da Ata de Registro de Preços.

1.2 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, de
acordo com o § 4º, Art. 27 do Decreto Municipal nº 7.884/2013, alterado pelo Decreto nº 9.280/2019.

CLÁUSULA VII – DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

1.1 A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles
existentes no mercado, cabendo à Secretaria de Administração convocar os fornecedores registrados para
negociar o novo valor.
1.2 Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, a Secretaria de Administração poderá
cancelar o registro ou convocar todos os fornecedores registrados para oferecerem novas propostas, gerando
novo julgamento e adjudicação para esse fim.

1.3 Durante o período da validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados, ressalvada a
superveniência de normas federais aplicáveis à matéria.

CLÁUSULA VIII – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

1.1 O fornecedor terá seu registro cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registrado de Preços;
b) não assinar o termo de contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados no
mercado;
d) houver razões de interesse público.

CLÁUSULA IX – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

1.1 Fica eleito o Foro da cidade de João Pessoa / PB para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização
da presente Ata.

João Pessoa, 12 de novembro de 2019.

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 04-053/2019
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0201/2019

Ao décimo segundo dia do mês de novembro do ano de 2019, à Prefeitura Municipal de João
Pessoa, através da Comissão Especial de Registro de Preços, designada pela Portaria nº 699 de 19/03/2012, e
nº 1682 de 10/08/2012-SEAD, nos termos das Leis nº 8.666/93 e nº 10.520/2002, Decretos Municipais nºs
4.985/2003 e 7.884/2013, lavra a presente Ata de Registro de Preços referente ao Pregão Eletrônico SRP nº 04-
053/2019, devidamente homologado às Fls _____ do aludido processo, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS
PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL – EPI, PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS/ÓRGÃOS DEMANDANTES, CONFORME CONDIÇÕES E
EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS, observadas as especificações, os preços,
os quantitativos e os fornecedores classificados na licitação supracitada, bem como as cláusulas e condições
abaixo estabelecidas e RESOLVE registrar os preços nos seguintes termos:

CLÁUSULA I – DOS DADOS DA EMPRESA DETENTORA DOS PREÇOS REGISTRADOS

1.1 Seguem os dados da(s) empresa(s) detentora da Ata de Registro de Preços:

EMPRESA FORTE SINAL EQUIPAMENTOS - EIRELI
CNPJ 26.729.755/0001-15

END.
Rua Garrincha do Mato Grosso, nº 440 – Setor 2 – Jd Vale das Peróbas – Arapongas/PR CEP:
86.709-742

TELEFONE (43) 3252-7897 email: danilo@grupovscosta.com.br / fortesinal@fortesinal.com.br
ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO CÓD. MARCA UND QTD V_UNIT. R$

0011

21650 - Bota segurança PVC - cano
curto tam 42 bota segurança, material:
PVC - cloreto de polivinila, material sola:
borracha antiderrapante, cor: branca,
tamanho: 42 tipo cano: curto,
características adicionais: resistente
abrasão, com forro

1090800134 CARTOM PAR 144 R$ 26,01

0029

21666 - Respirador pff1 - respirador tipo
semi facial filtrante, modelo dobrável
com clipe de alumínio para ajuste nasal,
solda eletrônica em todo perímetro,
confeccionada com manta sintética com
tratamento eletrostático para poeiras e
nevoas classe ppf1. Com válvula de
exalação e com elásticos para fixação a
cabeça.

1090800192 CAMPER CA UND 1138 R$ 1,00

0039

22350 - Luva pigmentada Luva
segurança, material tricotada 4 fios
algodão, tamanho único, aplicação
proteção individual, características
adicionais 70 algodão 30 poliéster,
modelo pigmentada PVC na palma

1090800233
SUPERSAFETY

CA 33529
PAR 4280 R$ 1,80

0067

22021 - Luva de borracha tam. P,
material: látex natural, tamanho:
pequeno, cor: amarela. Características
adicionais: palma antiderrapante, interior
liso e talcado, uso: multiuso

1090800167 VOLK PAR 80 R$ 2,26

CLÁUSULA II – DO CADASTRO DE RESERVA

1.1 Será incluído, na respectiva ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços
iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do certame.

1.1.1 O registro a que se refere este subitem tem por objetivo a formação de cadastro de reserva, no caso
de exclusão do primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts. 17 do Decreto 7.884/13
1.1.2 Serão registrados na ata de registro de preços, nesta ordem:

1.1.2.1 Os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a etapa
competitiva; e

1.1.2.2 Os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceitado cotar seus bens ou serviços em
valor igual ao do licitante mais bem classificado.

1.2 Se houver mais de um licitante na situação de que trata o subitem 1.1.2.2, serão classificados segundo a
ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva.

1.3 DAS EMPRESAS INTEGRANTES DO CADASTRO DE RESERVA:
1.3.1 Seguem os dados das empresas interessadas em integrar o cadastro reserva:

Obs.: Não houve interesse das empresas no cadastro de reserva.
1.3.2 A contratação com a empresa integrante do Cadastro de Reserva desta ARP está condicionada à
exclusão do primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts. 25 do Decreto 7.884/13 “in verbis”:
1.3.3 Ocorrendo o cancelamento do registro do fornecedor, a contratação com a empresa integrante do
Cadastro de Reserva desta ARP fica condicionada ainda às seguintes comprovações:

1.3.3.1 Junto ao Órgão Gerenciador:
1.3.3.1.1 Homologação dos serviços ofertados em sua proposta, devendo a empresa submetê-
los às condições previstas no Item 14.
1.3.3.1.2 Comprovação das condições de habilitação previstas no item “8 – DA HABILITAÇÃO”
do Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 04-053/2019.

1.3.3.2 Junto à Unidade Contratante:
1.3.3.2.1 Comprovação da manutenção das condições de habilitação previstas no item “8 – DA
HABILITAÇÃO” do Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 04-053/2019.

CLÁUSULA IIII – DA VALIDADE DOS PREÇOS

1.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da sua publicação no Diário
Oficial do Estado ou Semanário Oficial do Município.

1.3.3 Ocorrendo o cancelamento do registro do fornecedor, a contratação com a empresa integrante do
Cadastro de Reserva desta ARP fica condicionada ainda às seguintes comprovações:

1.3.3.1 Junto ao Órgão Gerenciador:
1.3.3.1.1 Homologação dos serviços ofertados em sua proposta, devendo a empresa submetê-
los às condições previstas no Item 14.
1.3.3.1.2 Comprovação das condições de habilitação previstas no item “8 – DA HABILITAÇÃO”
do Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 04-053/2019.

1.3.3.2 Junto à Unidade Contratante:
1.3.3.2.1 Comprovação da manutenção das condições de habilitação previstas no item “8 – DA
HABILITAÇÃO” do Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 04-053/2019.

CLÁUSULA IIII – DA VALIDADE DOS PREÇOS

a) A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da sua publicação no Diário
Oficial do Estado ou Semanário Oficial do Município.

CLÁUSULA IV – DAS SECRETARIAS PARTICIPANTES

1.1 – Integram a presente Ata de Registro de Preços na qualidade de Secretarias Participantes:

1.1.1 SEDURB Secretaria de Desenvolvimento Urbano

1.1.2 PROCON - JP Secretaria Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor

1.1.3 GAPRE Gabinete do Prefeito

1.1.4 SEGAP Secretaria de Gestão Governamental e Articulação Política

1.1.5 SMS Secretaria Municipal de Saúde

1.1.6 SEINFRA Secretaria de Infraestrutura

1.1.7 SEDEC Secretaria de Educação e Cultura

1.1.8 SEMUSB Secretaria de Segurança Urbana e Cidadania

1.1.9 SEFIN Secretaria de Finanças

1.1.10 SECITEC Secretaria de Ciência e Tecnologia

1.1.11 CGM Controladoria Geral do Município

1.1.12 IPM Instituto de Previdência do Município

1.1.13 SETRAB Secretaria do Trabalho, Produção e Renda

1.1.14 SEAD Secretaria de Administração

1.1.15 SEDES Secretaria de Desenvolvimento Social

1.1.16 COMPDEC Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil

1.1.17 EMLUR Autarquia Especial Municipal de Limpeza Urbana

1.1.18 SEMAM Secretaria de Meio Ambiente

1.1.19 SEPPM Secretaria Extraordinária de Políticas Públicas para Mulheres

1.1.20 ICV Instituto Cândida Vargas

1.1.21 SEMOB Superintendência Executiva de Mobilidade Urbana
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CLÁUSULA V – DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO

1.1 O contrato com o(s) fornecedor (es) registrado(s) será formalizado pela Administração mediante a solicitação
por parte da Unidade participante e assinatura de termo de contrato ou termo equivalente.
A existência deste Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as futuras contratações, sendo-lhe
facultada à realização de procedimento específico para determinada aquisição, sendo assegurado ao
beneficiário deste registro à preferência de fornecimento em igualdade de condições.

1.1 O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de
Registro de Preços.

CLÁUSULA VI – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

1.1 A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por órgão interessado desde que autorizados pela
Secretaria de Administração. Em cada fornecimento decorrente desta Ata serão observadas as cláusulas e
condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 04-053/2019, optar pela aceitação ou não do
fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas. Os fornecimentos somente serão autorizados pela
Secretaria de Administração, mediante autorização de Pedido de Utilização da Ata de Registro de Preços.

1.2 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, de
acordo com o § 4º, Art. 27 do Decreto Municipal nº 7.884/2013, alterado pelo Decreto nº 9.280/2019.

CLÁUSULA VII – DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

1.1 A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles
existentes no mercado, cabendo à Secretaria de Administração convocar os fornecedores registrados para
negociar o novo valor.
1.2 Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, a Secretaria de Administração poderá
cancelar o registro ou convocar todos os fornecedores registrados para oferecerem novas propostas, gerando
novo julgamento e adjudicação para esse fim.

1.3 Durante o período da validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados, ressalvada a
superveniência de normas federais aplicáveis à matéria.

CLÁUSULA VIII – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

1.1 O fornecedor terá seu registro cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registrado de Preços;
b) não assinar o termo de contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados no
mercado;
d) houver razões de interesse público.

CLÁUSULA IX – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

1.1 Fica eleito o Foro da cidade de João Pessoa / PB para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização
da presente Ata.

João Pessoa, 12 de novembro de 2019.
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QUANTIDADE POR SECRETARIAS
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0011
BOTA SEGURANCA PVC - CANO CURTO TAM
42

PAR
0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 130 1 0 0 0 0 0 0 0 10

0067 LUVA DE BORRACHA TAM. P PAR 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 80 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
0039 LUVA PIGENTADA PAR 0 0 4.000 0 20 0 0 0 0 200 0 60 0 0 0 0 0 0 0 0 0
0029 RESPIRADOR PFF1 UND 0 0 600 0 8 10 0 0 0 100 0 50 0 0 50 0 300 0 0 20 0

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 04-053/2019
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0205/2019

Ao décimo segundo dia do mês de novembro do ano de 2019, à Prefeitura Municipal de João
Pessoa, através da Comissão Especial de Registro de Preços, designada pela Portaria nº 699 de 19/03/2012, e
nº 1682 de 10/08/2012-SEAD, nos termos das Leis nº 8.666/93 e nº 10.520/2002, Decretos Municipais nºs
4.985/2003 e 7.884/2013, lavra a presente Ata de Registro de Preços referente ao Pregão Eletrônico SRP nº 04-
053/2019, devidamente homologado às Fls _____ do aludido processo, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS
PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL – EPI, PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS/ÓRGÃOS DEMANDANTES, CONFORME CONDIÇÕES E
EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS., observadas as especificações, os preços,
os quantitativos e os fornecedores classificados na licitação supracitada, bem como as cláusulas e condições
abaixo estabelecidas e RESOLVE registrar os preços nos seguintes termos:

CLÁUSULA I – DOS DADOS DA EMPRESA DETENTORA DOS PREÇOS REGISTRADOS

1.1 Seguem os dados da(s) empresa(s) detentora da Ata de Registro de Preços:

EMPRESA MASTERSUL EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA

CNPJ 18.274.923/0001-05

END. Rua José Bonifácio, nº 265 – Centro – Barão de Cotegipe-RS / CEP: 99.740-000
TELEFONE (54) 3523-2014 email: mastersul@mastersul.com
ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO CÓD. MARCA UND QTD V_UNIT. R$

0008

21656- Bota segurança - tipo cano
longo - tam 42 Bota segurança,
material: borracha, material sola:
borracha antiderrapante, cor: preta,
tamanho: 42 tipo cano: longo

1090800125 INNPRO PAR 215 R$ 26,53

0012

21659- Capa chuva, material: PVC,
características adicionais: forrado com
capuz, com costuras soldada
eletronicamente, banhada em borracha
látex, botões de pressão para
fechamento, na cor amarela

1090100180 SOLDASUL UND 2563 R$ 11,24

0038

22360- Luva alta tensão 2,5 kv classe
00 tipo ii, tensão máxima de uso 500
volts. Co r preta, isolante de borracha,
com orla reforçada por enrolamento do
cano da l uva, tamanho 10.

1090800163 ORION PAR 44 R$ 207,20

0052

21696- Bota segurançaPVC - cano
curto tam 36, material: PVC - cloreto de
polivinila, material sola: borracha
antiderrapante, cor: branca, tamanho:
36 tipo cano: curto, características
adicionais: resistente abrasão, com
forro

1090800129
INNPRO CA

36025
PAR 75 R$ 26,53

0053

21698- Bota segurançaPVC - cano
curto tam 38, material: PVC - cloreto de
polivinila, material sola: borracha
antiderrapante, cor: branca, tamanho:
38 tipo cano: curto, características

1090800130 INNPRO PAR 72 R$ 26,53

0054

22355- Bota biqueira aço tam 39,
material couro, material sola poliuretano
(PU) bi-densidade, cor preta, tamanho
39, tipo cano curto, tipo uso construção
civil, características adicionais biqueira
de aço, sem cadarço

1090800216
CARTOM CA

15079
PAR 33 R$ 39,58

0061

21662- Capacete segurança c/ protetor
auditivo/facial Capacete segurança,
material: polietileno alta densidade,
características adicionais: aba
frontal/protetor auditivo e facial/tipo ii
capacete acoplado com abafador, com
oito pontos de fixação ao casco; coroa
de suspensão em polietileno de baixa e
alta densidade com duplo estagio de
ajuste de altura, com tiras duplas e
cruzadas de poliamida (sistema de
amortecimento com duplo estagio);
fendas (“slots”) nas laterais do casco,
que permitem encaixar protetor auditivo
e/ou protetor facial no capacete;
aparador de suor substituível de
espuma dublada com poliéster
antialérgico; jugular de poliéster. Com
adesivo refletivo conforme ABNT,
fixado em ambas as face laterais e
traseira do casco.

1090800144 CAMPER UND 17 R$ 124,00

CLÁUSULA II – DO CADASTRO DE RESERVA

1.1 Será incluído, na respectiva ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços
iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do certame.

1.1.1 O registro a que se refere este subitem tem por objetivo a formação de cadastro de reserva, no caso
de exclusão do primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts. 17 do Decreto 7.884/13
1.1.2 Serão registrados na ata de registro de preços, nesta ordem:

1.1.2.1 Os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a etapa
competitiva; e

1.1.2.2 Os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceitado cotar seus bens ou serviços em
valor igual ao do licitante mais bem classificado.

1.2 Se houver mais de um licitante na situação de que trata o subitem 1.1.2.2, serão classificados segundo a
ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva.

1.3 DAS EMPRESAS INTEGRANTES DO CADASTRO DE RESERVA:
1.3.1 Seguem os dados das empresas interessadas em integrar o cadastro reserva:

Obs.: Não houve interesse das empresas no cadastro de reserva.
1.3.2 A contratação com a empresa integrante do Cadastro de Reserva desta ARP está condicionada à
exclusão do primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts. 25 do Decreto 7.884/13 “in verbis”:
1.3.3 Ocorrendo o cancelamento do registro do fornecedor, a contratação com a empresa integrante do
Cadastro de Reserva desta ARP fica condicionada ainda às seguintes comprovações:

1.3.3.1 Junto ao Órgão Gerenciador:

CLÁUSULA IV – DAS SECRETARIAS PARTICIPANTES

1.1 – Integram a presente Ata de Registro de Preços na qualidade de Secretarias Participantes:

1.1.1 SEDURB Secretaria de Desenvolvimento Urbano

1.1.2 PROCON - JP Secretaria Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor

1.1.3 GAPRE Gabinete do Prefeito

1.1.4 SEGAP Secretaria de Gestão Governamental e Articulação Política

1.1.5 SMS Secretaria Municipal de Saúde

1.1.6 SEINFRA Secretaria de Infraestrutura

1.1.7 SEDEC Secretaria de Educação e Cultura

1.1.8 SEMUSB Secretaria de Segurança Urbana e Cidadania

1.1.9 SEFIN Secretaria de Finanças

1.1.10 SECITEC Secretaria de Ciência e Tecnologia

1.1.11 CGM Controladoria Geral do Município

1.1.12 IPM Instituto de Previdência do Município

1.1.13 SETRAB Secretaria do Trabalho, Produção e Renda

1.1.14 SEAD Secretaria de Administração

1.1.15 SEDES Secretaria de Desenvolvimento Social

1.1.16 COMPDEC Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil

1.1.17 EMLUR Autarquia Especial Municipal de Limpeza Urbana

1.1.18 SEMAM Secretaria de Meio Ambiente

1.1.19 SEPPM Secretaria Extraordinária de Políticas Públicas para Mulheres

1.1.20 ICV Instituto Cândida Vargas

1.1.21 SEMOB Superintendência Executiva de Mobilidade Urbana
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1.3.3.1.1 Homologação dos serviços ofertados em sua proposta, devendo a empresa submetê-
los às condições previstas no Item 14.
1.3.3.1.2 Comprovação das condições de habilitação previstas no item “8 – DA HABILITAÇÃO”
do Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 04-053/2019.

1.3.3.2 Junto à Unidade Contratante:
1.3.3.2.1 Comprovação da manutenção das condições de habilitação previstas no item “8 – DA
HABILITAÇÃO” do Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 04-053/2019.

CLÁUSULA IIII – DA VALIDADE DOS PREÇOS

1.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da sua publicação no Diário
Oficial do Estado ou Semanário Oficial do Município.

CLÁUSULA IV – DAS SECRETARIAS PARTICIPANTES

1.1 – Integram a presente Ata de Registro de Preços na qualidade de Secretarias Participantes:

CLÁUSULA V – DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO

1.1 O contrato com o(s) fornecedor (es) registrado(s) será formalizado pela Administração mediante a solicitação
por parte da Unidade participante e assinatura de termo de contrato ou termo equivalente.
A existência deste Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as futuras contratações, sendo-lhe
facultada à realização de procedimento específico para determinada aquisição, sendo assegurado ao
beneficiário deste registro à preferência de fornecimento em igualdade de condições.

1.1.1 SEDURB Secretaria de Desenvolvimento Urbano

1.1.2 PROCON - JP Secretaria Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor

1.1.3 GAPRE Gabinete do Prefeito

1.1.4 SEGAP Secretaria de Gestão Governamental e Articulação Política

1.1.5 SMS Secretaria Municipal de Saúde

1.1.6 SEINFRA Secretaria de Infraestrutura

1.1.7 SEDEC Secretaria de Educação e Cultura

1.1.8 SEMUSB Secretaria de Segurança Urbana e Cidadania

1.1.9 SEFIN Secretaria de Finanças

1.1.10 SECITEC Secretaria de Ciência e Tecnologia

1.1.11 CGM Controladoria Geral do Município

1.1.12 IPM Instituto de Previdência do Município

1.1.13 SETRAB Secretaria do Trabalho, Produção e Renda

1.1.14 SEAD Secretaria de Administração

1.1.15 SEDES Secretaria de Desenvolvimento Social

1.1.16 COMPDEC Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil

1.1.17 EMLUR Autarquia Especial Municipal de Limpeza Urbana

1.1.18 SEMAM Secretaria de Meio Ambiente

1.1.19 SEPPM Secretaria Extraordinária de Políticas Públicas para Mulheres

1.1.20 ICV Instituto Cândida Vargas

1.1.21 SEMOB Superintendência Executiva de Mobilidade Urbana

1.2 O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de
Registro de Preços.

CLÁUSULA VI – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

1.1 A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por órgão interessado desde que autorizados pela
Secretaria de Administração. Em cada fornecimento decorrente desta Ata serão observadas as cláusulas e
condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 04-053/2019, optar pela aceitação ou não do
fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas. Os fornecimentos somente serão autorizados pela
Secretaria de Administração, mediante autorização de Pedido de Utilização da Ata de Registro de Preços.

1.2 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, de
acordo com o § 4º, Art. 27 do Decreto Municipal nº 7.884/2013, alterado pelo Decreto nº 9.280/2019.

CLÁUSULA VII – DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

1.1 A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles existentes
no mercado, cabendo à Secretaria de Administração convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.
1.2 Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, a Secretaria de Administração poderá
cancelar o registro ou convocar todos os fornecedores registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo
julgamento e adjudicação para esse fim.

1.3 Durante o período da validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados, ressalvada a
superveniência de normas federais aplicáveis à matéria.

CLÁUSULA VIII – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

1.1 O fornecedor terá seu registro cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registrado de Preços;
b) não assinar o termo de contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados no mercado;
d) houver razões de interesse público.

CLÁUSULA IX – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

1.1 Fica eleito o Foro da cidade de João Pessoa / PB para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização
da presente Ata.

João Pessoa, 12 de novembro de 2019

ANEXO
QUANTIDADE POR SECRETARIA
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0008
BOTA SEGURANCA - TIPO CANO LONGO -
TAM 42

PAR
0 0 183 0 0 0 0 0 0 2 0 20 0 0 10 0 0 0 0 0 0

0012 CAPA CHUVA UND 0 24 710 2 12 0 5 30 0 15 0 200 0 0 40 60 0 0 0 0 1.600
0038 LUVA ALTA TENSAO PAR 0 5 0 0 0 2 0 1 0 20 0 3 0 0 12 1 0 0 0 0 0

0052
BOTA SEGURANCA PVC - CANO CURTO TAM
36

PAR
0 0 0 0 15 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 60

0053
BOTA SEGURANCA PVC - CANO CURTO TAM
38

PAR
0 0 6 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 4 60

0054 BOTA BIQUEIRA AÇO TAM 39 PAR 0 3 0 0 7 3 0 0 0 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 10

0061
CAPACETE SEGURANCA C/ PROTETOR
AUDITIVO/FACIAL

UND
0 12 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 04-053/2019

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0206/2019

Ao décimo segundo dia do mês de novembro do ano de 2019, à Prefeitura Municipal de João
Pessoa, através da Comissão Especial de Registro de Preços, designada pela Portaria nº 699 de
19/03/2012, e nº 1682 de 10/08/2012-SEAD, nos termos das Leis nº 8.666/93 e nº 10.520/2002,
Decretos Municipais nºs 4.985/2003 e 7.884/2013, lavra a presente Ata de Registro de Preços referente
ao Pregão Eletrônico SRP nº 04-053/2019, devidamente homologado às Fls _____ do aludido
processo, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL – EPI, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS
SECRETARIAS/ÓRGÃOS DEMANDANTES, CONFORME CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS
ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS., observadas as especificações, os preços, os
quantitativos e os fornecedores classificados na licitação supracitada, bem como as cláusulas e
condições abaixo estabelecidas e RESOLVE registrar os preços nos seguintes termos:

CLÁUSULA I – DOS DADOS DA EMPRESA DETENTORA DOS PREÇOS REGISTRADOS

1.1 Seguem os dados da(s) empresa(s) detentora da Ata de Registro de Preços:

EMPRESA RAVD COMERCIO E MULTI UTILIDADES EIRELI

CNPJ 27.136.199/0001-36

END. Rua João Câncio da Silva, nº 867 – Manaíra – João Pessoa/PB CEP: 58.038-342
TELEFONE Email: ravdmultiutilidades@hotmail.com
ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO CÓD. MARCA UND QTD V_UNIT. R$

0001

21686- Abafador ruído auricular,
material: polietileno, cor: preta,
formato: concha, tamanho:
regulável, uso: absorção ruído,
aplicação: proteção auricular em
trabalho mecânico

1090800098 PROTEPLUS UND 29 R$ 7,00

0003

21657- Bota de segurança - tipo
cano longo - tam 43 Bota
segurança, material: borracha,
material sola: borracha
antiderrapante, cor: preta,
tamanho: 43 tipo cano: longo

1090800111 CARTOM PAR 40 R$ 23,10

0007

21655- Bota segurança - tipo cano
longo - tam 39 Bota segurança,
material: borracha, material sola:
borracha antiderrapante, cor:
preta, tamanho: 39 tipo cano:
longo

1090800124 CARTOM PAR 68 R$ 22,80

0009

21699- Bota segurança PVC -
cano curto tam 39 Bota segurança,
material: PVC - cloreto de
polivinila, material sola: borracha
antiderrapante, cor: branca,
tamanho: 39 tipo cano: curto,
características adicionais:
resistente abrasão, com forro

1090800131 CARTOM PAR 237 R$ 23,40

0010

21700- Bota segurança PVC -
cano curto tam 40 Bota segurança,
material: PVC - cloreto de
polivinila, material sola: borracha
antiderrapante, cor: branca,
tamanho: 40 tipo cano: curto,
características adicionais:
resistente abrasão, com forro

1090800132 CARTOM PAR 170 R$ 23,90

0014

21660- Cones sinalização,
material: PVC, altura: 750 mm,
largura base: 400 mm, cor: preta
com 3 faixas amarelas,
características adicionais: base
quadrada, não reflexivo, não
flexível

1090800154 PLASTCOR UND 249 R$ 27,00
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0020

21681- Luva segurança - malha
aço Luva segurança, material:
malha em aço, tamanho: m,
aplicação: segurança e proteção
individual, confeccionada em elos
de aço inox (malha de aço inox)
formato anatômico; fixação
sintética; adapta-se perfeitamente
a Mao. Ambidestra; resistente ao
corte e a perfuração; fecho tipo
gancho na altura do punho.
Tamanho m

1090800178 DANNY PAR 30
R$

300,00

0026

21673- Protetor auricular concha
Protetor auricular, tipo concha:
dupla, material: plástico resistente,
material almofada: espuma,
características adicionais: haste
com ajuste de posição, proteção
nível de rui, material interno:
espuma

1090800189 PROTEPLUS UND 267 R$ 6,82

0027

21683- Protetor facial – viseira
Protetor facial, material: visor em
acetato incolor, características
adicionais: espuma na face interna
do visor, largura: 32 cm, altura: 21
cm, tipo fixação: elástico para
fixação

1090800190 PLASTCOR UND 136 R$ 28,00

0031

22353- Bota biqueira aço tam 41
Bota segurança, material couro,
material sola poliuretano (PU) bi-
densidade, cor preta, tamanho 41,
tipo cano curto, tipo uso
construção civil, características
adicionais biqueira de aço, sem
cadarço

1090800218 CARTOM PAR 40 R$ 35,00

0032

22344- Bota segurança - cano
longo - tam 44 Bota segurança,
material: borracha vulcanizada,
material sola: borracha
vulcanizada, cor: preta, tamanho:
44 tipo cano: longo, características
adicionais: cobertura total da
perna.

1090800121 CARTOM PAR 60 R$ 27,00

0036

22371- Cotoveleira para
motociclista articulada para
motociclista na cor preta, em lycra
(88% poliamida e 12% elastano)
com espuma em PU de alta
densidade, com manga em lycra
proporcionando conforto e não
permitindo o escape do braço
durante uma queda, com couraças
de plástico injetado, ventiladas,
costuradas no cotovelo e
antebraço.

1090800156
RED

DRAGON
PAR 60 R$ 79,00

0037

22370- Joelheira para motociclista
Joelheira articulada para
motociclista na cor presta, sistema
joelheira/caneleira, painéis
externos fabricados em
polipropileno banhado. Dobradiça
com pivô duplo para acompanhar o
movimento natural do joelho.
Ergonomicamente correto, design
assimétrico para as pernas direita
e esquerda com fechamento em
velcro com três tiras, sendo duas
para canela e uma para coxa.
Canais de ar associados à espuma
de alta densidade bioform
perfurado extra macio,
transpiração efetiva e absorção da
energia do impacto.

1090100181
RED

DRAGON
PAR 61 R$ 93,10

0044

21676- Colete segurança –
sinalização Colete segurança,
material: PVC - cloreto de
polivinila, tratamento superficial:
poliéster e PVC - cloreto de
polivinila refletivo, modelo: x - com
PVC reletivo segmentado, cor:
laranja com refletivo prata

1090800153 BRASCAMP UND 342 R$ 9,50

0047

21684- Colete segurança –
motociclista Colete segurança,
material: PVC - cloreto de
polivinila, tratamento superficial:
poliéster e PVC - cloreto de
polivinila refletivo, modelo: x - fita
poliéster e ajuste em velcro, cor:
amarela com refletivo prata

1090800152 BRASCAMP UND 13 R$ 27,00

0049

21668- Mascara cirúrgica
descartável, tipo: não tecido, 3
camadas, pregashorizontais,
atóxica, tipo fixação: 4 tiras laterais
p/ fixação, características
adicionais: clip nasal embutido,
hipoalergenica, tipo uso:
descartável, caixa c/ 100 unid.
Tamanho único.

1090800184 TALGE CX 69 R$ 22,00

0059

22363- Mangote para soldador.
Mangote de segurança,
confeccionado em raspa de couro,
com tira em raspa para ajuste,
presa por meio de costuras e fivela
metálica p ara ajuste. Proteção do
usuário contra agentes abrasivos,
escoriantes. Fornecido em pares

1090800235 ZANEL PAR 9 R$ 19,70

0064
22361- Luva PVC, tamanho 60
mm, tamanho punho médio,
características adicionais marrom

1090800176 PLASTCOR PAR 115 R$ 18,30

0066

21670- Luvas de látex, luva para
procedimento não cirúrgico,
material:látex natural integro e
uniforme, tamanho:grande,
características adicionais: sem pó,
antiderrapante, comprimento
cano:mínimo 80 mm, tipo:
ambidestra, tipo uso: descartável,
modelo:formato anatômico
embalagem c/ 100 unid.

1090800180 TALGE CX 55 R$ 16,70

0068

21669- Touca descartável, touca,
tipo:descartável, material: TNT,
cor:branca, aplicação:cozinha
industrial, características
adicionais:tamanho único com
elástico, embalagem c/ 100
unidades.

1090100183 TALGE CX 152 R$ 6,10

0069

21654- Bota segurança, material
borracha, material sola borracha
antiderrapante, cor preta, tamanho
37, tipo cano longo

1090800123 CARTOM PAR 23 R$ 42,50

0070

21690- Bota segurança PVC -
cano longo tam 40, material: PVC -
cloreto de polivinila, material sola:
borracha antiderrapante, cor:
branca, tamanho: 40 tipo cano:
longo, tipo uso: serviços gerais

1090800136 CARTOM PAR 91 R$ 26,00

0071

21702- Bota segurança PVC -
cano longo tam 42, material: PVC -
cloreto de polivinila, material sola:
borracha antiderrapante, cor:
branca, tamanho: 42 tipo cano:
longo, tipo uso: serviços gerais.

1090800138 CARTOM PAR 35 R$ 29,95

0074

21691- Bota segurança PVC -
cano longo tam 41, material: PVC -
cloreto de polivinila, material sola:
borracha antiderrapante, cor:
branca, tamanho: 41 tipo cano:
longo, tipo uso: serviços gerais

1090800137 CARTOM PAR 26 R$ 27,50

0075

21658- Bota segurança - cano
longo - tam 45, material: borracha
vulcanizada, material sola:
borracha vulcanizada, cor: preta,
tamanho: 45 tipo cano: longo,
características adicionais:
cobertura total da perna.

1090800122 CARTOM PAR 8 R$ 36,50

0081

21689- Bota segurança PVC -
cano longo tam 38, material: PVC -
cloreto de polivinila, material sola:
borracha antiderrapante, cor:
branca, tamanho: 38 tipo cano:
longo, tipo uso: serviços gerais

1090800135 CARTOM PAR 24 R$ 27,10

0083

21697- Bota segurança cano curto
nº 37 Bota segurança, material:
PVC - cloreto de polivinila, material
sola: borracha antiderrapante, cor:
branca, tamanho: 37 tipo cano:
curto

1090800127 CARTOM PAR 5 R$ 30,00

0089

21659- Capa Chuva , material:
PVC, características adicionais:
forrado com capuz, com costuras
soldada eletronicamente, banhada
em borracha látex, botões de
pressão para fechamento, na cor
amarela.

1090100176 BRASCAMP UND 135 R$ 11,35

CLÁUSULA II – DO CADASTRO DE RESERVA

1.1 Será incluído, na respectiva ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços
com preços iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do certame.

1.1.1 O registro a que se refere este subitem tem por objetivo a formação de cadastro de reserva, no
caso de exclusão do primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts. 17 do Decreto
7.884/13
1.1.2 Serão registrados na ata de registro de preços, nesta ordem:

1.1.2.1 Os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a etapa
competitiva; e

1.1.2.2 Os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceitado cotar seus bens ou serviços
em valor igual ao do licitante mais bem classificado.

1.2 Se houver mais de um licitante na situação de que trata o subitem 1.1.2.2, serão classificados
segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva.
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1.3 DAS EMPRESAS INTEGRANTES DO CADASTRO DE RESERVA:
1.3.1 Seguem os dados das empresas interessadas em integrar o cadastro reserva:

Obs.: Não houve interesse das empresas no cadastro de reserva.
1.3.2 A contratação com a empresa integrante do Cadastro de Reserva desta ARP está
condicionada à exclusão do primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts. 25 do
Decreto 7.884/13 “in verbis”:
1.3.3 Ocorrendo o cancelamento do registro do fornecedor, a contratação com a empresa integrante
do Cadastro de Reserva desta ARP fica condicionada ainda às seguintes comprovações:

1.3.3.1 Junto ao Órgão Gerenciador:
1.3.3.1.1 Homologação dos serviços ofertados em sua proposta, devendo a empresa
submetê-los às condições previstas no Item 14.
1.3.3.1.2 Comprovação das condições de habilitação previstas no item “8 – DA
HABILITAÇÃO” do Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 04-053/2019.

1.3.3.2 Junto à Unidade Contratante:
1.3.3.2.1 Comprovação da manutenção das condições de habilitação previstas no item “8
– DA HABILITAÇÃO” do Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 04-053/2019.

CLÁUSULA IIII – DA VALIDADE DOS PREÇOS

1.1A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da sua publicação
no Diário Oficial do Estado ou Semanário Oficial do Município.

CLÁUSULA IV – DAS SECRETARIAS PARTICIPANTES

1.1– Integram a presente Ata de Registro de Preços na qualidade de Secretarias Participantes:

CLÁUSULA V – DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO

1.1 O contrato com o(s) fornecedor (es) registrado(s) será formalizado pela Administração mediante a
solicitação por parte da Unidade participante e assinatura de termo de contrato ou termo equivalente.
A existência deste Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as futuras contratações,
sendo-lhe facultada à realização de procedimento específico para determinada aquisição, sendo
assegurado ao beneficiário deste registro à preferência de fornecimento em igualdade de condições.

1.2O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a validade
desta Ata de Registro de Preços.

1.1.1 SEDURB Secretaria de Desenvolvimento Urbano
1.1.2 PROCON - JP Secretaria Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor
1.1.3 GAPRE Gabinete do Prefeito
1.1.4 SEGAP Secretaria de Gestão Governamental e Articulação Política
1.1.5 SMS Secretaria Municipal de Saúde
1.1.6 SEINFRA Secretaria de Infraestrutura
1.1.7 SEDEC Secretaria de Educação e Cultura
1.1.8 SEMUSB Secretaria de Segurança Urbana e Cidadania
1.1.9 SEFIN Secretaria de Finanças
1.1.10 SECITEC Secretaria de Ciência e Tecnologia
1.1.11 CGM Controladoria Geral do Município
1.1.12 IPM Instituto de Previdência do Município
1.1.13 SETRAB Secretaria do Trabalho, Produção e Renda
1.1.14 SEAD Secretaria de Administração
1.1.15 SEDES Secretaria de Desenvolvimento Social
1.1.16 COMPDEC Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil
1.1.17 EMLUR Autarquia Especial Municipal de Limpeza Urbana
1.1.18 SEMAM Secretaria de Meio Ambiente
1.1.19 SEPPM Secretaria Extraordinária de Políticas Públicas para Mulheres
1.1.20 ICV Instituto Cândida Vargas
1.1.21 SEMOB Superintendência Executiva de Mobilidade Urbana

CLÁUSULA VI – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

1.1A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por órgão interessado desde que
autorizados pela Secretaria de Administração. Em cada fornecimento decorrente desta Ata serão
observadas as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 04-053/2019, optar
pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados em Ata,
desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. Os
fornecimentos somente serão autorizados pela Secretaria de Administração, mediante autorização de
Pedido de Utilização da Ata de Registro de Preços.

1.2 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os
órgãos participantes, de acordo com o § 4º, Art. 27 do Decreto Municipal nº 7.884/2013, alterado pelo
Decreto nº 9.280/2019.

CLÁUSULA VII – DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

1.1 A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução
daqueles existentes no mercado, cabendo à Secretaria de Administração convocar os fornecedores
registrados para negociar o novo valor.
1.2 Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, a Secretaria de
Administração poderá cancelar o registro ou convocar todos os fornecedores registrados para
oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e adjudicação para esse fim.

1.3 Durante o período da validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados,
ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à matéria.

CLÁUSULA VIII – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

1.1O fornecedor terá seu registro cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registrado de Preços;
b) não assinar o termo de contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa
aceitável;
c) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados no
mercado;
d) houver razões de interesse público.

CLÁUSULA IX – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

1.1 Fica eleito o Foro da cidade de João Pessoa / PB para dirimir quaisquer questões decorrentes da
utilização da presente Ata.

João Pessoa, 12 de novembro de 2019.

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 04-039/2019
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 213/2019

Aos treze dias do mês de novembro do ano de 2019 a Prefeitura Municipal de João Pessoa,
através da Comissão Especial de Registro de Preços, designada pela Portaria nº 699 de 19/03/2012, e nº
1682 de 10/08/2012-SEAD, nos termos das Leis nº 8.666/93 e nº 10.520/2002, Decretos Municipais nºs
4.985/2003 e 7.884/2013, lavra a presente Ata de Registro de Preços referente ao Pregão Eletrônico nº
04-039/2019, devidamente homologado às Fls _____ do aludido processo, objetivando o SISTEMA DE
REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE ARMAMENTO E MUNIÇÃO, PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
SEGURANÇA URBANA E CIDADANIA- SEMUSB, CONFORME CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS
ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS., observadas as especificações, os preços, os
quantitativos e os fornecedores classificados na licitação supracitada, bem como as cláusulas e condições
abaixo estabelecidas e RESOLVE registrar os preços nos seguintes termos:

CLÁUSULA I – DOS DADOS DA EMPRESA DETENTORA DOS PREÇOS REGISTRADOS
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1.1 Seguem os dados da(s) empresa(s) detentora da Ata de Registro de Preços:

EMPRESA JOSE G B S DA SILVA
CNPJ 21.821.662/0001-00
END. R. PASCHOAL APOSTOLO PITSICA, 4.876 BLOCO 4 SALA 401
TELEFONE (48) 3225-5133

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO MARCA CÓD. UND QTD V_UNIT. R$

0003

Pistola calibre .380 acp, semi
automática, trabalho de tirio em
simples e dupla ação, cano de no
mínimo 95mm, acabamento
oxidado, percursor flutuante,
sistema de segurança contra
disparos acidentais, trava manual
e ambisdestra com desarmador do
cão e posição meia pronta, trava
de percussor, miras sistemas de
três pontos com massa e mira fixa,
cabo de borracha, ferrolho aberto
apos o ultimo disparo, acompanha
pistola no mínimo dois
carregadores extras com
capacidade para 15 (quinze)
cartuchos cada, sendo 01 (um)
extra, com zarelho, com as iniciais
gcm/jp gravadas em baixo relevo
na foma definida na portaria 14-d
log/2005 do chefe do
departamento de logística do
exercito brasileiro. arma de fogo
de pequeno porte - revolver /
pistola, nome arma de fogo de
pequeno porte - pistola

TAURUS 4130100001 UND 7
R$

4.900,00

CLÁUSULA II – DO CADASTRO DE RESERVA

1.1 Será incluído, na respectiva ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com
preços iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do certame.

1.1.1 O registro a que se refere este subitem tem por objetivo a formação de cadastro de reserva,
no caso de exclusão do primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts. 17 do Decreto
7.884/13

1.1.2 Serão registrados na ata de registro de preços, nesta ordem:
1.1.2.1 Os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a etapa

competitiva; e
1.1.2.2 Os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceitado cotar seus bens ou

serviços em valor igual ao do licitante mais bem classificado.

1.2 Se houver mais de um licitante na situação de que trata o subitem 1.1.2.2, serão classificados segundo
a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva.

1.3 DAS EMPRESAS INTEGRANTES DO CADASTRO DE RESERVA:
1.3.1 Seguem os dados das empresas interessadas em integrar o cadastro reserva:

Obs.: Não houve interesse das empresas no cadastro de reserva.
1.3.2 A contratação com a empresa integrante do Cadastro de Reserva desta ARP está

condicionada
à exclusão do primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts. 25 do Decreto 7.884/13 “in
verbis”:

1.3.3 Ocorrendo o cancelamento do registro do fornecedor, a contratação com a empresa
integrante do Cadastro de Reserva desta ARP fica condicionada ainda às seguintes comprovações:

1.3.3.1 Junto ao Órgão Gerenciador:
1.3.3.1.1 Homologação dos serviços ofertados em sua proposta, devendo a empresa submetê-los às
condições previstas no Item 14.

1.3.3.1.2 Comprovação das condições de habilitação previstas no item “8 – DA
HABILITAÇÃO” do Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 04-039/2019.
1.3.3.2 Junto à Unidade Contratante:

1.3.3.2.1 Comprovação da manutenção das condições de habilitação previstas no item “8 – DA
HABILITAÇÃO” do Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 04-039/2019.

CLÁUSULA IIII – DA VALIDADE DOS PREÇOS

a. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da sua publicação no
Diário Oficial do Estado ou Semanário Oficial do Município.

CLÁUSULA IV – DAS SECRETARIAS PARTICIPANTES

1.1 – Integram a presente Ata de Registro de Preços na qualidade de Secretarias Participantes:

5.1.1 SEMUSB Secretaria Municipal De Segurança Urbana E Cidadania

CLÁUSULA V – DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO

1.1 O contrato com o(s) fornecedor (es) registrado(s) será formalizado pela Administração mediante a
solicitação por parte da Unidade participante e assinatura de termo de contrato ou termo equivalente.

1.2 A existência deste Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as futuras contratações,
sendo-lhe facultada à realização de procedimento específico para determinada aquisição, sendo
assegurado ao beneficiário deste registro à preferência de fornecimento em igualdade de condições.

1.3 O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a validade desta
Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA VI – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

1.1 A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por órgão interessado desde que
autorizados pela Secretaria de Administração. Em cada fornecimento decorrente desta Ata serão
observadas as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 04-039/2019,
optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados em Ata,
desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. Os fornecimentos
somente serão autorizados pela Secretaria de Administração, mediante autorização de Pedido de
Utilização da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA VII – DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

1.1 A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles
existentes no mercado, cabendo à Secretaria de Administração convocar os fornecedores registrados para
negociar o novo valor.

1.2 Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, a Secretaria de Administração
poderá cancelar o registro ou convocar todos os fornecedores registrados para oferecerem novas
propostas, gerando novo julgamento e adjudicação para esse fim.

1.3 Durante o período da validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados,
ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à matéria.

CLÁUSULA VIII – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

1.1O fornecedor terá seu registro cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registrado de Preços;
b) não assinar o termo de contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados no
mercado;
d) houver razões de interesse público.

CLÁUSULA IX – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

1.1 Fica eleito o Foro da cidade de João Pessoa / PB para dirimir quaisquer questões decorrentes da
utilização da presente Ata.

João Pessoa, 13 de novembro de 2019.

PREGÃO ELETRÔNICO SRP 09031/2019
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 09045/2019

A Prefeitura Municipal de João Pessoa, através da Secretaria de Educação e Cultura, neste ato
representada pela Sra. Edilma da Costa Freire, inscrita no CPF n° 885.583.804-06, e da Comissão de
Registro de Preços, designada pela Portaria nº 128, publicada no Semanário Oficial nº.1669 de janeiro
de 2019, nos termos das Leis nº 8.666/1993 e nº 10.520/2002, Decretos Municipais nº 4.985/2003,
7.884/2013 e 9.280/2019, lavra a presente Ata de Registro de Preços referente ao Pregão Eletrônico
SRP nº 09031/2019, bem como as cláusulas e condições abaixo estabelecidas e RESOLVE registrar
os preços nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Aquisição de mochilas, em atendimento às necessidades da Secretaria de Educação e Cultura do
Município de João Pessoa, cujos quantitativos, especificações, preços e fornecedores foram
previamente definidos através do procedimento licitatório em epígrafe.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO ÓRGÃO INTEGRANTE

Integra a presente ARP a SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, localizada em João
Pessoa/PB, na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

O ÓRGÃO GERENCIADOR obriga-se a:

a) gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos fornecedores, os preços,
os quantitativos disponíveis e as especificações dos materiais registrados, observada a ordem de
classificação indicada na licitação;

b) convocar os particulares, via telefone ou e-mail, para assinatura da ARP, retirada da nota de
empenho e assinatura do contrato;
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c) observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações
assumidas, inclusive com a solicitação de novas certidões ou documentos vencidos;

d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins
de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades;

e) realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes objetivando a familiarização das
peculiaridades do Sistema de Registro de Preços;

f) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação, na presente
ARP.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

O FORNECEDOR obriga-se a:

a) assinar a ARP, retirar a respectiva nota de empenho e assinar o contrato no prazo máximo de 05
(cinco) dias, contados da convocação, no que couber;

b) efetuar a entrega dos PRODUTOS de acordo com a necessidade da SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO E CULTURA - SEDEC em, no máximo, 45 (quarenta e cinco) dias após a solicitação
do setor competente;

c) fornecer o material conforme especificações, marcas e preços registrados na presente ARP;

d) Os itens deverão ser entregues em embalagens originais no Almoxarifado Central da Secretaria de
Educação e Cultura, situado na Rua Valdemar Galdino Naziazeno, 333, Ernesto Geisel, João Pessoa –
PB, mediante prévio agendamento.

e) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo
ÓRGÃO GERENCIADOR, referentes às condições firmadas na presente ARP;

f) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentação de
habilitação e qualificação, cujas validades encontrem-se vencidas;

g) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data da
assinatura da presente ARP;

h) ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou a terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na presente ARP;

i) cumprir com as obrigações fiscais, relativas ao material entregue, com base na presente ARP,
exonerando a Administração Pública de responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento;

j) apresentar, quando da assinatura deste instrumento, planilha de formação de preços atualizada,
contendo a distribuição proporcional dos valores finais ofertados na sessão de licitação, após os lances,
se for o caso.

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA

CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os preços, as quantidades, o fornecedor e as especificações do material registrados nesta Ata
encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de classificação obtida no certame
licitatório:

EMPRESA: JW INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BOLSAS LTDA
CNPJ: 05.386.436/0001-84

FONE/FAX: (41) 3083-0502
END.: RUA CORONEL JOSÉ LEAL FONTOURA, 211 – XAXIM – CURITIBA/PR

CEP: 81.720-030
EMAIL: adrianajwbolsas@hotmail.com
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CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O pagamento será realizado mediante Empenho, de acordo com as quantidades efetivamente
entregues, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da ciência do empenho, mediante
apresentação de Nota Fiscal atestada pelo Almoxarifado Central da Secretaria de Educação e Cultura
ou outro formalmente designado, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

§1º – O pagamento da fatura/nota fiscal será efetivado depois de confirmada a situação de regularidade
fiscal para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), com a Fazenda Federal, através
da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União,
bem como com o Tribunal Superior do Trabalho, através da Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas;

§2º – O processamento do pagamento será realizado quando do cumprimento das obrigações fixadas
na presente ARP, observado o disposto na cláusula quinta da minuta do contrato.

CLÁUSULA OITAVA – DA CONDIÇÃO ESPECÍFICA

A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga o ÓRGÃO GERENCIADOR a firmar as
futuras aquisições, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para determinada
contratação, assegurado ao particular cujo preço foi registrado, em caso de igualdade de condições, a
preferência.

CLÁUSULA NONA – DA PUBLICIDADE

Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como também as
possíveis alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial do Estado ou Semanário
Oficial do Município, na forma de extrato, em conformidade com o disposto no parágrafo único do
artigo 61 da Lei nº. 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA REVISÃO DE PREÇOS

Os contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, obedecidas às
disposições contidas no art. 65 da nº Lei 8.666/1993;

Parágrafo único – A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto, em decorrência de eventual
redução ocorrida no mercado ou de fato novo que eleve o seu custo, cabendo ao ÓRGÃO
GERENCIADOR promover as necessárias negociações junto aos fornecedores para renegociar o novo
valor compatível ao mercado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO
FORNECEDOR

O FORNECEDOR terá seu registro cancelado nos seguintes casos:

I – Por iniciativa da Administração, quando:

a) não cumprir as exigências do instrumento convocatório da licitação supracitada e as condições da
presente ARP;

b) recusar-se a retirar a nota de empenho e/ou assinar o contrato nos prazos estabelecidos, salvo por
motivo devidamente justificado e aceito pela Administração;

c) der causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP;

d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativa ao presente Registro de Preços;

e) não manutenção das condições de habilitação e compatibilidade;

f) não aceitar a redução dos preços registrados, nas hipóteses previstas na legislação;

g) em razões de interesse público, devidamente justificadas.

II – Por iniciativa do próprio FORNECEDOR, quando mediante solicitação por escrito, comprovar a
impossibilidade de cumprimento das exigências insertas neste Registro de Preços, tendo em vista fato
superveniente, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que comprovadamente venha a comprometer a
perfeita execução contratual;

Parágrafo único – O cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, deverá
ser formalizado mediante competente processo administrativo com despacho fundamentado pelo
ÓRGÃO GERENCIADOR.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES

12.1 Aos fornecedores/contratados que descumprirem total ou parcialmente os contratos celebrados
com a Administração Pública Municipal e aos licitantes que cometam atos visando à frustrar os
objetivos da licitação, serão aplicadas as seguintes sanções:

I - Advertência: comunicação formal ao fornecedor/contratado, advertindo sobre o descumprimento de
cláusulas contratuais e outras obrigações assumidas, e, conforme o caso, em que se confere prazo para
adoção de medidas corretivas cabíveis;

II - Multa: deverá ser prevista no instrumento convocatório e/ou no contrato, observados os seguintes
limites máximos:

a) 0,3 % (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do fornecimento
ou serviço não realizado ou sobre a etapa do cronograma físico de obras não cumprido;
b) 10 % (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida, com o consequente
cancelamento da nota de empenho ou documento equivalente.

III – Suspensão Temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

IV – Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base
no inciso anterior.

§ 1º O valor da multa aplicada, nos termos do inciso II, será descontado do valor da garantia prestada,
retido dos pagamentos devidos pela Administração ou cobrado judicialmente, sendo corrigida
monetariamente, de conformidade com a variação do IPCA, a partir do termo inicial, até a data do
efetivo recolhimento.

§ 2º A pena de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções restritivas de
direitos constantes no Decreto Municipal nº. 7.364, de 04 de outubro de 2011.

§ 3º. A contagem do período de atraso na execução dos ajustes será realizada a partir do primeiro dia
útil subsequente ao do encerramento do prazo estabelecido para o cumprimento da obrigação.

§ 4º A suspensão temporária impedirá o fornecedor de licitar e contratar com a Administração Pública
pelos seguintes prazos:

I – 6 (seis) meses, nos casos de:

a) aplicação de duas penas de advertência, no prazo de 12 (doze) meses, sem que o
fornecedor/contratado tenha adotado as medidas corretivas no prazo determinado pela Administração;
b) alteração da quantidade ou qualidade da mercadoria fornecida;

II – 12 (doze) meses, nos casos de:
a) retardamento imotivado da execução de obra, de serviço, de suas parcelas ou do fornecimento de
bens.

III – 24 (vinte e quatro) meses, nos casos de:

a) entregar como verdadeira, mercadoria falsificada, adulterada, deteriorada ou danificada;
b) paralisação de serviço, de obra ou de fornecimento de bens, sem justa fundamentação e prévia
comunicação à Administração;
c) praticar ato ilícito visando à frustrar os objetivos de licitação no âmbito da Administração Pública
Municipal, ou
d) sofrer condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal no recolhimento de
qualquer tributo.

§ 5º Será declarado inidôneo, ficando impedido de licitar e contratar com a Administração Pública, por
tempo indeterminado, o fornecedor que:

I – não regularizar a inadimplência contratual nos prazos estipulados nos incisos do parágrafo anterior,
ou

II – demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de ato
ilícito praticado.

§ 6º Na modalidade pregão, ao fornecedor que, convocado dentro do prazo de validade de sua
proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o
certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, comportar-se de modo inidôneo ou
cometer fraude fiscal, será aplicada penalidade de impedimento de licitar e contratar com o Município
por prazo não superior a 5 (cinco) anos, sendo descredenciado do Sistema de Cadastro de
Fornecedores, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das cominações legais,
aplicadas e dosadas segundo a natureza e a gravidade da falta cometida.

12.2 A aplicação das sanções administrativas previstas no § 6º e nos incisos I a III do art. 25 do
Decreto Municipal n° 7.364/2011 é de competência dos ordenadores de despesa das
Secretarias/Órgãos e entidades públicas.

Parágrafo Único. A sanção prevista no inciso IV do art. 25 do Decreto Municipal nº 7.364/2011 é de
competência exclusiva do(a) Secretário(a) Municipal.

12.3 A autoridade que aplicar as sanções estabelecidas no § 6º e nos incisos III e IV do art. 25 do
Decreto Municipal 7.364/2011 determinará a publicação do extrato de sua decisão no Semanário
Oficial, o qual deverá conter:

I – nome ou razão social do fornecedor e número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas – CNPJ ou no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF;
II – nome e CPF de todos os sócios;
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III – sanção aplicada, com os respectivos prazos de impedimento;
IV – órgão ou entidade e autoridade que aplicou a sanção;
V – número do processo; e
VI – data da publicação.

12.4. Aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato ou a
ata de registro de preços, deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação
falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar, fraudar ou
cometer fraude fiscal, garantindo-se o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar
com o Município e será descredenciado no CRF, pelo prazo de cinco anos, sem prejuízo das multas
previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.

12.5. Caracterizar-se-á formal recusa à contratação, podendo a SEDEC, a seu exclusivo Juízo,
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para que manifestem interesse na
contratação, em igual prazo, e atendidas todas as condições editalícias para fornecimento do objeto
licitado, ou então cancelar o item, nas seguintes hipóteses:

12.5.1. Após decorridos 05 (cinco) dias da convocação da SEDEC, sem que a licitante
vencedora tenha retirado e assinado o instrumento contratual.
12.5.2. Após decorridos 45 (quarenta e cinco) dias da assinatura do contrato, sem que
tenha iniciado a entrega do objeto desta licitação, no caso de ter sido solicitada, sem
justificativa de atraso ou com justificativa de atraso não aceita.

12.6. Além das penalidades cíveis elencadas nos subitens anteriores, a Lei nº 8.666/1993 prevê ainda
punições na esfera criminal, quais sejam:

Art. 93 - Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento
licitatório:
Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.
Art. 96 - Fraudar, em prejuízo da Fazenda Pública, licitação instaurada para aquisição ou
venda de bens ou mercadorias, ou contrato dela decorrente:
I - elevando arbitrariamente os preços;
II - vendendo, como verdadeira ou perfeita, mercadoria falsificada ou deteriorada;
III - entregando uma mercadoria por outra;
IV - alterando substância, qualidade ou quantidade da mercadoria fornecida;
V - tornando, por qualquer modo, injustamente, mais onerosa a proposta ou a execução
do contrato:
Pena - detenção, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO

As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas na Vara da Fazenda Pública da comarca de João
Pessoa/PB, salvo nos caso de foro privilegiado previstos na Constituição Federal.

João Pessoa, 05 de novembro de 2019.

PREGÃO ELETRÔNICO SRP 09040/2019
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 09046/2019

A Prefeitura Municipal de João Pessoa, através da Secretaria de Educação e Cultura, neste ato
representada pela Sra. Edilma da Costa Freire, inscrita no CPF n° 885.583.804-06, e da Comissão de
Registro de Preços, designada pela Portaria nº 128, publicada no Semanário Oficial nº.1669 de janeiro
de 2019, nos termos das Leis nº 8.666/1993 e nº 10.520/2002, Decretos Municipais nº 4.985/2003,
7.884/2013 e 9.280/2019, lavra a presente Ata de Registro de Preços referente ao Pregão Eletrônico
SRP nº 09040/2019, bem como as cláusulas e condições abaixo estabelecidas e RESOLVE registrar
os preços nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Aquisição de materiais de manutenção, destinados aos serviços de pintura dos prédios administrativos
e unidades da rede municipal de ensino de João Pessoa, cujos quantitativos, especificações, preços e
fornecedores foram previamente definidos através do procedimento licitatório em epígrafe.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO ÓRGÃO INTEGRANTE

Integra a presente ARP a SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, localizada em João
Pessoa/PB, na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

O ÓRGÃO GERENCIADOR obriga-se a:

a) gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos fornecedores, os preços,
os quantitativos disponíveis e as especificações dos materiais registrados, observada a ordem de
classificação indicada na licitação;

b) convocar os particulares, via telefone ou e-mail, para assinatura da ARP, retirada da nota de
empenho e assinatura do contrato;

c) observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações
assumidas, inclusive com a solicitação de novas certidões ou documentos vencidos;

d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins
de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades;

e) realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes objetivando a familiarização das
peculiaridades do Sistema de Registro de Preços;

f) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação, na presente
ARP.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

O FORNECEDOR obriga-se a:

a) assinar a ARP, retirar a respectiva nota de empenho e assinar o contrato no prazo máximo de 05
(cinco) dias, contados da convocação, no que couber;

b) efetuar a entrega dos PRODUTOS de acordo com a necessidade da SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO E CULTURA - SEDEC em, no máximo, 45 (quarenta e cinco) dias após a assinatura do
termo contratual;

c) fornecer o material conforme especificações, marcas e preços registrados na presente ARP;

d) Os lotes deverão ser entregues em embalagens originais no Setor de Manutenção da Secretaria de
Educação e Cultura, situado na Rua Valdemar Galdino Naziazeno, 333, Ernesto Geisel, João Pessoa –
PB, mediante prévio agendamento.

e) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo
ÓRGÃO GERENCIADOR, referentes às condições firmadas na presente ARP;

f) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentação de
habilitação e qualificação, cujas validades encontrem-se vencidas;

g) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data da
assinatura da presente ARP;

h) ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou a terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na presente ARP;

i) cumprir com as obrigações fiscais, relativas ao material entregue, com base na presente ARP,
exonerando a Administração Pública de responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento;

j) apresentar, quando da assinatura deste instrumento, planilha de formação de preços atualizada,
contendo a distribuição proporcional dos valores finais ofertados na sessão de licitação, após os lances,
se for o caso.

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 01 (um) ano, a contar da data da sua assinatura,
vigorando até o dia 07 de novembro de 2020.

CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os preços, as quantidades, o fornecedor e as especificações do material registrados nesta Ata
encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de classificação obtida no certame
licitatório:

EMPRESA: CASA DA CONSTRUÇÃO LTDA EPP
CNPJ: 16.515.252/0001-93

FONE/FAX: (83) 3341-2351
END.: R. Pres. João Pessoa, 400, Centro, Campina Grande/PB

CEP: 58.400-034
EMAIL: Osvaldo@centraldaconstrucao.com.br

LOTE UNID.
PRODUTO /
DISCRIMINAÇÃO

QUANT
.

VL. UNIT. VALOR
TOTAL

MARCA

LOTE 01

1 Unid.
Fita demarcação de solo
vermelha 48mm x 14m 20

R$ 14,49
(Quatorze

reais e
quarenta e

nove
centavos).

R$ 289,80
(Duzentos e

oitenta e
nove reais e

oitenta
centavos).

FIRLON
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2

Unid. Fita demarcação de solo
vermelha 48mm x 30m

20 R$ 12,50
(Doze reais
e cinquenta
centavos).

R$ 250,00
(Duzentos e
cinquenta

reais).

PLASTC
OR

3

Unid. Fita demarcação de solo
amarela 48mm x 14m

20 R$ 9,85
(Nove reais
e oitenta e

cinco
centavos).

R$ 197,00
(Cento e
noventa e
sete reais).

FIRLON

4

Unid. Fita demarcação de solo
amarela 48mm x 30m

20
R$ 17,14

(Dezessete
reais e

quatorze
centavos).

R$ 342,80
(Trezentos
e quarenta
e dois reais

e oitenta
centavos).

PLASTC
OR

Valor Total Lote 01: R$ 1.079,60 (Um mil, setenta e nove reais e sessenta centavos).
LOTE 02

LOTE UNID.
PRODUTO /
DISCRIMINAÇÃO

QUANT
.

VL. UNIT. VALOR
TOTAL

MARCA

1 Latão

Tinta látex 18L
Nas cores: amarelo, azul,
verde, vermelho, rubi, rosa,
lilás, preto

400

R$ 62,28
(Sessenta e
dois reais e
vinte e oito
centavos).

R$
24.912,00
(Vinte e

quatro mil,
novecentos

e doze
reais).

TINTA
LUX/DU
RAMAIS

2
Latão Tinta látex 18 L

Nas cores: branco neve,
branco gelo.

2.000
R$ 62,28

(Sessenta e
dois reais e
vinte e oito
centavos).

R$
124.560,00

(Cento e
vinte e

quatro mil,
quinhentos
e sessenta

reais).

TINTA
LUX/DU
RAMAIS

Valor Total Lote 02: R$ 149.472,00 (Cento e quarenta e nove mil, quatrocentos e setenta e
dois reais).
LOTE 04

LOTE UNID.
PRODUTO /
DISCRIMINAÇÃO

QUANT
.

VL. UNIT. VALOR
TOTAL

MARCA

1 Sacas Cal supercal 5kg, cor branca 1.000

R$ 5,50
(Cinco
reais e

cinquenta
centavos).

R$
5.500,00

(Cinco mil
e

quinhentos
reais).

HIDROTI
NTAS

2 Galão Cola branca 5L, poliacetato
de vinila (pva)

200

R$ 43,89
(Quarenta e
três reais e
oitenta e

nove
centavos).

R$
8.778,00
(Oito mil,

setecentos e
setenta e

oito reais).

FORTCO
LA

Valor Total Lote 04: R$ 14.278,00 (Quatorze mil, duzentos e setenta e oito reais).
LOTE 06

LOTE UNID.
PRODUTO /
DISCRIMINAÇÃO

QUANT
.

VL. UNIT. VALOR
TOTAL

MARCA

1 Galão

Esmalte sintético brilhante
3,6 litros
Nas cores: cinza, grafite,
platina, preto, vermelho,
amarelo, verde, azul

150

R$ 45,47
(Quarenta e
cinco reais
e quarenta

e sete
centavos).

R$
6.820,50
(Seis mil,

oitocentos e
vinte reais
e cinquenta
centavos).

TINTAS
LUX/LU
XLAR

2 Galão

Esmalte sintético fosco 3,6
litros
Nas cores: preto, palha,
vermelho, verde, branco,
amarelo

200

R$ 60,77
(Sessenta

reais e
setenta e

sete
centavos).

R$
12.154,00
(Doze mil,

cento e
cinquenta e

quatro
reais).

ANJO

Valor Total Lote 06: R$ 18.974,50 (Dezoito mil, novecentos e setenta e quatro reais e
cinquenta centavos).

LOTE 07

LOTE UNID.
PRODUTO /
DISCRIMINAÇÃO

QUANT
.

VL. UNIT. VALOR
TOTAL

MARCA

1 Unid. Trincha 1", cabo de plástico 250

R$ 1,90
(Um real e

noventa
centavos).

R$ 475,00
(Quatrocent
os e setenta

e cinco
reais).

TIGRE

2

Unid.

Trincha 1.1/2", cabo de
plástico

250
R$ 2,90

(Dois reais
e noventa
centavos).

R$ 725,00
(Setecentos

e vinte e
cinco
reais).

ATLAS

3

Unid.

Trincha 2", ", cabo de
plástico

300 R$ 2,95
(Dois reais
e noventa e

cinco
centavos).

R$ 885,00
(Oitocentos
e oitenta e

cinco
reais).

TIGRE

4

Unid.

Trincha 2.1/2", cabo de
plástico

250
R$ 3,79

(Três reais
e setenta e

nove
centavos).

R$ 947,50
(Novecento
s e quarenta
e sete reais
e cinquenta
centavos).

TIGRE

5

Unid.

Trincha 3”, cabo de plástico

300
R$ 5,05
(Cinco
reais e
cinco

centavos).

R$
1.515,00
(Um mil,

quinhentos
e quinze
reais).

TIGRE

6

Unid.

Trincha 4" cabo de plástico

250

R$ 6,10
(Seis reais

e dez
centavos).

R$
1.525,00
(Um mil,

quinhentos
e vinte e

cinco
reais).

TIGRE

7

Unid.

Trincha 1/2” cabo de plástico

250
R$ 1,70

(Um real e
setenta

centavos).

R$ 425,00
(Quatrocent
os e vinte e

cinco
reais).

TIGRE

8

Unid.

Trincha 3/4” cabo de plástico

250 R$ 1,60
(Um real e

sessenta
centavos).

R$ 400,00
(Quatrocent

os reais).

TIGRE

Valor Total Lote 07: R$ 6.897,50 (Seis mil, oitocentos e noventa e sete reais e cinquenta
centavos).

LOTE 12

LOTE UNID.
PRODUTO /
DISCRIMINAÇÃO

QUANT
.

VL. UNIT. VALOR
TOTAL

MARCA

1 Unid. Lápis para Carpinteiro de
madeira e grafite

100

R$ 0,49
(Quarenta e

nove
centavos).

R$ 49,00
(Quarenta e
nove reais).

HAMME
R

Valor Total Lote 12: R$ 49,00 (Quarenta e nove reais).

LOTE 15

LOTE UNID.
PRODUTO /
DISCRIMINAÇÃO

QUANT
.

VL. UNIT. VALOR
TOTAL

MARCA

1 Unid.

Borracha de silicone
multiuso

vidro e alumínio 280 g cor
branca

20
R$ 10,00

(Dez reais).

R$ 200,00
(Duzentos

reais).

POLYSTI
C

Valor Total Lote 15: R$ 200,00 (Duzentos reais).
LOTE 18

LOTE UNID.
PRODUTO /
DISCRIMINAÇÃO

QUANT
.

VL. UNIT. VALOR
TOTAL

MARCA

1 Unid. Pincel chato para artista Nº
10 com cabo de madeira

40

R$ 2,53
(Dois reais
e cinquenta

e três
centavos).

R$ 101,20
(Cento e

um reais e
vinte

centavos).

ROMA

2

Unid.

Pincel chato para artista Nº
18 com cabo de madeira

40
R$ 2,98

(Dois reais
e noventa e

oito
centavos).

R$ 119,20
(Cento e
dezenove

reais e
vinte

centavos).

ROMA

3

Unid.

Pincel chato para artista Nº
24 com cabo de madeira

40
R$ 5,01
(Cinco

reais e um
centavo).

R$ 200,40
(Duzentos

reais e
quarenta

centavos).

ROMA

Valor Total Lote 18: R$ 420,80 (Quatrocentos e vinte reais e oitenta centavos).
LOTE 21

LOTE UNID.
PRODUTO /
DISCRIMINAÇÃO

QUANT
.

VL. UNIT. VALOR
TOTAL

MARCA

1 Unid. Lápis para Carpinteiro de
madeira e grafite

200

R$ 3,44
(Três reais
e quarenta
e quatro

centavos).

R$ 688,00
(Seiscentos
e oitenta e
oito reais).

ATLAS

Valor Total Lote 21: R$ 688,00 (Seiscentos e oitenta r oito reais).
VALOR GLOBAL: R$ 192.059,40 (Cento e noventa e dois mil, cinquenta e nove reais e

quarenta centavos).

As informações orçamentárias e financeiras estarão assim dispostas:

Código Classificação Natureza Fonte de Recursos
9158
9159
9160

10.101.12.361.5197.2
476

3.3.90.30/1111/1113/1124

Recursos Ordinários
Educação/FUNDEB e FNDE

(Salário-Educação)

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O pagamento será realizado mediante Empenho, de acordo com as quantidades efetivamente
entregues, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da ciência do empenho, mediante
apresentação de Nota Fiscal atestada pelo Setor de Manutenção da Secretaria de Educação e Cultura
ou outro formalmente designado, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.
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§1º – O pagamento da fatura/nota fiscal será efetivado depois de confirmada a situação de regularidade
fiscal para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), com a Fazenda Federal, através
da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União,
bem como com o Tribunal Superior do Trabalho, através da Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas;

§2º – O processamento do pagamento será realizado quando do cumprimento das obrigações fixadas
na presente ARP, observado o disposto na cláusula quinta da minuta do contrato.

CLÁUSULA OITAVA – DA CONDIÇÃO ESPECÍFICA

A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga o ÓRGÃO GERENCIADOR a firmar as
futuras aquisições, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para determinada
contratação, assegurado ao particular cujo preço foi registrado, em caso de igualdade de condições, a
preferência.

CLÁUSULA NONA – DA PUBLICIDADE

Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como também as
possíveis alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial do Estado ou Semanário
Oficial do Município, na forma de extrato, em conformidade com o disposto no parágrafo único do
artigo 61 da Lei nº. 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA REVISÃO DE PREÇOS

Os contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, obedecidas às
disposições contidas no art. 65 da nº Lei 8.666/1993;

Parágrafo único – A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto, em decorrência de eventual
redução ocorrida no mercado ou de fato novo que eleve o seu custo, cabendo ao ÓRGÃO
GERENCIADOR promover as necessárias negociações junto aos fornecedores para renegociar o novo
valor compatível ao mercado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO
FORNECEDOR

O FORNECEDOR terá seu registro cancelado nos seguintes casos:

I – Por iniciativa da Administração, quando:

a) não cumprir as exigências do instrumento convocatório da licitação supracitada e as condições da
presente ARP;

b) recusar-se a retirar a nota de empenho e/ou assinar o contrato nos prazos estabelecidos, salvo por
motivo devidamente justificado e aceito pela Administração;

c) der causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP;

d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativa ao presente Registro de Preços;

e) não manutenção das condições de habilitação e compatibilidade;

f) não aceitar a redução dos preços registrados, nas hipóteses previstas na legislação;

g) em razões de interesse público, devidamente justificadas.

II – Por iniciativa do próprio FORNECEDOR, quando mediante solicitação por escrito, comprovar a
impossibilidade de cumprimento das exigências insertas neste Registro de Preços, tendo em vista fato
superveniente, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que comprovadamente venha a comprometer a
perfeita execução contratual;

Parágrafo único – O cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, deverá
ser formalizado mediante competente processo administrativo com despacho fundamentado pelo
ÓRGÃO GERENCIADOR.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES

12.1 Aos fornecedores/contratados que descumprirem total ou parcialmente os contratos celebrados
com a Administração Pública Municipal, e aos licitantes que cometam atos visando a frustrar os
objetivos da licitação, serão aplicadas as seguintes sanções:

I - Advertência: comunicação formal ao fornecedor/contratado, advertindo sobre o descumprimento de
cláusulas contratuais e outras obrigações assumidas, e, conforme o caso, em que se confere prazo para
adoção de medidas corretivas cabíveis;

II - Multa: deverá ser prevista no instrumento convocatório e/ou no contrato, observados os seguintes
limites máximos:

a) 0,3 % (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do fornecimento
ou serviço não realizado ou sobre a etapa do cronograma físico de obras não cumprido;
b) 10 % (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida, com o consequente
cancelamento da nota de empenho ou documento equivalente.

III – Suspensão Temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

IV – Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base
no inciso anterior.

§ 1º O valor da multa aplicada, nos termos do inciso II, será descontado do valor da garantia prestada,
retido dos pagamentos devidos pela Administração ou cobrado judicialmente, sendo corrigida
monetariamente, de conformidade com a variação do IPCA, a partir do termo inicial, até a data do
efetivo recolhimento.

§ 2º A pena de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções restritivas de
direitos constantes no Decreto Municipal nº. 7.364, de 04 de outubro de 2011.

§ 3º. A contagem do período de atraso na execução dos ajustes será realizada a partir do primeiro dia
útil subsequente ao do encerramento do prazo estabelecido para o cumprimento da obrigação.

§ 4º A suspensão temporária impedirá o fornecedor de licitar e contratar com a Administração Pública
pelos seguintes prazos:

I – 6 (seis) meses, nos casos de:

a) aplicação de duas penas de advertência, no prazo de 12 (doze) meses, sem que o
fornecedor/contratado tenha adotado as medidas corretivas no prazo determinado pela Administração;
b) alteração da quantidade ou qualidade da mercadoria fornecida;

II – 12 (doze) meses, nos casos de:

a) retardamento imotivado da execução de obra, de serviço, de suas parcelas ou do fornecimento de
bens.

III – 24 (vinte e quatro) meses, nos casos de:

a) entregar como verdadeira, mercadoria falsificada, adulterada, deteriorada ou danificada;
b) paralisação de serviço, de obra ou de fornecimento de bens, sem justa fundamentação e prévia
comunicação à Administração;
c) praticar ato ilícito visando à frustrar os objetivos de licitação no âmbito da Administração Pública
Municipal, ou
d) sofrer condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal no recolhimento de
qualquer tributo.

§ 5º Será declarado inidôneo, ficando impedido de licitar e contratar com a Administração Pública, por
tempo indeterminado, o fornecedor que:

I – não regularizar a inadimplência contratual nos prazos estipulados nos incisos do parágrafo anterior,
ou

II – demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de ato
ilícito praticado.

§ 6º Na modalidade pregão, ao fornecedor que, convocado dentro do prazo de validade de sua
proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o
certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, comportar-se de modo inidôneo ou
cometer fraude fiscal, será aplicada penalidade de impedimento de licitar e contratar com o Município
por prazo não superior a 5 (cinco) anos, sendo descredenciado do Sistema de Cadastro de
Fornecedores, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das cominações legais,
aplicadas e dosadas segundo a natureza e a gravidade da falta cometida.

12.2 A aplicação das sanções administrativas previstas no § 6º e nos incisos I a III do art. 25 do
Decreto Municipal n° 7.364/2011 é de competência dos ordenadores de despesa das
Secretarias/Órgãos e entidades públicas.

Parágrafo Único. A sanção prevista no inciso IV do art. 25 do Decreto Municipal nº 7.364/2011 é de
competência exclusiva do(a) Secretário(a) Municipal.

12.3 A autoridade que aplicar as sanções estabelecidas no § 6º e nos incisos III e IV do art. 25 do
Decreto Municipal 7.364/2011 determinará a publicação do extrato de sua decisão no Semanário
Oficial, o qual deverá conter:

I – nome ou razão social do fornecedor e número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas – CNPJ ou no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF;
II – nome e CPF de todos os sócios;
III – sanção aplicada, com os respectivos prazos de impedimento;
IV – órgão ou entidade e autoridade que aplicou a sanção;
V – número do processo; e
VI – data da publicação.

12.4. Aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato ou a
ata de registro de preços, deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação
falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar, fraudar ou
cometer fraude fiscal, garantindo-se o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar
com o Município e será descredenciado no CRF, pelo prazo de cinco anos, sem prejuízo das multas
previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.

12.5. Caracterizar-se-á formal recusa à contratação, podendo a SEDEC, a seu exclusivo Juízo,
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para que manifestem interesse na
contratação, em igual prazo, e atendidas todas as condições editalícias para fornecimento do objeto
licitado, ou então cancelar o lote, nas seguintes hipóteses:
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12.5.1. Após decorridos 05 (cinco) dias da convocação da SEDEC, sem que a licitante
vencedora tenha retirado e assinado o instrumento contratual.
12.5.2. Após decorridos 45 (quarenta e cinco) dias da assinatura do contrato, sem que
tenha iniciado a entrega do objeto desta licitação, no caso de ter sido solicitada, sem
justificativa de atraso ou com justificativa de atraso não aceita.

12.6. Além das penalidades cíveis elencadas nos subitens anteriores, a Lei nº 8.666/1993 prevê ainda
punições na esfera criminal, quais sejam:

Art. 93 - Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento
licitatório:
Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.
Art. 96 - Fraudar, em prejuízo da Fazenda Pública, licitação instaurada para aquisição ou
venda de bens ou mercadorias, ou contrato dela decorrente:
I - elevando arbitrariamente os preços;
II - vendendo, como verdadeira ou perfeita, mercadoria falsificada ou deteriorada;
III - entregando uma mercadoria por outra;
IV - alterando substância, qualidade ou quantidade da mercadoria fornecida;
V - tornando, por qualquer modo, injustamente, mais onerosa a proposta ou a execução
do contrato:
Pena - detenção, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO

As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas na Vara da Fazenda Pública da comarca de João
Pessoa/PB, salvo nos caso de foro privilegiado previstos na Constituição Federal.

João Pessoa, 08 de novembro de 2019.

PREGÃO ELETRÔNICO SRP 09040/2019
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 09047/2019

A Prefeitura Municipal de João Pessoa, através da Secretaria de Educação e Cultura, neste ato
representada pela Sra. Edilma da Costa Freire, inscrita no CPF n° 885.583.804-06, e da Comissão de
Registro de Preços, designada pela Portaria nº 128, publicada no Semanário Oficial nº.1669 de janeiro
de 2019, nos termos das Leis nº 8.666/1993 e nº 10.520/2002, Decretos Municipais nº 4.985/2003,
7.884/2013 e 9.280/2019, lavra a presente Ata de Registro de Preços referente ao Pregão Eletrônico
SRP nº 09040/2019, bem como as cláusulas e condições abaixo estabelecidas e RESOLVE registrar
os preços nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Aquisição de materiais de manutenção, destinados aos serviços de pintura dos prédios administrativos
e unidades da rede municipal de ensino de João Pessoa, cujos quantitativos, especificações, preços e
fornecedores foram previamente definidos através do procedimento licitatório em epígrafe.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO ÓRGÃO INTEGRANTE

Integra a presente ARP a SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, localizada em João
Pessoa/PB, na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

O ÓRGÃO GERENCIADOR obriga-se a:

a) gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos fornecedores, os preços,
os quantitativos disponíveis e as especificações dos materiais registrados, observada a ordem de
classificação indicada na licitação;

b) convocar os particulares, via telefone ou e-mail, para assinatura da ARP, retirada da nota de
empenho e assinatura do contrato;

c) observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações
assumidas, inclusive com a solicitação de novas certidões ou documentos vencidos;

d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins
de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades;

e) realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes objetivando a familiarização das
peculiaridades do Sistema de Registro de Preços;

f) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação, na presente
ARP.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

O FORNECEDOR obriga-se a:

a) assinar a ARP, retirar a respectiva nota de empenho e assinar o contrato no prazo máximo de 05
(cinco) dias, contados da convocação, no que couber;

b) efetuar a entrega dos PRODUTOS de acordo com a necessidade da SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO E CULTURA - SEDEC em, no máximo, 45 (quarenta e cinco) dias após a assinatura do
termo contratual;

c) fornecer o material conforme especificações, marcas e preços registrados na presente ARP;

d) Os lotes deverão ser entregues em embalagens originais no Setor de Manutenção da Secretaria de
Educação e Cultura, situado na Rua Valdemar Galdino Naziazeno, 333, Ernesto Geisel, João Pessoa –
PB, mediante prévio agendamento.

e) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo
ÓRGÃO GERENCIADOR, referentes às condições firmadas na presente ARP;

f) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentação de
habilitação e qualificação, cujas validades encontrem-se vencidas;

g) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data da
assinatura da presente ARP;

h) ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou a terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na presente ARP;

i) cumprir com as obrigações fiscais, relativas ao material entregue, com base na presente ARP,
exonerando a Administração Pública de responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento;

j) apresentar, quando da assinatura deste instrumento, planilha de formação de preços atualizada,
contendo a distribuição proporcional dos valores finais ofertados na sessão de licitação, após os lances,
se for o caso.

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 01 (um) ano, a contar da data da sua assinatura,
vigorando até o dia 07 de novembro de 2020.

CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os preços, as quantidades, o fornecedor e as especificações do material registrados nesta Ata
encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de classificação obtida no certame
licitatório:

EMPRESA: RP DA SILVA MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA-EPP
CNPJ: 70.097.282/0001-72

FONE/FAX: (83) 3335-1155/3335-4980
END.: R. Juscelino Kubistcheck, 679, Cruzeiro, Campina Grande/PB

EMAIL: rpconstrular@hotmail.com

LOTE UNID.
PRODUTO /
DISCRIMINAÇÃO

QUANT.
VL.
UNIT.

VALOR
TOTAL

MARCA

LOTE 05

1 Galão Esmalte sintético 3,6 litros -
branco

300

R$ 45,00
(Quarenta

e cinco
reais).

R$
13.500,0

0
(Treze
mil e

quinhent
os reais).

HIDRA
COR

2

Galão

Esmalte sintético 3,6 litros
Nas cores: amarelo, azul,
vermelho, verde, cinza,

laranja, marrom, preto, rosa,
lilás, rubi.

3.000

R$ 45,00
(Quarenta

e cinco
reais).

R$
135.000,

00
(Cento e
trinta e
cinco
mil

reais).

HIDRA
COR

Valor Total Lote 05: R$ 148.500,00 (Cento e quarenta e oito mil e quinhentos reais).

LOTE 08

LOTE UNID.
PRODUTO /
DISCRIMINAÇÃO

QUANT.
VL.
UNIT.

VALOR
TOTAL

MARCA

1

Galão

Verniz de Alto brilho 3,6L 20

R$ 53,14
(Cinquent

a e três
reais e

quatorze
centavos).

R$
1.062,80
(Um mil,
sessenta
e dois
reais e
oitenta

centavos
).

LUX
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2

Galão

Verniz para madeira 3,6L

30 R$ 45,65
(Quarenta

e cinco
reais e

sessenta e
cinco

centavos).

R$
1.369,50
(Um mil,
trezentos

e
sessenta
e nove
reais e

cinquent
a

centavos
).

LUX

3

Galão

Verniz Marítimo incolor
3,6L, com filtro solar e boa
resistência as intempéries

20
R$ 53,14
(Cinquent

a e três
reais e

quatorze
centavos).

R$
1.062,80
(Um mil,
sessenta
e dois
reais e
oitenta

centavos
).

VERBR
AS

Valor Total Lote 08: R$ 3.495,10 (Três mil, quatrocentos e noventa e cinco reais e dez
centavos).
LOTE 09

LOTE UNID.
PRODUTO /
DISCRIMINAÇÃO

QUANT.
VL.
UNIT.

VALOR
TOTAL

MARCA

1 Latão Massa corrida Acrílica 18L,
cor branca

50

R$ 61,57
(Sessenta
e um reais

e
cinquenta

e sete
centavos).

R$
3.078,50

(Três
mil,

setenta e
oito reais

e
cinquent

a
centavos

).

HIDRA
COR

2 Latão Massa corrida PVA 18L, cor
branca

100

R$ 31,60
(Trinta e

um reais e
sessenta

centavos).

R$
3.160,00

(Três
mil,

cento e
sessenta
reais).

LUX

Valor Total Lote 09: R$ 6.238,50 (Seis mil, duzentos e trinta e oito reais e cinquenta
centavos).
LOTE 10

LOTE UNID.
PRODUTO /
DISCRIMINAÇÃO

QUANT.
VL.
UNIT.

VALOR
TOTAL

MARCA

1 Unid. Rolo de espuma de poliste 23
cm com cabo de plástico

300

R$ 9,54
(Nove
reais e

cinquenta
e quatro

centavos).

R$
2.862,00

(Dois
mil,

oitocento
s e

sessenta
e dois
reais).

ROMA

2
Unid. Rolo de espuma de poliste

15cm com cabo de plástico 300

R$ 3,05
(Três reais

e cinco
centavos).

R$
915,00

(Novece
ntos e
quinze
reais).

ROMA

3
Unid. Rolo de espuma de poliste

9cm com cabo de plástico
400

R$ 2,15
(Dois
reais e
quinze

centavos).

R$
860,00

(Oitocen
tos e

sessenta
reais).

ROMA

4
Unid. Rolo de espuma de poliste

5cm com cabo de plástico
400

R$ 1,60
(Um real e
sessenta

centavos).

R$
640,00

(Seiscent
os e

quarenta
reais).

TINTAS
LUX/LU
XLAR

5

Unid.

Rolo de lã de carneiro 09cm
com cabo de plástico

300

R$ 2,93
(Dois
reais e

noventa e
três

centavos).

R$
879,00

(Oitocen
tos e

setenta e
nove

reais).

TINTAS
LUX/LU
XLAR

6

Unid.

Rolo de lã de carneiro 15cm
com cabo de plástico

300

R$ 7,09
(Sete reais

e nove
centavos).

R$
2.127,00

(Dois
mil,

cento e
vinte e

sete
reais).

ROMA

7

Unid.

Rolo de lã de carneiro 23cm
com cabo de plástico

500

R$ 8,48
(Oito reais
e quarenta

e oito
centavos).

R$
4.240,00
(Quatro

mil,
duzentos

e
quarenta

reais).

ROMA

Valor Total Lote 10: R$ 12.523,00 (Doze mil, quinhentos e vinte e três reais).

LOTE UNID.
PRODUTO /
DISCRIMINAÇÃO

QUANT.
VL.
UNIT.

VALOR
TOTAL

MARCA

LOTE 13

1 Lata

Spray Multiuso Brilhante
400 ml
Nas cores: preto, branco,
amarelo, azul, vermelho,
verde, laranja, rosa, marrom,
lilás, roxo

400

R$ 8,75
(Oito reais
e setenta e

cinco
centavos).

R$
3.500,00
(Três mil

e
quinhent
os reais).

PRATIK

Valor Total Lote 13: R$ 3.500,00 (Três mil e quinhentos reais).

LOTE UNID.
PRODUTO /
DISCRIMINAÇÃO

QUANT.
VL.
UNIT.

VALOR
TOTAL

MARCA

LOTE 16

1 Lata Espuma expansiva de
poliuretano 500ml

100

R$ 12,80
(Doze
reais e
oitenta

centavos).

R$
1.280,00
(Um mil,
duzentos
e oitenta
reais).

SOUDA
L

Valor Total Lote 16: R$ 1.280,00 (Um mil, duzentos e oitenta reais).

LOTE 17

LOTE UNID.
PRODUTO /
DISCRIMINAÇÃO

QUANT.
VL.
UNIT.

VALOR
TOTAL

MARCA

1
Lata Primer Universal 0,9 L cor:

cinza
50

R$ 24,00
(Vinte e
quatro
reais).

R$
1.200,00
(Um mil

e
duzentos

reais).

ANJO

2 Lata Selador Acrílico para parede
18L, fosco

200

R$ 55,50
(Cinquent
a e cinco

reais e
cinquenta
centavos).

R$
11.100,0

0
(Onze
mil e
cem

reais).

EUCAT
EX

3

Galão

Selador para madeira 3,6L

20
R$ 46,39
(Quarenta

e seis
reais e
trinta e
nove

centavos).

R$
927,80

(Novece
ntos e
vinte e

sete reais
e oitenta
centavos

).

EUCAT
EX

Valor Total Lote 17: R$ 13.227,80 (Treze mil, duzentos e vinte e sete reais e oitenta
centavos).
LOTE 22

LOTE UNID.
PRODUTO /
DISCRIMINAÇÃO

QUANT.
VL.
UNIT.

VALOR
TOTAL

MARCA

1 Pacote Lixa d’água de nº 240,
pacote com 50

50

R$ 25,93
(Vinte e

cinco
reais e

noventa e
três

centavos).

R$
1.296,50
(Um mil,
duzentos

e
noventa

e seis
reais e

cinquent
a

centavos
).

TIGRE

2

Pacote

Lixa parede nº 220, pacote
com 50

50 R$ 27,43
(Vinte e
sete reais
e quarenta

e três
centavos).

R$
1.371,50
(Um mil,
trezentos
e setenta

e um
reais e

cinquent
a

centavos
).

TIGRE
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3

Pacote

Lixa parede nº 100, pacote
com 50

50

R$ 27,43
(Vinte e
sete reais
e quarenta

e três
centavos).

R$
1.371,50
(Um mil,
trezentos
e setenta

e um
reais e

cinquent
a

centavos
).

TIGRE

4

Pacote

Lixa parede nº 120, pacote
com 50

50

R$ 27,43
(Vinte e
sete reais
e quarenta

e três
centavos).

R$
1.371,50
(Um mil,
trezentos
e setenta

e um
reais e

cinquent
a

centavos
).

TIGRE

5

Pacote

Lixa parede nº 150, pacote
com 50

50

R$ 27,43
(Vinte e
sete reais
e quarenta

e três
centavos).

R$
1.371,50
(Um mil,
trezentos
e setenta

e um
reais e

cinquent
a

centavos
).

TIGRE

6

Pacote

Lixa parede nº 180, pacote
com 50

50

R$ 27,43
(Vinte e
sete reais
e quarenta

e três
centavos).

R$
1.371,50
(Um mil,
trezentos
e setenta

e um
reais e

cinquent
a

centavos
).

TIGRE

7

Pacote

Lixa parede nº 80, pacote
com 50

50

R$ 27,43
(Vinte e
sete reais
e quarenta

e três
centavos).

R$
1.371,50
(Um mil,
trezentos
e setenta

e um
reais e

cinquent
a

centavos
).

TIGRE

Valor Total Lote 22: R$ 9.525,50 (Nove mil, quinhentos e vinte e cinco reais e cinquenta
centavos).

LOTE UNID.
PRODUTO /
DISCRIMINAÇÃO

QUANT.
VL.
UNIT.

VALOR
TOTAL

MARCA

LOTE 23

1 Galão Zarcão (anti-ferrugem) – 3,6l 50

R$ 41,67
(Quarenta
e um reais
e sessenta

e sete
centavos).

R$
2.083,50

(Dois
mil,

oitenta e
três reais

e
cinquent

a
centavos

).

LUX

Valor Total Lote 23: R$ 2.083,50 (Dois mil, oitenta e três reais e cinquenta centavos).

LOTE UNID.
PRODUTO /
DISCRIMINAÇÃO

QUANT.
VL.
UNIT.

VALOR
TOTAL

MARCA

LOTE 24

1 Unid.

Corante de 50 ml
Nas cores: amarelo, azul,
laranja, marrom, preto,
verde, vermelho, cinza

1.500

R$ 2,13
(Dois
reais e
treze

centavos).

R$
3.195,00

(Três
mil,

cento e
noventa
e cinco
reais).

HIDRA
COR

Valor Total Lote 24: R$ 3.195,00 (Três mil, cento e noventa e cinco reais).

LOTE UNID.
PRODUTO /
DISCRIMINAÇÃO

QUANT.
VL.
UNIT.

VALOR
TOTAL

MARCA

LOTE 26

1 Galão.

Esmalte sintético
Automotivo Brilhante 3,6L
Nas cores: branca, prata
lunar.

20

R$ 75,00
(Setenta e

cinco
reais).

R$
1.500,00
(Um mil

e
quinhent
os reais).

HIDRA
COR

Valor Total Lote 26: R$ 1.500,00 (Um mil e quinhentos reais).
Valor Total Geral: R$ 205.068,40 (Duzentos e cinco mil, sessenta e oito reais e quarenta

centavos).

As informações orçamentárias e financeiras estarão assim dispostas:

Código Classificação Natureza Fonte de Recursos
9158
9159
9160

10.101.12.361.5197.2
476

3.3.90.30/1111/1113/1124

Recursos Ordinários
Educação/FUNDEB e FNDE

(Salário-Educação)

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O pagamento será realizado mediante Empenho, de acordo com as quantidades efetivamente
entregues, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da ciência do empenho, mediante
apresentação de Nota Fiscal atestada pelo Setor de Manutenção da Secretaria de Educação e Cultura
ou outro formalmente designado, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

§1º – O pagamento da fatura/nota fiscal será efetivado depois de confirmada a situação de regularidade
fiscal para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), com a Fazenda Federal, através
da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União,
bem como com o Tribunal Superior do Trabalho, através da Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas;

§2º – O processamento do pagamento será realizado quando do cumprimento das obrigações fixadas
na presente ARP, observado o disposto na cláusula quinta da minuta do contrato.

CLÁUSULA OITAVA – DA CONDIÇÃO ESPECÍFICA

A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga o ÓRGÃO GERENCIADOR a firmar as
futuras aquisições, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para determinada
contratação, assegurado ao particular cujo preço foi registrado, em caso de igualdade de condições, a
preferência.

CLÁUSULA NONA – DA PUBLICIDADE

Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como também as
possíveis alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial do Estado ou Semanário
Oficial do Município, na forma de extrato, em conformidade com o disposto no parágrafo único do
artigo 61 da Lei nº. 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA REVISÃO DE PREÇOS

Os contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, obedecidas às
disposições contidas no art. 65 da nº Lei 8.666/1993;

Parágrafo único – A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto, em decorrência de eventual
redução ocorrida no mercado ou de fato novo que eleve o seu custo, cabendo ao ÓRGÃO
GERENCIADOR promover as necessárias negociações junto aos fornecedores para renegociar o novo
valor compatível ao mercado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO
FORNECEDOR

O FORNECEDOR terá seu registro cancelado nos seguintes casos:

I – Por iniciativa da Administração, quando:

a) não cumprir as exigências do instrumento convocatório da licitação supracitada e as condições da
presente ARP;

b) recusar-se a retirar a nota de empenho e/ou assinar o contrato nos prazos estabelecidos, salvo por
motivo devidamente justificado e aceito pela Administração;

c) der causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP;

d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativa ao presente Registro de Preços;

e) não manutenção das condições de habilitação e compatibilidade;

f) não aceitar a redução dos preços registrados, nas hipóteses previstas na legislação;

g) em razões de interesse público, devidamente justificadas.

II – Por iniciativa do próprio FORNECEDOR, quando mediante solicitação por escrito, comprovar a
impossibilidade de cumprimento das exigências insertas neste Registro de Preços, tendo em vista fato
superveniente, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que comprovadamente venha a comprometer a
perfeita execução contratual;
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Parágrafo único – O cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, deverá
ser formalizado mediante competente processo administrativo com despacho fundamentado pelo
ÓRGÃO GERENCIADOR.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES

12.1 Aos fornecedores/contratados que descumprirem total ou parcialmente os contratos celebrados
com a Administração Pública Municipal, e aos licitantes que cometam atos visando a frustrar os
objetivos da licitação, serão aplicadas as seguintes sanções:

I - Advertência: comunicação formal ao fornecedor/contratado, advertindo sobre o descumprimento de
cláusulas contratuais e outras obrigações assumidas, e, conforme o caso, em que se confere prazo para
adoção de medidas corretivas cabíveis;

II - Multa: deverá ser prevista no instrumento convocatório e/ou no contrato, observados os seguintes
limites máximos:

a) 0,3 % (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do fornecimento
ou serviço não realizado ou sobre a etapa do cronograma físico de obras não cumprido;
b) 10 % (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida, com o consequente
cancelamento da nota de empenho ou documento equivalente.

III – Suspensão Temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

IV – Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base
no inciso anterior.

§ 1º O valor da multa aplicada, nos termos do inciso II, será descontado do valor da garantia prestada,
retido dos pagamentos devidos pela Administração ou cobrado judicialmente, sendo corrigida
monetariamente, de conformidade com a variação do IPCA, a partir do termo inicial, até a data do
efetivo recolhimento.

§ 2º A pena de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções restritivas de
direitos constantes no Decreto Municipal nº. 7.364, de 04 de outubro de 2011.

§ 3º. A contagem do período de atraso na execução dos ajustes será realizada a partir do primeiro dia
útil subsequente ao do encerramento do prazo estabelecido para o cumprimento da obrigação.

§ 4º A suspensão temporária impedirá o fornecedor de licitar e contratar com a Administração Pública
pelos seguintes prazos:

I – 6 (seis) meses, nos casos de:

a) aplicação de duas penas de advertência, no prazo de 12 (doze) meses, sem que o
fornecedor/contratado tenha adotado as medidas corretivas no prazo determinado pela Administração;
b) alteração da quantidade ou qualidade da mercadoria fornecida;

II – 12 (doze) meses, nos casos de:
a) retardamento imotivado da execução de obra, de serviço, de suas parcelas ou do fornecimento de
bens.

III – 24 (vinte e quatro) meses, nos casos de:

a) entregar como verdadeira, mercadoria falsificada, adulterada, deteriorada ou danificada;
b) paralisação de serviço, de obra ou de fornecimento de bens, sem justa fundamentação e prévia
comunicação à Administração;
c) praticar ato ilícito visando à frustrar os objetivos de licitação no âmbito da Administração Pública
Municipal, ou
d) sofrer condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal no recolhimento de
qualquer tributo.

§ 5º Será declarado inidôneo, ficando impedido de licitar e contratar com a Administração Pública, por
tempo indeterminado, o fornecedor que:

I – não regularizar a inadimplência contratual nos prazos estipulados nos incisos do parágrafo anterior,
ou

II – demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de ato
ilícito praticado.

§ 6º Na modalidade pregão, ao fornecedor que, convocado dentro do prazo de validade de sua
proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o
certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, comportar-se de modo inidôneo ou
cometer fraude fiscal, será aplicada penalidade de impedimento de licitar e contratar com o Município
por prazo não superior a 5 (cinco) anos, sendo descredenciado do Sistema de Cadastro de
Fornecedores, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das cominações legais,
aplicadas e dosadas segundo a natureza e a gravidade da falta cometida.

12.2 A aplicação das sanções administrativas previstas no § 6º e nos incisos I a III do art. 25 do
Decreto Municipal n° 7.364/2011 é de competência dos ordenadores de despesa das
Secretarias/Órgãos e entidades públicas.

Parágrafo Único. A sanção prevista no inciso IV do art. 25 do Decreto Municipal nº 7.364/2011 é de
competência exclusiva do(a) Secretário(a) Municipal.

12.3 A autoridade que aplicar as sanções estabelecidas no § 6º e nos incisos III e IV do art. 25 do
Decreto Municipal 7.364/2011 determinará a publicação do extrato de sua decisão no Semanário
Oficial, o qual deverá conter:

I – nome ou razão social do fornecedor e número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas – CNPJ ou no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF;
II – nome e CPF de todos os sócios;
III – sanção aplicada, com os respectivos prazos de impedimento;
IV – órgão ou entidade e autoridade que aplicou a sanção;
V – número do processo; e
VI – data da publicação.

12.4. Aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato ou a
ata de registro de preços, deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação
falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar, fraudar ou
cometer fraude fiscal, garantindo-se o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar
com o Município e será descredenciado no CRF, pelo prazo de cinco anos, sem prejuízo das multas
previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.

12.5. Caracterizar-se-á formal recusa à contratação, podendo a SEDEC, a seu exclusivo Juízo,
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para que manifestem interesse na
contratação, em igual prazo, e atendidas todas as condições editalícias para fornecimento do objeto
licitado, ou então cancelar o lote, nas seguintes hipóteses:

12.5.1. Após decorridos 05 (cinco) dias da convocação da SEDEC, sem que a licitante
vencedora tenha retirado e assinado o instrumento contratual.
12.5.2. Após decorridos 45 (quarenta e cinco) dias da assinatura do contrato, sem que
tenha iniciado a entrega do objeto desta licitação, no caso de ter sido solicitada, sem
justificativa de atraso ou com justificativa de atraso não aceita.

12.6. Além das penalidades cíveis elencadas nos subitens anteriores, a Lei nº 8.666/1993 prevê ainda
punições na esfera criminal, quais sejam:

Art. 93 - Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento
licitatório:
Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.
Art. 96 - Fraudar, em prejuízo da Fazenda Pública, licitação instaurada para aquisição ou
venda de bens ou mercadorias, ou contrato dela decorrente:
I - elevando arbitrariamente os preços;
II - vendendo, como verdadeira ou perfeita, mercadoria falsificada ou deteriorada;
III - entregando uma mercadoria por outra;
IV - alterando substância, qualidade ou quantidade da mercadoria fornecida;
V - tornando, por qualquer modo, injustamente, mais onerosa a proposta ou a execução
do contrato:
Pena - detenção, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO

As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas na Vara da Fazenda Pública da comarca de João
Pessoa/PB, salvo nos caso de foro privilegiado previstos na Constituição Federal.

João Pessoa, 08 de novembro de 2019.

PREGÃO ELETRÔNICO SRP 09040/2019
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 09048/2019

A Prefeitura Municipal de João Pessoa, através da Secretaria de Educação e Cultura, neste ato
representada pela Sra. Edilma da Costa Freire, inscrita no CPF n° 885.583.804-06, e da Comissão de
Registro de Preços, designada pela Portaria nº 128, publicada no Semanário Oficial nº.1669 de janeiro
de 2019, nos termos das Leis nº 8.666/1993 e nº 10.520/2002, Decretos Municipais nº 4.985/2003,
7.884/2013 e 9.280/2019, lavra a presente Ata de Registro de Preços referente ao Pregão Eletrônico
SRP nº 09040/2019, bem como as cláusulas e condições abaixo estabelecidas e RESOLVE registrar
os preços nos seguintes termos:
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Aquisição de materiais de manutenção, destinados aos serviços de pintura dos prédios administrativos
e unidades da rede municipal de ensino de João Pessoa, cujos quantitativos, especificações, preços e
fornecedores foram previamente definidos através do procedimento licitatório em epígrafe.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO ÓRGÃO INTEGRANTE

Integra a presente ARP a SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, localizada em João
Pessoa/PB, na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

O ÓRGÃO GERENCIADOR obriga-se a:

a) gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos fornecedores, os preços,
os quantitativos disponíveis e as especificações dos materiais registrados, observada a ordem de
classificação indicada na licitação;

b) convocar os particulares, via telefone ou e-mail, para assinatura da ARP, retirada da nota de
empenho e assinatura do contrato;

c) observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações
assumidas, inclusive com a solicitação de novas certidões ou documentos vencidos;

d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins
de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades;

e) realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes objetivando a familiarização das
peculiaridades do Sistema de Registro de Preços;

f) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação, na presente
ARP.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

O FORNECEDOR obriga-se a:

a) assinar a ARP, retirar a respectiva nota de empenho e assinar o contrato no prazo máximo de 05
(cinco) dias, contados da convocação, no que couber;

b) efetuar a entrega dos PRODUTOS de acordo com a necessidade da SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO E CULTURA - SEDEC em, no máximo, 45 (quarenta e cinco) dias após a assinatura do
termo contratual;

c) fornecer o material conforme especificações, marcas e preços registrados na presente ARP;

d) Os lotes deverão ser entregues em embalagens originais no Setor de Manutenção da Secretaria de
Educação e Cultura, situado na Rua Valdemar Galdino Naziazeno, 333, Ernesto Geisel, João Pessoa –
PB, mediante prévio agendamento.

e) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo
ÓRGÃO GERENCIADOR, referentes às condições firmadas na presente ARP;

f) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentação de
habilitação e qualificação, cujas validades encontrem-se vencidas;

g) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data da
assinatura da presente ARP;

h) ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou a terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na presente ARP;

i) cumprir com as obrigações fiscais, relativas ao material entregue, com base na presente ARP,
exonerando a Administração Pública de responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento;

j) apresentar, quando da assinatura deste instrumento, planilha de formação de preços atualizada,
contendo a distribuição proporcional dos valores finais ofertados na sessão de licitação, após os lances,
se for o caso.

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 01 (um) ano, a contar da data da sua assinatura,
vigorando até o dia 07 de novembro de 2020.

CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os preços, as quantidades, o fornecedor e as especificações do material registrados nesta Ata
encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de classificação obtida no certame
licitatório:

EMPRESA: SÓLIDO ATACADO HOME CENTER
CNPJ: 01.091.310/0001-21
FONE/FAX: (83)3321-0874

END.: AVENIDA PREFEITO SEVERINO BEZERRA CABRAL, 3800, Saída para JOÃO
PESSOA- CAMPINA GRANDE/PB.

CEP: 58.408-000
EMAIL: sac@solidoconstrucao.com.br

LOTE UNID.
PRODUTO /
DISCRIMINAÇÃO

QUANT.
VL.
UNIT.

VALOR
TOTAL

MARCA

LOTE 14

1 Galão Esmalte sintético 3,6
litros - branco

5

R$ 23,85
(Vinte e
três reais

e oitenta e
cinco

centavos).

R$ 119,25
(Cento e
dezenove

reais e vinte
e cinco

centavos).

ATLAS

2 Galão

Esmalte sintético 3,6
litros

Nas cores: amarelo,
azul, vermelho, verde,

cinza, laranja,
marrom, preto, rosa,

lilás, rubi.

10 R$ 59,80
(Cinquent
a e nove
reais e
oitenta

centavos).

R$ 598,00
(Quinhentos
e noventa e
oito reais).

ATLAS

Valor Total Lote 14 R$ 717,25 (Setecentos e dezessete reais e vinte e cinco centavos).
LOTE 25

LOTE UNID.
PRODUTO /
DISCRIMINAÇÃO

QUANT.
VL.
UNIT.

VALOR
TOTAL

MARCA

1
Latão Tinta para piso

vermelho 18L
200

R$ 109,00
(Cento e

nove
reais).

R$
21.800,00

(Vinte e um
mil e

oitocentos
reais).

SUPERCO
LO

2
Latão

Tinta para piso branca
18L 50

R$ 109,00
(Cento e

nove
reais).

R$ 5.450,00
(Cinco mil,

quatrocentos
e cinquenta

reais).

SUPERCO
LO

3

Latão
Tinta para piso:
amarela, verde, azul,
preto, cinza. 18L

200 R$ 108,60
(Cento e
oito reais
e sessenta
centavos).

R$
21.720,00

(Vinte e um
mil,

setecentos e
vinte reais).

SUPERCO
LO

4
Latão

Tinta para piso
concretina 18L 100

R$ 109,00
(Cento e

nove
reais).

R$
10.900,00
(Dez mil e
novecentos

reais).

SUPERCO
LO

Valor Total Lote 25: R$ 59.870,00 (Cinquenta e nove mil, oitocentos e setenta reais).
LOTE 29

LOTE UNID.
PRODUTO /
DISCRIMINAÇÃO

QUANT.
VL.
UNIT.

VALOR
TOTAL

MARCA

1 Galão Verniz antipichação
parede 3,6L

50

R$ 89,00
(Oitenta e

nove
reais).

R$ 4.450,00
(Quatro mil,
quatrocentos
e cinquenta

reais).

LUX

Valor Total Lote 29: R$ 4.450,00 (Quatro mil, quatrocentos e cinquenta reais).
LOTE 30

LOTE UNID.
PRODUTO /
DISCRIMINAÇÃO

QUANT.
VL.
UNIT.

VALOR
TOTAL

MARCA

1 Latão

Tinta acrílica lavável
(externo) 18L

Nas cores: azul, azul
bebê, rosa bebê, cinza,
verde, rosa, amarelo,

preto, rubi, lilás.

500

R$ 72,20
(Setenta e
dois reais

e vinte
centavos).

R$
36.100,00

(Trinta e seis
mil e cem

reais).

SUPERCO
LO

2
Latão

Tinta acrílica lavável
(externo)

branco gelo, branco
neve 18L

1.000

R$ 72,20
(Setenta e
dois reais

e vinte
centavos).

R$
72.200,00
(Setenta e
dois mil e
duzentos

reais).

SUPERCO
LO

3

Latão

Tinta acrílica lavável
(externo) 18L

Nas cores: vermelho.
300

R$ 72,20
(Setenta e
dois reais

e vinte
centavos).

R$
21.660,00

(Vinte e um
mil,

seiscentos e
sessenta
reais).

SUPERCO
LO

Valor Total Lote 26: R$ 129.960,00 (Cento e vinte e nove mil, novecentos e sessenta
reais).

Valor Total Geral: R$ 194.997,25 (Cento e noventa e quatro mil, novecentos e noventa e
sete reais e vinte e cinco centavos).

As informações orçamentárias e financeiras estarão assim dispostas:

Código Classificação Natureza Fonte de Recursos
9158
9159
9160

10.101.12.361.51
97.2476

3.3.90.30/1111/1113/112
4

Recursos Ordinários
Educação/FUNDEB e FNDE

(Salário-Educação)
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CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O pagamento será realizado mediante Empenho, de acordo com as quantidades efetivamente
entregues, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da ciência do empenho, mediante
apresentação de Nota Fiscal atestada pelo Setor de Manutenção da Secretaria de Educação e Cultura
ou outro formalmente designado, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

§1º – O pagamento da fatura/nota fiscal será efetivado depois de confirmada a situação de regularidade
fiscal para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), com a Fazenda Federal, através
da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União,
bem como com o Tribunal Superior do Trabalho, através da Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas;

§2º – O processamento do pagamento será realizado quando do cumprimento das obrigações fixadas
na presente ARP, observado o disposto na cláusula quinta da minuta do contrato.

CLÁUSULA OITAVA – DA CONDIÇÃO ESPECÍFICA

A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga o ÓRGÃO GERENCIADOR a firmar as
futuras aquisições, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para determinada
contratação, assegurado ao particular cujo preço foi registrado, em caso de igualdade de condições, a
preferência.

CLÁUSULA NONA – DA PUBLICIDADE

Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como também as
possíveis alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial do Estado ou Semanário
Oficial do Município, na forma de extrato, em conformidade com o disposto no parágrafo único do
artigo 61 da Lei nº. 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA REVISÃO DE PREÇOS

Os contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, obedecidas às
disposições contidas no art. 65 da nº Lei 8.666/1993;

Parágrafo único – A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto, em decorrência de eventual
redução ocorrida no mercado ou de fato novo que eleve o seu custo, cabendo ao ÓRGÃO
GERENCIADOR promover as necessárias negociações junto aos fornecedores para renegociar o novo
valor compatível ao mercado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO
FORNECEDOR

O FORNECEDOR terá seu registro cancelado nos seguintes casos:

I – Por iniciativa da Administração, quando:

a) não cumprir as exigências do instrumento convocatório da licitação supracitada e as condições da
presente ARP;

b) recusar-se a retirar a nota de empenho e/ou assinar o contrato nos prazos estabelecidos, salvo por
motivo devidamente justificado e aceito pela Administração;

c) der causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP;

d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativa ao presente Registro de Preços;

e) não manutenção das condições de habilitação e compatibilidade;

f) não aceitar a redução dos preços registrados, nas hipóteses previstas na legislação;

g) em razões de interesse público, devidamente justificadas.

II – Por iniciativa do próprio FORNECEDOR, quando mediante solicitação por escrito, comprovar a
impossibilidade de cumprimento das exigências insertas neste Registro de Preços, tendo em vista fato
superveniente, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que comprovadamente venha a comprometer a
perfeita execução contratual;

Parágrafo único – O cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, deverá
ser formalizado mediante competente processo administrativo com despacho fundamentado pelo
ÓRGÃO GERENCIADOR.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES

12.1 Aos fornecedores/contratados que descumprirem total ou parcialmente os contratos celebrados
com a Administração Pública Municipal, e aos licitantes que cometam atos visando a frustrar os
objetivos da licitação, serão aplicadas as seguintes sanções:

I - Advertência: comunicação formal ao fornecedor/contratado, advertindo sobre o descumprimento de
cláusulas contratuais e outras obrigações assumidas, e, conforme o caso, em que se confere prazo para
adoção de medidas corretivas cabíveis;

II - Multa: deverá ser prevista no instrumento convocatório e/ou no contrato, observados os seguintes
limites máximos:

a) 0,3 % (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do fornecimento
ou serviço não realizado ou sobre a etapa do cronograma físico de obras não cumprido;
b) 10 % (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida, com o consequente
cancelamento da nota de empenho ou documento equivalente.

III – Suspensão Temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

IV – Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base
no inciso anterior.

§ 1º O valor da multa aplicada, nos termos do inciso II, será descontado do valor da garantia prestada,
retido dos pagamentos devidos pela Administração ou cobrado judicialmente, sendo corrigida
monetariamente, de conformidade com a variação do IPCA, a partir do termo inicial, até a data do
efetivo recolhimento.

§ 2º A pena de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções restritivas de
direitos constantes no Decreto Municipal nº. 7.364, de 04 de outubro de 2011.

§ 3º. A contagem do período de atraso na execução dos ajustes será realizada a partir do primeiro dia
útil subsequente ao do encerramento do prazo estabelecido para o cumprimento da obrigação.

§ 4º A suspensão temporária impedirá o fornecedor de licitar e contratar com a Administração Pública
pelos seguintes prazos:

I – 6 (seis) meses, nos casos de:

a) aplicação de duas penas de advertência, no prazo de 12 (doze) meses, sem que o
fornecedor/contratado tenha adotado as medidas corretivas no prazo determinado pela Administração;
b) alteração da quantidade ou qualidade da mercadoria fornecida;

II – 12 (doze) meses, nos casos de:
a) retardamento imotivado da execução de obra, de serviço, de suas parcelas ou do fornecimento de
bens.

III – 24 (vinte e quatro) meses, nos casos de:

a) entregar como verdadeira, mercadoria falsificada, adulterada, deteriorada ou danificada;

b) paralisação de serviço, de obra ou de fornecimento de bens, sem justa fundamentação e prévia
comunicação à Administração;
c) praticar ato ilícito visando à frustrar os objetivos de licitação no âmbito da Administração Pública
Municipal, ou
d) sofrer condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal no recolhimento de
qualquer tributo.

§ 5º Será declarado inidôneo, ficando impedido de licitar e contratar com a Administração Pública, por
tempo indeterminado, o fornecedor que:

I – não regularizar a inadimplência contratual nos prazos estipulados nos incisos do parágrafo anterior,
ou

II – demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de ato
ilícito praticado.

§ 6º Na modalidade pregão, ao fornecedor que, convocado dentro do prazo de validade de sua
proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o
certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, comportar-se de modo inidôneo ou
cometer fraude fiscal, será aplicada penalidade de impedimento de licitar e contratar com o Município
por prazo não superior a 5 (cinco) anos, sendo descredenciado do Sistema de Cadastro de
Fornecedores, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das cominações legais,
aplicadas e dosadas segundo a natureza e a gravidade da falta cometida.

12.2 A aplicação das sanções administrativas previstas no § 6º e nos incisos I a III do art. 25 do
Decreto Municipal n° 7.364/2011 é de competência dos ordenadores de despesa das
Secretarias/Órgãos e entidades públicas.

Parágrafo Único. A sanção prevista no inciso IV do art. 25 do Decreto Municipal nº 7.364/2011 é de
competência exclusiva do(a) Secretário(a) Municipal.

12.3 A autoridade que aplicar as sanções estabelecidas no § 6º e nos incisos III e IV do art. 25 do
Decreto Municipal 7.364/2011 determinará a publicação do extrato de sua decisão no Semanário
Oficial, o qual deverá conter:

I – nome ou razão social do fornecedor e número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas – CNPJ ou no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF;
II – nome e CPF de todos os sócios;
III – sanção aplicada, com os respectivos prazos de impedimento;
IV – órgão ou entidade e autoridade que aplicou a sanção;
V – número do processo; e
VI – data da publicação.

12.4. Aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato ou a
ata de registro de preços, deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação
falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver

a proposta, falhar, fraudar ou cometer fraude fiscal, garantindo-se o direito à ampla defesa, ficará
impedido de licitar e de contratar com o Município e será descredenciado no CRF, pelo prazo de cinco
anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.
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12.5. Caracterizar-se-á formal recusa à contratação, podendo a SEDEC, a seu exclusivo Juízo,
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para que manifestem interesse na
contratação, em igual prazo, e atendidas todas as condições editalícias para fornecimento do objeto
licitado, ou então cancelar o lote, nas seguintes hipóteses:

12.5.1. Após decorridos 05 (cinco) dias da convocação da SEDEC, sem que a licitante
vencedora tenha retirado e assinado o instrumento contratual.
12.5.2. Após decorridos 45 (quarenta e cinco) dias da assinatura do contrato, sem que
tenha iniciado a entrega do objeto desta licitação, no caso de ter sido solicitada, sem
justificativa de atraso ou com justificativa de atraso não aceita.

12.6. Além das penalidades cíveis elencadas nos subitens anteriores, a Lei nº 8.666/1993 prevê ainda
punições na esfera criminal, quais sejam:

Art. 93 - Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento
licitatório:
Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.
Art. 96 - Fraudar, em prejuízo da Fazenda Pública, licitação instaurada para aquisição ou
venda de bens ou mercadorias, ou contrato dela decorrente:
I - elevando arbitrariamente os preços;
II - vendendo, como verdadeira ou perfeita, mercadoria falsificada ou deteriorada;
III - entregando uma mercadoria por outra;
IV - alterando substância, qualidade ou quantidade da mercadoria fornecida;
V - tornando, por qualquer modo, injustamente, mais onerosa a proposta ou a execução
do contrato:
Pena - detenção, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO

As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas na Vara da Fazenda Pública da comarca de João
Pessoa/PB, salvo nos caso de foro privilegiado previstos na Constituição Federal.

João Pessoa, 08 de novembro de 2019.

PREGÃO ELETRÔNICO SRP 09046/2019
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 09049/2019

A Prefeitura Municipal de João Pessoa, através da Secretaria de Educação e Cultura, neste ato
representada pela Sra. Edilma da Costa Freire, inscrita no CPF n° 885.583.804-06, e da Comissão de
Registro de Preços, designada pela Portaria nº 128, publicada no Semanário Oficial nº.1669 de janeiro
de 2019, nos termos das Leis nº 8.666/1993 e nº 10.520/2002, Decretos Municipais nº 4.985/2003,
7.884/2013 e 9.280/2019, lavra a presente Ata de Registro de Preços referente ao Pregão Eletrônico
SRP nº 09046/2019, bem como as cláusulas e condições abaixo estabelecidas e RESOLVE registrar
os preços nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Aquisição de materiais de cama e banho, com serigrafia, em atendimento às demandas da rede de
ensino do Município de João Pessoa, cujos quantitativos, especificações, preços e fornecedores foram
previamente definidos através do procedimento licitatório em epígrafe.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO ÓRGÃO INTEGRANTE

Integra a presente ARP a SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, localizada em João
Pessoa/PB, na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

O ÓRGÃO GERENCIADOR obriga-se a:

a) gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos fornecedores, os preços,
os quantitativos disponíveis e as especificações dos materiais registrados, observada a ordem de
classificação indicada na licitação;

b) convocar os particulares, via telefone ou e-mail, para assinatura da ARP, retirada da nota de
empenho e assinatura do contrato;

c) observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações
assumidas, inclusive com a solicitação de novas certidões ou documentos vencidos;

d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins
de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades;

e) realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes objetivando a familiarização das
peculiaridades do Sistema de Registro de Preços;

f) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação, na presente
ARP.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

O FORNECEDOR obriga-se a:

a) assinar a ARP, retirar a respectiva nota de empenho e assinar o contrato no prazo máximo de 05
(cinco) dias, contados da convocação, no que couber;

b) efetuar a entrega dos PRODUTOS de acordo com a necessidade da SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO E CULTURA - SEDEC em, no máximo, 45 (quarenta e cinco) dias após a solicitação
do setor competente;

c) fornecer o material conforme especificações, marcas e preços registrados na presente ARP;

d) Os itens deverão ser entregues em embalagens originais no Setor de Almoxarifado da Secretaria de
Educação e Cultura, situado na Rua Valdemar Galdino Naziazeno, 333, Ernesto Geisel, João Pessoa –
PB, mediante prévio agendamento.

e) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo
ÓRGÃO GERENCIADOR, referentes às condições firmadas na presente ARP;

f) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentação de
habilitação e qualificação, cujas validades encontrem-se vencidas;

g) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data da
assinatura da presente ARP;

h) ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou a terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na presente ARP;

i) cumprir com as obrigações fiscais, relativas ao material entregue, com base na presente ARP,
exonerando a Administração Pública de responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento;

j) apresentar, quando da assinatura deste instrumento, planilha de formação de preços atualizada,
contendo a distribuição proporcional dos valores finais ofertados na sessão de licitação, após os lances,
se for o caso.

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 01 (um) ano, a contar da data da sua assinatura,
vigorando até o dia 11 de novembro de 2020.

CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os preços, as quantidades, o fornecedor e as especificações do material registrados nesta Ata
encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de classificação obtida no certame
licitatório:

EMPRESA: HC ALECRIM DISTRIBUIDORA EIRELI
CNPJ: 12.028.801/0001-44.

FONE/FAX: (47) 3207-0443.
END.: RUA MARIA PEDRO SCHOPING, Nº. 611- VILA NOVA-JOINVILLE/SC.

CEP: 89.237-245.
EMAIL: hcalecrimdistribuidora@gmail.com/silvanahcalecrim@gmail.com

ITEM UNID.
PRODUTO /
DISCRIMINAÇÃO

QUANT.
VL.

UNIT.
VALOR
TOTAL

MARCA

4 Unid.

TOALHA DE BANHO
FELPUDA
Toalha 100% algodão,
gramatura: 360 gramas,
dimensões: 0,70m x 1,40m,
garantia do fornecedor contra
defeito de fabricação, cor
branca. Com serigrafia da
logomarca da PMJP em três
cores (vermelho, preto e
cinza) e na dimensão de 9 cm
de altura x 22 cm de largura.

21.998

R$
11,72
(Onze
reais e
setenta
e dois

centavo
s).

R$
257.816,56
(Duzentos e
cinquenta e

sete mil,
oitocentos e

dezesseis
reais e

cinquenta e
seis

centavos).

BREXPO
RT

Valor Total Geral: R$ 257.816,56 (Duzentos e cinquenta e sete mil, oitocentos e dezesseis
reais e cinquenta e seis centavos).
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As informações orçamentárias e financeiras estarão assim dispostas:

Código Classificação Natureza Fonte de Recursos
10505
10506
10507

10.102.12.365.5207.27
81

3.3.90.30/1111/1113/1124

Recursos Ordinários Educação /
FUNDEB / FNDE (Salário-

Educação)

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O pagamento será realizado mediante Empenho, de acordo com as quantidades efetivamente
entregues, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da ciência do empenho, mediante
apresentação de Nota Fiscal atestada pelo Setor de Almoxarifado da Secretaria de Educação e Cultura
ou outro formalmente designado, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

§1º – O pagamento da fatura/nota fiscal será efetivado depois de confirmada a situação de regularidade
fiscal para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), com a Fazenda Federal, através
da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União,
bem como com o Tribunal Superior do Trabalho, através da Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas;

§2º – O processamento do pagamento será realizado quando do cumprimento das obrigações fixadas
na presente ARP, observado o disposto na cláusula quinta da minuta do contrato.

CLÁUSULA OITAVA – DA CONDIÇÃO ESPECÍFICA

A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga o ÓRGÃO GERENCIADOR a firmar as
futuras aquisições, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para determinada
contratação, assegurado ao particular cujo preço foi registrado, em caso de igualdade de condições, a
preferência.

CLÁUSULA NONA – DA PUBLICIDADE

Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como também as
possíveis alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial do Estado ou Semanário
Oficial do Município, na forma de extrato, em conformidade com o disposto no parágrafo único do
artigo 61 da Lei nº. 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA REVISÃO DE PREÇOS

Os contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, obedecidas às
disposições contidas no art. 65 da nº Lei 8.666/1993;

Parágrafo único – A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto, em decorrência de eventual
redução ocorrida no mercado ou de fato novo que eleve o seu custo, cabendo ao ÓRGÃO
GERENCIADOR promover as necessárias negociações junto aos fornecedores para renegociar o novo
valor compatível ao mercado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO
FORNECEDOR

O FORNECEDOR terá seu registro cancelado nos seguintes casos:

I – Por iniciativa da Administração, quando:

a) não cumprir as exigências do instrumento convocatório da licitação supracitada e as condições da
presente ARP;

b) recusar-se a retirar a nota de empenho e/ou assinar o contrato nos prazos estabelecidos, salvo por
motivo devidamente justificado e aceito pela Administração;

c) der causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP;

d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativa ao presente Registro de Preços;

e) não manutenção das condições de habilitação e compatibilidade;

f) não aceitar a redução dos preços registrados, nas hipóteses previstas na legislação;

g) em razões de interesse público, devidamente justificadas.

II – Por iniciativa do próprio FORNECEDOR, quando mediante solicitação por escrito, comprovar a
impossibilidade de cumprimento das exigências insertas neste Registro de Preços, tendo em vista fato
superveniente, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que comprovadamente venha a comprometer a
perfeita execução contratual;

Parágrafo único – O cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, deverá
ser formalizado mediante competente processo administrativo com despacho fundamentado pelo
ÓRGÃO GERENCIADOR.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES

12.1 Aos fornecedores/contratados que descumprirem total ou parcialmente os contratos celebrados
com a Administração Pública Municipal e aos licitantes que cometam atos visando à frustrar os
objetivos da licitação, serão aplicadas as seguintes sanções:

I - Advertência: comunicação formal ao fornecedor/contratado, advertindo sobre o descumprimento de
cláusulas contratuais e outras obrigações assumidas, e, conforme o caso, em que se confere prazo para
adoção de medidas corretivas cabíveis;

II - Multa: deverá ser prevista no instrumento convocatório e/ou no contrato, observados os seguintes
limites máximos:

a) 0,3 % (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do fornecimento
ou serviço não realizado ou sobre a etapa do cronograma físico de obras não cumprido;
b) 10 % (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida, com o consequente
cancelamento da nota de empenho ou documento equivalente.

III – Suspensão Temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

IV – Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base
no inciso anterior.

§ 1º O valor da multa aplicada, nos termos do inciso II, será descontado do valor da garantia prestada,
retido dos pagamentos devidos pela Administração ou cobrado judicialmente, sendo corrigida
monetariamente, de conformidade com a variação do IPCA, a partir do termo inicial, até a data do
efetivo recolhimento.

§ 2º A pena de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções restritivas de
direitos constantes no Decreto Municipal nº. 7.364, de 04 de outubro de 2011.

§ 3º. A contagem do período de atraso na execução dos ajustes será realizada a partir do primeiro dia
útil subsequente ao do encerramento do prazo estabelecido para o cumprimento da obrigação.

§ 4º A suspensão temporária impedirá o fornecedor de licitar e contratar com a Administração Pública
pelos seguintes prazos:

I – 6 (seis) meses, nos casos de:

a) aplicação de duas penas de advertência, no prazo de 12 (doze) meses, sem que o
fornecedor/contratado tenha adotado as medidas corretivas no prazo determinado pela Administração;
b) alteração da quantidade ou qualidade da mercadoria fornecida;

II – 12 (doze) meses, nos casos de:
a) retardamento imotivado da execução de obra, de serviço, de suas parcelas ou do fornecimento de
bens.

III – 24 (vinte e quatro) meses, nos casos de:

a) entregar como verdadeira, mercadoria falsificada, adulterada, deteriorada ou danificada;
b) paralisação de serviço, de obra ou de fornecimento de bens, sem justa fundamentação e prévia
comunicação à Administração;
c) praticar ato ilícito visando à frustrar os objetivos de licitação no âmbito da Administração Pública
Municipal, ou
d) sofrer condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal no recolhimento de
qualquer tributo.

§ 5º Será declarado inidôneo, ficando impedido de licitar e contratar com a Administração Pública, por
tempo indeterminado, o fornecedor que:

I – não regularizar a inadimplência contratual nos prazos estipulados nos incisos do parágrafo anterior,
ou

II – demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de ato
ilícito praticado.

§ 6º Na modalidade pregão, ao fornecedor que, convocado dentro do prazo de validade de sua
proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o
certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, comportar-se de modo inidôneo ou
cometer fraude fiscal, será aplicada penalidade de impedimento de licitar e contratar com o Município
por prazo não superior a 5 (cinco) anos, sendo descredenciado do Sistema de Cadastro de
Fornecedores, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das cominações legais,
aplicadas e dosadas segundo a natureza e a gravidade da falta cometida.

12.2 A aplicação das sanções administrativas previstas no § 6º e nos incisos I a III do art. 25 do
Decreto Municipal n° 7.364/2011 é de competência dos ordenadores de despesa das
Secretarias/Órgãos e entidades públicas.

Parágrafo Único. A sanção prevista no inciso IV do art. 25 do Decreto Municipal nº 7.364/2011 é de
competência exclusiva do(a) Secretário(a) Municipal.

12.3 A autoridade que aplicar as sanções estabelecidas no § 6º e nos incisos III e IV do art. 25 do
Decreto Municipal 7.364/2011 determinará a publicação do extrato de sua decisão no Semanário
Oficial, o qual deverá conter:

I – nome ou razão social do fornecedor e número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas – CNPJ ou no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF;
II – nome e CPF de todos os sócios;
III – sanção aplicada, com os respectivos prazos de impedimento;
IV – órgão ou entidade e autoridade que aplicou a sanção;
V – número do processo; e
VI – data da publicação.
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12.4. Aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato ou a
ata de registro de preços, deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação
falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar, fraudar ou
cometer fraude fiscal, garantindo-se o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar
com o Município, e será descredenciado no CRF, pelo prazo de cinco anos, sem prejuízo das multas
previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.

12.5. Caracterizar-se-á formal recusa à contratação, podendo a SEDEC, a seu exclusivo Juízo,
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para que manifestem interesse na
contratação, em igual prazo, e atendidas todas as condições editalícias para fornecimento do objeto
licitado, ou então cancelar o item, nas seguintes hipóteses:

12.5.1. Após decorridos 05 (cinco) dias da convocação da SEDEC sem que a licitante
vencedora tenha retirado e assinado o instrumento contratual.
12.5.2. Após decorridos 45 (quarenta e cinco) dias da assinatura do contrato, sem que
tenha iniciado a entrega do objeto desta licitação, no caso de ter sido solicitada, sem
justificativa de atraso ou com justificativa de atraso não aceita.

12.6. Além das penalidades cíveis elencadas nos subitens anteriores, a Lei nº 8.666/1993 prevê ainda
punições na esfera criminal, quais sejam:

Art. 93 - Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento
licitatório:
Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.
Art. 96 - Fraudar, em prejuízo da Fazenda Pública, licitação instaurada para aquisição ou
venda de bens ou mercadorias, ou contrato dela decorrente:
I - elevando arbitrariamente os preços;
II - vendendo, como verdadeira ou perfeita, mercadoria falsificada ou deteriorada;
III - entregando uma mercadoria por outra;
IV - alterando substância, qualidade ou quantidade da mercadoria fornecida;
V - tornando, por qualquer modo, injustamente, mais onerosa a proposta ou a execução
do contrato:
Pena - detenção, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO

As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas na Vara da Fazenda Pública da comarca de João
Pessoa/PB, salvo nos caso de foro privilegiado previstos na Constituição Federal.

João Pessoa, 12 de novembro de 2019.

PREGÃO ELETRÔNICO SRP 09046/2019
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 09050/2019

A Prefeitura Municipal de João Pessoa, através da Secretaria de Educação e Cultura, neste ato
representada pela Sra. Edilma da Costa Freire, inscrita no CPF n° 885.583.804-06, e da Comissão de
Registro de Preços, designada pela Portaria nº 128, publicada no Semanário Oficial nº.1669 de janeiro
de 2019, nos termos das Leis nº 8.666/1993 e nº 10.520/2002, Decretos Municipais nº 4.985/2003,
7.884/2013 e 9.280/2019, lavra a presente Ata de Registro de Preços referente ao Pregão Eletrônico
SRP nº 09046/2019, bem como as cláusulas e condições abaixo estabelecidas e RESOLVE registrar
os preços nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Aquisição de materiais de cama e banho, com serigrafia, em atendimento às demandas da rede de
ensino do Município de João Pessoa, cujos quantitativos, especificações, preços e fornecedores foram
previamente definidos através do procedimento licitatório em epígrafe.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO ÓRGÃO INTEGRANTE

Integra a presente ARP a SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, localizada em João
Pessoa/PB, na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

O ÓRGÃO GERENCIADOR obriga-se a:

a) gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos fornecedores, os preços,
os quantitativos disponíveis e as especificações dos materiais registrados, observada a ordem de
classificação indicada na licitação;

b) convocar os particulares, via telefone ou e-mail, para assinatura da ARP, retirada da nota de
empenho e assinatura do contrato;

c) observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações
assumidas, inclusive com a solicitação de novas certidões ou documentos vencidos;

d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins
de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades;

e) realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes objetivando a familiarização das
peculiaridades do Sistema de Registro de Preços;

f) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação, na presente
ARP.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

O FORNECEDOR obriga-se a:

a) assinar a ARP, retirar a respectiva nota de empenho e assinar o contrato no prazo máximo de 05
(cinco) dias, contados da convocação, no que couber;

b) efetuar a entrega dos PRODUTOS de acordo com a necessidade da SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO E CULTURA - SEDEC em, no máximo, 45 (quarenta e cinco) dias após a solicitação
do setor competente;

c) fornecer o material conforme especificações, marcas e preços registrados na presente ARP;

d) Os itens deverão ser entregues em embalagens originais no Setor de Almoxarifado da Secretaria de
Educação e Cultura, situado na Rua Valdemar Galdino Naziazeno, 333, Ernesto Geisel, João Pessoa –
PB, mediante prévio agendamento.

e) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo
ÓRGÃO GERENCIADOR, referentes às condições firmadas na presente ARP;

f) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentação de
habilitação e qualificação, cujas validades encontrem-se vencidas;

g) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data da
assinatura da presente ARP;

h) ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou a terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na presente ARP;

i) cumprir com as obrigações fiscais, relativas ao material entregue, com base na presente ARP,
exonerando a Administração Pública de responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento;

j) apresentar, quando da assinatura deste instrumento, planilha de formação de preços atualizada,
contendo a distribuição proporcional dos valores finais ofertados na sessão de licitação, após os lances,
se for o caso.

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 01 (um) ano, a contar da data da sua assinatura,
vigorando até o dia 11 de novembro de 2020.

CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os preços, as quantidades, o fornecedor e as especificações do material registrados nesta Ata
encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de classificação obtida no certame
licitatório:

EMPRESA: ELAINE GOMES GALVÃO EPP
CNPJ: 02.393.076/0001-50

FONE/FAX: (83)99667-2841
END.: AVENIDA CARNEIRO DA CUNHA, 704-, TORRE- JOÃO PESSOA/PB.

CEP: 58.040.240
EMAIL: unimixjp@hotmail.com.

ITEM UNID.
PRODUTO /
DISCRIMINAÇÃO

QUANT.
VL. UNIT. VALOR

TOTAL
MARCA

1 Unid.

LENÇOL SEM
ELÁSTICO
Em tecido percal 180 fios,
100% algodão, dimensões:
1,60m x 1,00m (AxL), cor
branca. Com serigrafia da
logomarca da PMJP em três
cores (vermelho, preto e
cinza) e na dimensão de 25
cm de altura x 10 cm de
largura.

5.000

R$ 8,60
(Oito reais
e sessenta
centavos).

R$
43.000,0

0
(Quarent
a e três

mil
reais).

W & P



Pág. 060/031    *    n° 1711    * SEMANÁRIO OFICIALJoão Pessoa, 10 a 16 de novembro de 2019

2

Unid.

LENÇOL COM
ELÁSTICO PARA
BERÇO
Em tecido percal 180 fios,
100% algodão, dimensões:
0,70m x 1,30m x 0,10m
(AxLxP), cor branca. Com
erigrafia da logomarca da
PMJP em três cores
(vermelho, preto e cinza) e
na dimensão de 25 cm de
altura x 10 cm de largura

4.000

R$ 9,25
(Nove reais

e vinte e
cinco

centavos).

R$
37.000,0

0
(Trinta e
sete mil
reais).

W & P

3 Unid.

EDREDOM PARA
BERÇO
Tecido malha fio 30/1,
penteado 100% algodão,
enchimento 100% poliéster,
dimensões: 1,15m x 1,40m
(LxC). Cores variadas. Com
serigrafia da logomarca da
PMJP em três cores
(vermelho, preto e cinza) e
na dimensão de 25 cm de
altura x 10 cm de largura.

8.000

R$ 25,23
(Vinte e

cinco reais
e vinte e

três
centavos).

R$
201.840,

00
(Duzento

s e um
mil,

oitocento
s e

quarenta
reais).

MINAS
REY

5

Unid.

TOALHA DE BANHO DE

CAPUZ

Medidas: 70x90cm, Tecido
Atoalhado 100% algodão,
com forro, alta absorção,
extremamente absorvente.
Produto recomendado para
atender de recém-nascidos a
crianças de até 02 anos. Cor
branca. Com serigrafia da
logomarca da PMJP em três
cores (vermelho, preto e
cinza) e na dimensão de 9
cm de altura x 22 cm de
largura.

4.000
R$ 15,00
(Quinze
reais).

R$
60.000,0

0
(Sessenta

mil
reais).

MAFES
SONI
BABY

6

Unid.

TOALHA DE ROSTO

Toalha de rosto: medidas
45cm x 70cm,
confeccionada em 100%
algodão. Cor branca. Com
serigrafia da logomarca da
PMJP em três cores
(vermelho, preto e cinza) e
na dimensão de 5 cm de
altura x 12 cm de largura.

3.000

R$ 4,80
(Quatro
reais e
oitenta

centavos).

R$
14.400,0

0
(Quatorz
e mil e

quatroce
ntos

reais).

KYD

Valor Total Geral: R$ 356.240,00 (Trezentos e cinquenta e seis mil, duzentos e quarenta
reais).

As informações orçamentárias e financeiras estarão assim dispostas:

Código Classificação Natureza Fonte de Recursos
10505
10506
10507

10.102.12.365.5207.27
81

3.3.90.30/1111/1113/1124

Recursos Ordinários Educação
/ FUNDEB / FNDE (Salário-

Educação)

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O pagamento será realizado mediante Empenho, de acordo com as quantidades efetivamente
entregues, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da ciência do empenho, mediante
apresentação de Nota Fiscal atestada pelo Setor de Almoxarifado da Secretaria de Educação e Cultura
ou outro formalmente designado, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

§1º – O pagamento da fatura/nota fiscal será efetivado depois de confirmada a situação de regularidade
fiscal para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), com a Fazenda Federal, através
da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União,
bem como com o Tribunal Superior do Trabalho, através da Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas;

§2º – O processamento do pagamento será realizado quando do cumprimento das obrigações fixadas
na presente ARP, observado o disposto na cláusula quinta da minuta do contrato.

CLÁUSULA OITAVA – DA CONDIÇÃO ESPECÍFICA

A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga o ÓRGÃO GERENCIADOR a firmar as
futuras aquisições, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para determinada
contratação, assegurado ao particular cujo preço foi registrado, em caso de igualdade de condições, a
preferência.

CLÁUSULA NONA – DA PUBLICIDADE

Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como também as
possíveis alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial do Estado ou Semanário
Oficial do Município, na forma de extrato, em conformidade com o disposto no parágrafo único do
artigo 61 da Lei nº. 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA REVISÃO DE PREÇOS

Os contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, obedecidas às
disposições contidas no art. 65 da nº Lei 8.666/1993;

Parágrafo único – A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto, em decorrência de eventual
redução ocorrida no mercado ou de fato novo que eleve o seu custo, cabendo ao ÓRGÃO
GERENCIADOR promover as necessárias negociações junto aos fornecedores para renegociar o novo
valor compatível ao mercado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO
FORNECEDOR

O FORNECEDOR terá seu registro cancelado nos seguintes casos:

I – Por iniciativa da Administração, quando:

a) não cumprir as exigências do instrumento convocatório da licitação supracitada e as condições da
presente ARP;

b) recusar-se a retirar a nota de empenho e/ou assinar o contrato nos prazos estabelecidos, salvo por
motivo devidamente justificado e aceito pela Administração;

c) der causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP;

d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativa ao presente Registro de Preços;

e) não manutenção das condições de habilitação e compatibilidade;

f) não aceitar a redução dos preços registrados, nas hipóteses previstas na legislação;

g) em razões de interesse público, devidamente justificadas.

II – Por iniciativa do próprio FORNECEDOR, quando mediante solicitação por escrito, comprovar a
impossibilidade de cumprimento das exigências insertas neste Registro de Preços, tendo em vista fato
superveniente, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que comprovadamente venha a comprometer a
perfeita execução contratual;

Parágrafo único – O cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, deverá
ser formalizado mediante competente processo administrativo com despacho fundamentado pelo
ÓRGÃO GERENCIADOR.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES

12.1 Aos fornecedores/contratados que descumprirem total ou parcialmente os contratos celebrados
com a Administração Pública Municipal e aos licitantes que cometam atos visando à frustrar os
objetivos da licitação, serão aplicadas as seguintes sanções:

I - Advertência: comunicação formal ao fornecedor/contratado, advertindo sobre o descumprimento de
cláusulas contratuais e outras obrigações assumidas, e, conforme o caso, em que se confere prazo para
adoção de medidas corretivas cabíveis;

II - Multa: deverá ser prevista no instrumento convocatório e/ou no contrato, observados os seguintes
limites máximos:

a) 0,3 % (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do fornecimento
ou serviço não realizado ou sobre a etapa do cronograma físico de obras não cumprido;
b) 10 % (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida, com o consequente
cancelamento da nota de empenho ou documento equivalente.

III – Suspensão Temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

IV – Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base
no inciso anterior.

§ 1º O valor da multa aplicada, nos termos do inciso II, será descontado do valor da garantia prestada,
retido dos pagamentos devidos pela Administração ou cobrado judicialmente, sendo corrigida
monetariamente, de conformidade com a variação do IPCA, a partir do termo inicial, até a data do
efetivo recolhimento.

§ 2º A pena de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções restritivas de
direitos constantes no Decreto Municipal nº. 7.364, de 04 de outubro de 2011.

§ 3º. A contagem do período de atraso na execução dos ajustes será realizada a partir do primeiro dia
útil subsequente ao do encerramento do prazo estabelecido para o cumprimento da obrigação.

§ 4º A suspensão temporária impedirá o fornecedor de licitar e contratar com a Administração Pública
pelos seguintes prazos:
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I – 6 (seis) meses, nos casos de:

a) aplicação de duas penas de advertência, no prazo de 12 (doze) meses, sem que o
fornecedor/contratado tenha adotado as medidas corretivas no prazo determinado pela Administração;
b) alteração da quantidade ou qualidade da mercadoria fornecida;

II – 12 (doze) meses, nos casos de:
a) retardamento imotivado da execução de obra, de serviço, de suas parcelas ou do fornecimento de
bens.

III – 24 (vinte e quatro) meses, nos casos de:

a) entregar como verdadeira, mercadoria falsificada, adulterada, deteriorada ou danificada;
b) paralisação de serviço, de obra ou de fornecimento de bens, sem justa fundamentação e prévia
comunicação à Administração;
c) praticar ato ilícito visando à frustrar os objetivos de licitação no âmbito da Administração Pública
Municipal, ou
d) sofrer condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal no recolhimento de
qualquer tributo.

§ 5º Será declarado inidôneo, ficando impedido de licitar e contratar com a Administração Pública, por
tempo indeterminado, o fornecedor que:

I – não regularizar a inadimplência contratual nos prazos estipulados nos incisos do parágrafo anterior,
ou

II – demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de ato
ilícito praticado.

§ 6º Na modalidade pregão, ao fornecedor que, convocado dentro do prazo de validade de sua
proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o
certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, comportar-se de modo inidôneo ou
cometer fraude fiscal, será aplicada penalidade de impedimento de licitar e contratar com o Município
por prazo não superior a 5 (cinco) anos, sendo descredenciado do Sistema de Cadastro de
Fornecedores, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das cominações legais,
aplicadas e dosadas segundo a natureza e a gravidade da falta cometida.

12.2 A aplicação das sanções administrativas previstas no § 6º e nos incisos I a III do art. 25 do
Decreto Municipal n° 7.364/2011 é de competência dos ordenadores de despesa das
Secretarias/Órgãos e entidades públicas.

Parágrafo Único. A sanção prevista no inciso IV do art. 25 do Decreto Municipal nº 7.364/2011 é de
competência exclusiva do(a) Secretário(a) Municipal.

12.3 A autoridade que aplicar as sanções estabelecidas no § 6º e nos incisos III e IV do art. 25 do
Decreto Municipal 7.364/2011 determinará a publicação do extrato de sua decisão no Semanário
Oficial, o qual deverá conter:

I – nome ou razão social do fornecedor e número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas – CNPJ ou no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF;
II – nome e CPF de todos os sócios;
III – sanção aplicada, com os respectivos prazos de impedimento;
IV – órgão ou entidade e autoridade que aplicou a sanção;
V – número do processo; e
VI – data da publicação.

12.4. Aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato ou a
ata de registro de preços, deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação
falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar, fraudar ou
cometer fraude fiscal, garantindo-se o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar
com o Município, e será descredenciado no CRF, pelo prazo de cinco anos, sem prejuízo das multas
previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.

12.5. Caracterizar-se-á formal recusa à contratação, podendo a SEDEC, a seu exclusivo Juízo,
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para que manifestem interesse na
contratação, em igual prazo, e atendidas todas as condições editalícias para fornecimento do objeto
licitado, ou então cancelar o item, nas seguintes hipóteses:

12.5.1. Após decorridos 05 (cinco) dias da convocação da SEDEC sem que a licitante
vencedora tenha retirado e assinado o instrumento contratual.
12.5.2. Após decorridos 45 (quarenta e cinco) dias da assinatura do contrato, sem que
tenha iniciado a entrega do objeto desta licitação, no caso de ter sido solicitada, sem
justificativa de atraso ou com justificativa de atraso não aceita.

12.6. Além das penalidades cíveis elencadas nos subitens anteriores, a Lei nº 8.666/1993 prevê ainda
punições na esfera criminal, quais sejam:

Art. 93 - Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento
licitatório:
Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.
Art. 96 - Fraudar, em prejuízo da Fazenda Pública, licitação instaurada para aquisição ou
venda de bens ou mercadorias, ou contrato dela decorrente:
I - elevando arbitrariamente os preços;
II - vendendo, como verdadeira ou perfeita, mercadoria falsificada ou deteriorada;
III - entregando uma mercadoria por outra;
IV - alterando substância, qualidade ou quantidade da mercadoria fornecida;
V - tornando, por qualquer modo, injustamente, mais onerosa a proposta ou a execução
do contrato:
Pena - detenção, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO

As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas na Vara da Fazenda Pública da comarca de João
Pessoa/PB, salvo nos caso de foro privilegiado previstos na Constituição Federal.

João Pessoa, 12 de novembro de 2019.

TERMO DE RATIFICAÇÃO

TERMO DE CANCELAMENTO DA
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 04-012/2019

Ratifico, por este termo, o TERMO DE CANCELAMENTO DA INEXIGIBILIDADE DE

LICITAÇÃO Nº 04-012/2019, por parte da Procuradoria Geral do Município - PGM,

referente a concessão de apoio ao XVI -CBPM (Congresso Brasileiro de Procuradores

Municipais), com direito a inscrição de 05 (cinco) servidores no citado Congresso, que

ocorrerá nos dias 21 a 24 de outubro do corrente ano, em Brasília/DF, em favor da

ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE PROCURADORES MUNICIPAIS – ANPM, CNPJ Nº

04.363.019/0001-53, no valor de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais) com fulcro no

Artigo 25, II, c/c art.13, VI, da Lei n º 8.666/1993 e suas alterações e de acordo com o Parecer

Jurídico nº 249/2019/PROGEM, ratificado pela Nota Técnica Nº 417/2019 exarada pela

CGM, tendo em vista os elementos que instruem o Processo Administrativo nº 2019/084933.

João Pessoa, 05 de novembro de 2019.

TERMO DE CANCELAMENTO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 04-013/2019

Ratifico, por este termo, o TERMO DE CANCELAMENTO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nº 04-013/2019, referente à Locação de Imóvel não residencial por parte da SEINFRA, para

ser ocupado, provisoriamente pelos comerciantes do Parque Ecológico Sanhauá, situado na

Avenida Tancredo Neves, 81 Município de Cabedelo – PB, (esquina com via de acesso à

BR-230, no entrocamento com o viaduto da divisa JOÃO PESSOA/CABEDELO), em favor

da Empresa COMERCIAL DINIZ FERRO E AÇO LTDA – CNPJ 01.804.161/0001-09,

representado pelo proprietário do imóvel Sr. Ednalvo Guimarães Diniz CPF nº 020.545.664-

20, por um período de 12 meses, no valor de R$ 55.000,00 (Cinquenta e cinco mil reais)

mensais, totalizando anualmente R$ 660.000,00 (Seiscentos e sessenta mil reais), com

fulcro no Artigo 24, inc. X, da Lei n º 8.666/1993 e suas alterações de acordo com o Parecer

Jurídico nº. 166/2019 da ASJUR/CENTRAL DE COMPRAS, ratificado pela Nota Técnica nº.

244/2019-CGM, tendo em vista os elementos que instruem o Processo Administrativo nº.

2019/049006.

João Pessoa, 05 de novembro de 2019.
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TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 608/2019
Processo nº 3299/2019

Contratação do Grupo de Cultura Popular AFRO OBÁ DODÊ representado pela CASA DE
CULTURA ILE ASE D’OSOGUIA - CNPJ – Nº 10.773.447/0001-57, que fará uma
apresentação, no dia 20 de Novembro de 2019, “Comemoração ao Dia da Consciência
Negra”, das 14h00 às 15h00, Centro Cultural Mangabeira Tenente Lucena, conforme
memorando nº 56/2019–DCP de 08 de outubro de 2019.

Com base nas informações referentes à Inexigibilidade de Licitação nº. 608/2019 – Processo
nº. 3299/2019, fundadas em parecer jurídico e a Justificativa proferida pela Comissão
Permanente de Licitação, em cumprimento aos termos do artigo 43, inciso VI, da Lei n°
8.666/93 e alterações posteriores, ACOLHO O RELATÓRIO, RATIFICO e ADJUDICO o
objeto, em favor do Grupo de Cultura Popular AFRO OBÁ DODÊ representado pela CASA
DE CULTURA ILE ASE D’OSOGUIA - CNPJ – Nº 10.773.447/0001-57, pelo valor global
de R$ 2.200,00 (Dois mil e duzentos reais), para contratação do objeto em referência,
fundamentada no Art. 25, Inciso III, da Lei 8.666/93 e suas alterações.

Publique-se e Cumpra-se.

João Pessoa, 11 de Novembro de 2019.

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 609/2019
Processo nº 3407/2019

Contratação da CIA DE CIRCO E TEATRO LUA CRESCENTE representado pela
BRAUNAS PRODUÇÕES CULTURAIS - CNPJ – Nº 30.086.289/0001-74, que fará uma
apresentação, no dia 17 de Novembro de 2019, na Praça da Independência, das 16h00 às
17h00, Anima Centro, conforme memorando nº 157/2019–DACE de 22 de outubro de 2019.

Com base nas informações referentes à Inexigibilidade de Licitação nº. 609/2019 – Processo
nº. 3407/2019, fundadas em parecer jurídico e a Justificativa proferida pela Comissão
Permanente de Licitação, em cumprimento aos termos do artigo 43, inciso VI, da Lei n°
8.666/93 e alterações posteriores, ACOLHO O RELATÓRIO, RATIFICO e ADJUDICO o
objeto, em favor da CIA DE CIRCO E TEATRO LUA CRESCENTE representado pela
BRAUNAS PRODUÇÕES CULTURAIS - CNPJ – Nº 30.086.289/0001-74, pelo valor global
de R$ 3.000,00 (Três mil reais), para contratação do objeto em referência, fundamentada no
Art. 25, Inciso III, da Lei 8.666/93 e suas alterações.

Publique-se e Cumpra-se.

João Pessoa, 11 de Novembro de 2019.

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 610/2019

Processo nº 3428/2019

Contratação do Artista TONY ALYSSON representado por AD DOS SANTOS
PRODUÇÕES - ME - CNPJ - Nº 14.804.878/0001-94, que fará uma apresentação no dia 05
de Dezembro de 2019, Evento “Juntos na Fé”, das 20h30 às 20h40, na Praia de Tambaú,
conforme memorando nº 321/2019– DM de 23 de outubro de 2019.

Com base nas informações referentes à Inexigibilidade de Licitação nº. 610/2019 – Processo
nº. 3428/2019, fundadas em parecer jurídico e a Justificativa proferida pela Comissão
Permanente de Licitação, em cumprimento aos termos do artigo 43, inciso VI, da Lei n°
8.666/93 e alterações posteriores, ACOLHO O RELATÓRIO, RATIFICO e ADJUDICO o
objeto, em favor do Artista TONY ALYSSON representado por AD DOS SANTOS
PRODUÇÕES - ME - CNPJ - Nº 14.804.878/0001-94, pelo valor global de R$ 17.800,00
(Dezessete mil e oitocentos reais), para contratação do objeto em referência, fundamentada no
Art. 25, Inciso III, da Lei 8.666/93 e suas alterações.

Publique-se e Cumpra-se.

João Pessoa, 11 de Novembro de 2019.

Maurício Navarro Burity
Diretor Executivo

Maurício Navarro Burity
Diretor Executivo

Maurício Navarro Burity
Diretor Executivo

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 613/2019

Processo nº 3302/2019

Contratação da ESCOLA DE SAMBA INDEPENDENTES DE MANDACARU representado
pelo também integrante do aludido Grupo o Sr. JOSÉ CARLOS PEREIRA DA SILVA - CPF
- Nº 706.750.074-53, que fará uma apresentação no dia 24 de Novembro de 2019, “Polo
Tambaú”, das 16h00 às 17h00, no Centro de Atendimento ao Turista - CAT, conforme
memorando nº 58/2019–DCP de 08 de outubro de 2019.

Com base nas informações referentes à Inexigibilidade de Licitação nº. 613/2019 – Processo
nº. 3302/2019, fundadas em parecer jurídico e a Justificativa proferida pela Comissão
Permanente de Licitação, em cumprimento aos termos do artigo 43, inciso VI, da Lei n°
8.666/93 e alterações posteriores, ACOLHO O RELATÓRIO, RATIFICO e ADJUDICO o
objeto, em favor da ESCOLA DE SAMBA INDEPENDENTES DE MANDACARU
representado pelo também integrante do aludido Grupo o Sr. JOSÉ CARLOS PEREIRA DA
SILVA - CPF - Nº 706.750.074-53, pelo valor global de R$ 3.000,00 (Três mil reais), para
contratação do objeto em referência, fundamentada no Art. 25, Inciso III, da Lei 8.666/93 e
suas alterações.

Publique-se e Cumpra-se.

João Pessoa, 14 de Novembro de 2019.

Maurício Navarro Burity
Diretor Executivo
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Violência Sexual (Urgência)
3015.1500
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Violência Doméstica
0800 283.3883
(Centro de Referência da Mulher Ednalva Bezerra)
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